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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

ATOS DO PODER EXECUTIVODECRETO N.° 22.301 — DE 17
DE DEZEMBRO DE 1946

Outorga concessão à Rádio Sociedade
• Norte de Minas S.A., para estabele-

cer, na cidade de Conquista, Estado
da Balida, uma estação radiodifusora.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n.° I, da Constituição, aten-
dendo ao que requereu a Rádio Socie-
dade Norte de Minas S.A., e tendo
em vista o disposto no artigo 5.°,
n.° XII, da mesma Constituição, de-
cretg:

Artigo único. Fica outorgada con-
cessão à Rádio Sociedade Norte de
Minas S.A. para , estabelecer, na ci-
dade de Conquista, Estado da Bahia,
sem direito de exclusividade, uma es-
tação destinada a executar os ser-
viços de radiodifusão, nos têrmos das
cláusulas que com êste baixam, assi-
nadas pelo Ministro da Viação e
Obras Públicas.

Parágrafo único. O contrato de-
corrente desta concessão deverá ser
assinado dentro do prazo de 60 dias
a contar da data da publicação deste
decreto no Diário Oficial, sob pena
de ser logo considerada nula a con-
cessão.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1946, 125.° da Independência e 58.°
da República.

Emuco G. DIITRA.

Clovis Pestana.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE
O DECRETO N.° 22.301, DESTA DATA

Fica assegurado à Rádio Sociedade
Norte de Minas S.A. o direito de es-
tabelecer, na cidade de Conquista, Es-
tado da Bahia, urna estação radiodi-
fusora destinada a executar o ser-
viço de radiodifusão, com finalidade
e orientação intelectual e instrutiva,
e com subordinação a tôdas as obri-
gações e exigências instituídas nesse
ato de concessão.

A presente concessão é outorgada
pelo prazo de dez (10) anos, a contar
da data do registro dêste contrato
pelo Tribunal de Contas, e renovável.
a juízo do Govêrno, sem prejuízo da
faculdade que lhe assegura a legisla-
ção vigente, de, em qualquer tempo,
desapropriar, no interêsse geral, o
serviço outorgado.

Parágrafo único. O Govèrno não
se responsabiliza Por indenização al-
guma, se o Tribunal de Contas de-
negar o registro do contrato de que
trata esta cláusula.

A concessionária é obrigada a:

a) constituir sua diretoria exclusi-
vamente de brasileiros natos;

b) admitir, exclusivamente, opera-
dores e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, efetivamente,
nos outros serviços técnicos e admi-
nistrativos, dois terços, no mínimo,
d3 pessoal brasileiro;

c) não transferir, direta ou indi-
retamente, a concessão, sem prévia au-
diência do Govêrno;

d) suspender, por tempo que for
determinado, o serviço, todo ou em
parte, nos casos previstos no regula-
mento dos serviços de radiocomunica-
ção (Decreto n.°- 21.111, de 1 de Mar-
ço de 1932) ou no que vier a reger
a matéria e obedecer à, primeira re-
quisição da autoridade competente' e,
havendo urgência, fazer cessar o ser-
viço em - ato sucessivo a intimação,
sem que, por isso, assista à sociedade
direito a qualquer indenização;

e) submeter-se ao regime de fis-
calização que fôr instituído pelo Go-
vêrno, bem como ao pagamento, adi-
antadamente, da cota mensal para
as despesas de fiscalização e de quais-
quer contribuições que venham a ser
estabelecidas em lei ou regulamentos
sôbre a matéria;

f) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos os ele-
mentos que êste venha a exigir para
os efeitos de fiscalização e, bem assim,
prestar-lhe, em qualquer tempo, tôdas
as informações que permitam ao Go-
vêm° apreciar o modo como está sen-
tir executada a concessão;

g) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os programas
e irradiações lidas ao microfone, de-
vidamente autenticadas e com o visto
do órgão fiscalizador;

h) obedecer às posturas municipais
aplicáveis ao serviço de concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins
ou avisos do serviço meteorológico,
bem como transmitir e receber, nos
dias e horas determinados, o progra-
ma nacional e o panamericano;

I) submeter, no prazo de três (3)
meses, a contar da data do registro
do contrato pelo Tribunal de • Contas,
à aprovação do Govèrno o local es-
colhido para a montagem da estação;

7e) submeter, no prazo de seis (6)
meses a contar da mesma data de
que trata a alínea anterior, á apro-
vação do Govêrno, as plantas, orça-

mentos e tôdas as especificações téc•
nicas- das instalaçt)es, inclusive a re-
lação minuciosa do material a em-
pregar;

1) inaugurar, no prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprovação
de que trata a alínea anterior, o ser-
viça definitivo, salvo motivo de fôrça
maior, devidamente comprovado e re-
conhecido pelo Govêrno;

m) submeter-se á ressalva de di-
reito da União tôdo o acêrvo da so-
ciedade, para garantia da liquidação
de qualquer débito para com ela;

n) submeter-se á ressalva de que
a freqüência distribuída à sociedade
não constitui direito de propriedade e
ficará sujeita às regras estabelecidas
no regulamento dos serviços de radio-
comunicação (Decreto n.° 21.111), ou
em outro que vier a ser baixado sôbre
o assunto, incidindo sempre sôbre essa
freqüência o direito de posse da
União;

o) submeter-se aos preceitos insti-
tuídos nas con venções e regulamen-
tos internacionais, bem como a tôdas
as disposições contidas em leis, regu-
lamentos e instruções que existam ou
venham a existir, referentes ou apli-
cáveis ao serviço da concessão.

IV

A concessionária não poderá alterar,
em qualquer tempo, seus estatutos
sem prévia aprovação do Govèrno,
assim como se obriga a manter' sua
estação em perfeito funcionamento,
com a eficiência necessária e de acôr-
do com as prescrições técnicas que
estiverem em vigor ou vierem a vi-
gorar.

V

No regime, de fiscalização que fôr
instituído, fica assegurado ao Govèr-
no, quando julgar conveniente, o
direito de examinar como melhor lhe
aprouver, os livros, escrituração e tudo
que se tornar necessário a essa fisca-
lização..

VI

Pela inobservância de qualquer das
presentes cláusulas, em que não esteja
prevista a imediata caducidade da
concessão, o Govêrno poderá, pelo
órgão fiscalizador, impor à concessio-
nária multa de Cr$ 100,00 (cem cru-
zeiros) a Cr$ ff.000,00 (cinco mil cru-
zeiros), conféfme a gravidade da
infração.

Parágrafo único. A importância de
qualquer multa será recolhida à Te-
souraria do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, dentro do prazo
improrrogável de trinta (30) dias a
contar da data da notificação feita
diretamente à concessionária ou da
publicação do ato no Diário Oficial.

Vu

Em qualquer tempo, são aplicáveis
à concessionária os 'preceitos da le-
gislação sôbre desapropriação por ne-
cessidade ou utilidade pública e requi-
sições militares.

VIII

A concessão será consiaeracta ca-
duca, para todos os efeitos, sem di-
reito a qualquer indenização:
' a) se, em todo o tempo, fôr veri-
ficada inobservância das disposições
contidas nas alíneas a, b, c, d, e (ia
fine), i. k e I da cláusula TII;

b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, a cota e contri-
buições a que se refere a alínea e da
cláusula III bem como a importância
de qualquer multa imposta nos rkr-
mis da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprêgo da estação para ou-
tros fins que não os determinados na
concessão e admitidos pela legislação
que reger a matéria.

1 1.° Poderá a concessão ser de-
clarada caduca, a juízo do Govêrno,
sem direito a qualquer indenização:

a) se depois de estabelecido, fôr o
serviço interrompido por mais de
trinta (30) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade da con-
cessionária para executar o serviço
salvo motivo de fôrça maior, devida-
mente provado e reconhecido pelo
Govêrno;

b) se a concessionária Incidir rei-
teradamente em infrações. passíveis
de multa.

1 2.° A concessão será considerada
perempta se o Govèrno não julgar
conveniente renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro do
1946. — Clovis Pestana.

(N.° 124 — 2-1-47 — Cr$ 326,40) .

DECRETO N.° 22.368 — DE 27 De
DEZEMBRO DE 1946

Outorga a "Nadir Figueiredo, Indús-
tria e Comércio, S. A.", com sede na
cidade de São Paulo, concessão para
o aproveitamento da energia hidráu-
lica de um desnível existente no rio
Jaguart, distrito e município de Pe-
dreira, Estado de São Paulo.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artivrt
" •
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1 2.° O aproveitamento destina-se à
172 produção de energia elétrica para con-

sumo próprio da concessionária, que
não a poderá fornecer a terceiros,

173 mesmo sem remuneração, excluidas,
todavia, dessa proibição as vilas ope-

173 rárias e residências de empregados da
concessionária, desde que seja gratuito
o fornecimento de energia.

Art. 2.° Sob pena de caducidade do
presente título, a concessionária obri-
ga-se a:

Registrá-lo na Divisão de Águas
174 do Ministério da Agricultura, dentro

do prazo. de trinta (30) dias após a
sua publicação.

174

174

DIÁRIO OFICIAL '(Seção I)

EXPEDIENT
170 Segunda-feira 6:..

r—T—s
A matéria destinada aos`--slanais

deverá ser endereçada ao Serviço de
Publicações (S. Pb.).

O disposto no Decreto-lei n.° 1.705,
de 27 de outubro de 1939, deverá ser
na feitura do expediente das repar-
tições públicas invariavelmente obser-
vado.

As repartições públicas deverão re-
meter o expediente destinado aos jor-
nais oficiais até ás 15 horas e, aos
sábados, até às 11.30 horas.

Os originais deverão ser devida-
mente autenticados.

As raguras e emendas deverão ser
sempre ressalvadas por quem de di-
reito.

Os originais devem ser dactilogra-
fados, evitando-se sempre escrever no
vergo.

A matéria paga terá seu recebimento
das 9 ás 18,30 horas e, aos sábados,
das 9 as 13,30 horas e será publicada
dentro de 48 horas.

lio reclamações, constatada a exis-
tência de erros ou omissões, perti-
nentes £1 matéria retribuída, deverão

Janeiro 4.1947

ser formuladas (1 Seção de Redação,
das 8 ás 20 horas, e, no máximo, até 72
horas após a salda dos órgdos

As assinaturas dos órgãos oficiais,
semestrais ou anuais, terminam em
30 de junho e 31 de dezembro.

As repartições públicas se cingirão
ás assinaturas anuais, renovadas, pelos
orgãos competentes, até 28 de fevereiro
de cada ano.

O registro de assinatura é feito
vista (t9 comprovante de recolhimento.

08 cheques e vales postais deverao
ser emitidos em favor do tesoureiro
da Imprensa Nacional.

Os suplementos ás edições dos órgãos
oficiais serão fornecidos aos assinantes
~ente mediante solicitação.

O custo do número atrasado será
acrescido de Cr$ 0,10 e por exercício
decorrido cobrar-se-do mais Cr$ 0,50.

Assinaturas :

INTERIOR — Delegacias Fiscais do
Tesouro Nacional — Alfândegas e
Mesas de Rendas — Coletorias Fe-1
derais.

SUMÁRIO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

=LEDOS; ,

N.° 22.301, de 17-12-46 ..
N.° 22.368, de 27-12-48 	
N.° 22.404, de 31-12-46 	
N.° 22.405, de 31-12-46 	
N.° 22.406, de 31-12-46 	
N.° 22.407, de 31-12-.46 	
N.° 22.408, de 31-12-46 	
N.° 22.409, de 31-12-45 	
N.° 22.410, de 31-12-46 	
14.0 22.411, de 3-1-47 	
N.° 22.412, de 3-1-47 	
N.° 22.413, de 3-1-47 	
PRESIDENCIA DA REPÚBLI-

CA, Conselho Federal de Co-
. mércio Exterior — Decretos

de 31-12-46 	
MINISTÉRIO DA EDUCAÇA0

E SAÚDE — Decretos de 3
de janeiro de 1948 	

MINISTÉRIO DA GUERRA. —
Decretos de 3-1-47 	

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGÓCIOS INTERIORES —
Decretos de 3-1-47 	

MINISTÉRIO DO TR.ABALI10,
, INDÚSTRIA E coLuzacio

— Decretos de 6-1-47 	
MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E

OBRAS PÚBLICAS — De-
eretos de 3-1-47 	

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, Secretaria, Departamen-
tos e Conselhcs 	

MINISTÉRIO DA AERONÁU-
TICA . 	

MINISTÉRIO DA AGRICUL-
TURA . 	

MINISTÉRIO DA EDUCAÇA0
E SAÚDE. 	

MINISTÉRIO DA FAZENDA
MINISTÉRIO DA GUERRA 	
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E

NEGÓCIOS INTERIOR-ES -
MINISTÉRIO DO TRABALHO,

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

(*) N. da S. Pb. — Em suplemen-
to às edições do Diário Oficiai, Seção
1 de 21 e 24 de dezembro de 1946, foi
publicado aviso aos acionistas em
mora da Companhia de Cimento Por..
tland "Paraíso".

(*) Reproduzido por lei' saído com
incorreção no D.

87, n.° I, da Constituição, e nos Mi.-
mos do art. 150 do Código de Águas
(Decreto n.° 24.643, de 10 de julho
de 1934), decreta;

Art. 1. 0 Respeitados os direitos de
terceiros anteriormente adquiridos, é
outorgada à Sociedade Nadir Figueire-
do, Indústria e Comércio, S. A., com
sede em São Paulo, concessão para
o aproveitamento da energia hidráulica
de usa desnível do rio Jaguari, loca-
lizado na Fazenda Fortaleza, dois qui-
lómetros à jusante de Pedreira, distri-
to e município de igual nome, Estado
de São Paulo.

ê 1.0 Em portaria do Ministro da
Agricultura, por ocasião da aprovação
dos projetos, serão determinadas a al-
tura de queda e a descarga a apro-
veitar, bem como a potência concedida.

II — Assinar o correspondente con-
trato dentro do prazo de trinta (30)
dias, contados da data da publicação
da aprovação da respectiva minuta pelo
Ministro da Agricultura.

III — Apresentar o mesmo contrato
à Divisão de Aguas, para os fins de
registro, até sessenta (60) dias depois
de registrado no Tribunal de Contas.

IV — Apresentar à Divisão de Aguas,
em três (3) dias, dentro do prazo de
um (1) ano, contado da data em que
nela tiver sido registrada a presente
concessão:

a) dados sôbre o regime do curso
dágua a aproveitar, principalmente os
relativos à descarga de estiagem e ei
de cheia, variação de nível dágua à
montante e á Mente da fonte de
energia; .-

b) planta, em escala razoável, da
área onde se fará o aproveitamento
da energia, abrangendo a parte atin-
gida pelo remanso da barragem; per-
fil do rio à montante e à jusante do
local do aproveitamento;

c) método de cálculo da barragem,
projeto, épura, justificação do tipo
adotado; dados geológicos relativos ao
terreno em que será construída a bar-
ragem; cálculo e dimensionamento dos
vertedouros, comportas, adufas, toma-
da d'água, canal de derivação, dispo-
sições que assegurem a livre circulação
dos peixes; seções longitudinais e trans-
versais; orçamento;

d) condutos forçados; cálculo e jus-
tificação do tipo adotado; planta e
perfil com tôdas as indicações neces-
sárias, observando as escalas seguintes:
para as plantas, um por duzentos
(1/200); para os perfis, horizontal, um
por duzentos (1/200), e vertical um por
cem (1/100); cálculo e projeto da cha-
miné de equilíbrio, se fôr indicada;
assentamento e fixação por meio de
pilares, pontes e blocos de ancoragem,
seus cálculos e desenhos; orçamento;

e) edifício da usina; cálculo, projeto
e orçamento; turbina, justificação do
tipo adotado, seu rendimento em car-
gas diferentes, em múltiplos de 1/4 ou
1/8 até plena cargC indicação do en-
gulimento com 25 Vo, 50 % e 100 %
da carga; reguladores e aparelhos de
medição; desenhos das turbinas; tem-
po de fechamento; canal de fuga, etc.;
orçamentos respectivos;

V — Obedecer, em todos os projetos,
às prescrições de ordem técnica que
forem determinadas pela Divisão de
Águas, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério da
Agricultura.

Parágrafo único. Os prazos a que
se refere êste artigo, poderão ser pror-
rogados por ato do Ministro da Agri-
cultura; ouvida a Divisão de Águas.

Art. 3.° A minuta do contrato disci-
plinar desta concessão será preparada
pela Divisão de Águas e submetida à
aprovação do Ministro da Agricultura.

*.iixt. 4•0 A presente concessão vigo-
rará pelo pfazo de trinta (30) anos,
contados da data do registro do res-
pecttivo contrato na Divisai) de Agua._ _

Art. 5.° A concessiónária fica obri-
gada a construir e manter nas proxi-
midades do local do aproveitamento
onde e desde quando for determinado
pela Divisão de Águas, as instalações
necessárias a observações linimétricas
e medições de descarga do curso dágua
que vai utilizar, e a realizar as obser-
vações de acôrdo com as instruções
da mesma Divisão.

Art. 6.0 Findo o prazo da concessão,
thda a propriedade da concessionária
due, no momento existir em função
exclusiva e permanente da produção
da energia hidráulica, reverterá ao
Govêrno Federal, mediante indeniza-
ção do custo histórico, isto é, do capi-
tal efetivamente gasto, menos a depre-
ciação.

Art. 7.° Se o Governo Federal não
fizer uso do direito que lhe concede
o artigo precedente, caberá à concessio-
nária a alternativa de requerer ao re-
ferido Govêrno que a COTIC2SSãO seja
renovada pela forma que, no respecti-
vo contrato, deverá estar prevista, ou
de restabelecer, às suas expensas,
situação do curso dágua anterior ao
aproveitamento concedido.

Parágrafo único. Para os efeitos
dês-te artigo, fica a concessionária
obrigada a dar conhecimento ao Go-
verno Federal da decisão que tomar,
apresentando o requerimento de pror-
rogação da concessão ou o de desistên-
cia desta, até seis mêses antes do
término do respectivo prazo.

Art. 8.° A concessionária, dadas as
Condições peculiares do aproveitarnen-
to, fica dispensada da reserva de ener-
gia de que trata o art. 153, alínea e
do Código de Aguas.

Art. 9.° A concessionária gozará, des-
de a data do registro de que trata o
art. 4.° e enquanto vigorar esta con-
cessão, dos favores constantes do Có-
digo de Aguas e das leis especiais
sôbre a matéria.

Art. 10. O presente decreto entrais!"
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1948, 125.° da Independência e 58.1 da
República.

EtTlá00 G. DtrraA.
Daniel de Carvalho.

(N.' 76	 • 3-1-47 -- Cr$ 295:80).
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graus sudeste (30° -SE); cento • trin-
ta metros (130m), setenta e cinco
graus e trinta minutos sudoeste (75°
30' OW); duzentds e cinqüenta e cin-
co metros (255m), quatorze graus su

-deste (14° SE); cento e oitenta e dois
metros"(182m), trinta e três graus e
cpenee minutos sudoeste (330 15' SW);
certo e noventa e dois metros (192m),
oitenta graus e trinta minutos sudo-
este (80° 30' SW); trinta e cinco me-
tros (35m), cinqüenta e sete graus
sudoeste (57° 8W); duzentos e cin-
qtlenta e seis metros (256m), seis graus
e trinta minutos sudeste (6° 30' SE);
duzentos e noventa e cinco metros
(295m), oitenta e três 'graus e trinta
minutos nordeste (83° 30° NE); oitenta
metros (Km), sessenta e dois graus
nordeste (62° NE); trezentos e trinta
e cinco metros (335m), dois graus
eudoeste (2.° SW).

Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de mil
cento e dez cruzeiros (Cr$ 1.110,00) e
será transcrito no livro próprio da
Divisão de Fomento,da Produção Mi

-neral do Ministério da Agricultura.
Art. 3.° Revogam-se as disposições

em contrário.
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de

1946, 125.° da Independência e 58.° da
República.

Etnieco G. Dom.

Daniel de Carvalho.

, N.° 14.614 — 13-12-46 — Ci's 132,60

DECRETO N.° 22 '.407 DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1946

Autoriza o cidadão brasileiro- Paulo
Procópio da Silva Monteiro a pes-
quisar qaartzo, pedras coradas e
associados no município de Santa
Maria de Itabira, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente da República, usando
da atribuição eue • lhe confere o ar-
tigo 87, n.° I, e nos têrmos dos artigos
152 e 153 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro Paulo Procópio da Silva
Monteiro a pesquisar quartzo, pedras
coradas e assoctados em terrenos de
sua propriedade; no imóvel Fazenda
do Morro Escuro, no distrito e mu-
nicípio de Santa Maria de Itabira,
Estado de Minas Gerais, numa área
de dez hectares e vinte ares (10,20ha),
delimitada por um retângulo que tem
um vértice a cento e vinte e nove
metros (129m), rumo magnético oi-
tenta e três graus e quarenta e cinco
minutos noroeste (83° 45' \NW) da
barra do córrego da Venda, afluente
do rio Tanque, e os lados divergentes
do vértice considerado, têm: cento e
cinqüenta metros (150m), rumo oiten-
ta e um graus e trinta minutos no-
roeste (810 30' NW) magnético; seis-
centos e oitenta metros (680m), ru-
mo oito grame e trinta minutos nor-
deste (8° 30' NE) magnético.

Art. 2.° O título de autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de tre-
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro prOprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1946, 125.° da Independência e Sito da
Repdblica.

EURICO G. Dtrraa.

Daniel de Carvalho.

(N.° 14.613 — 13-12-40 — 0s 109,20),

•
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graus e quinze minutos sudeste
(64° 15' SE) • .noventa e sete metros
(97m), quatorze graus e quinze mi-
nutos sudeste (14° 15' SE); vinte e
oito metros (23m), trinta e nove
graus e quinze minutos sudoeste (390
15' SW); trinta e dois metros (32m),
oitenta e quatro graus e quinze mi-
nutos noroeste (840 15' NW); qua-
renta metros (40m), sessenta e nove
graus sudoeste (69° SW) • cento e
sete metros (107m), oitenta e nove
graus sudoeste (89° SW); sessenta e
quatro metros (64m), quarenta e seis
graus noroeste (43° NW); trinta e seis
metros (36m), quarenta e um grane-
noroeste (410 NW); o último lado é. o
seguimento retilíneo que une a ex-
tremidade do penúltimo lado descrito
b. =fluência dos córregos supra des-
critos.

Art. 2.° O título da autorizaeão de
pesquisa, que será uma via autêntica
dêste decreto, pagará a taxa de tre-
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) e será
transcrito no livro próprio da Divi-
são de Fomento da Produção Mine-
ral do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro
de 1946, 125.0 da Independência e
58.0 da República.

Zoete° G. DUTRA.

Daniel de Carvalho

(N.° 14.092 — 17-12-46 — Cr$ 119,30)

DEMETO N.o 22.406 DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1940

Autoilza o cidadão brasileiro Astro*-
gildo Macedo a pesquisar calcário e
associados no município de Cerro
Azul, Estado do Paraná.

-
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n.o I, e nos temos dos artigos
152 e 153 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica autorizado o cidadão
brasileiro Astrogildo Macedo a pes-
quisar calcário e associados em ter-
renos situados no distrito de Votuve-
rava, município de Cerro Azul, Esta-
do do Paraná, numa área de cento e
dez hectares e vinte ares (110,20 ha)
delimitada por uni polígono irregular
que tem um vértice a vinte e cinco
metros (25m) no rumo cinqüenta e
cinco graus nordeste (55° NE)" dá mar-
co do quilômetro trinta e três (km
33) da linha da Rede Viação Paraná-
Santa Catarina, ramal Curitiba-Vo-
tuverava, e os lados, a partir do vér-
tioe considerado, têm: cento e seis
metros (106m), oitenta e oito graus
sudeste (88°. SE); trezentos e cinco
metros (305m), cinqüenta e um graus
e trinta minutos nordeste (510 30'
NE); cento e noventa e sete metros
(197m), oitenta e um graus sudes-
te (810 SE); cénto e noventa e cito
metros (198m), oitenta e três graus
e trinta minutos nordeste (83° 30'
NE); trezentos e cinqüenta e cin-
co metroS (355m), cinqüenta e nove
graus e trinta minutas nordeste (59°
30' NE): cento e sessenta e seis, me-
tros (166m), trinta e três graus e
trinta minutos 'nordeste (33° 30' NE);
quinhentos e cinqüenta metros,...
(550m), trinta e cinco graus e trinta
minutos noroeste (35° 30' NW); tre-
zentos e seis metros (306m), sessenta
e dois graus noroeste (620 NW); du-
zentos e noventa e nove metros (299
metros) cinqüenta e oito graus no-
roeste (53° NW); duzentos e trinta e
oito metros (238m), cinqüenta e qua-
tro graus e trinta minutos noroeste
(540 30' NW); cento e oitenta e nove
metros (189m), tranta e nove graus
sudoeste (390 SW); cento e trinta e
três metros (133m), três graus e trin-
ta minutos sudoeste (30 30' SW)•,
cento e nove metros (109m), trinta_ • _

DECRETO N.° 22.408 — DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1946

Altera a lotação numérica das fepar-
tições atendidas pelos Quadros Per-
manente e Suplementar do Ministé-
rio da Justiça e Negócios Interio-
res.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Passa a lotação numérica
das repartições atendidas pelos Qua-
dros Permanente e Suplementar do
Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores , a vigcrar com as seguintes
alterações:

Incluem-se na lotação permanente
das repartições abaixo os 9 (nove)
cargos de Técnicos de Administração,
transferidos do Departamento Admi-
nistrativo do Serviço Público para o
Ministério da Justiça e Negócios In-
tericres pelo Decreto-lei n.°9.654, de
26 de Ag:5st° de 1946, de actiedo com
a seguinte discriminação:

Divisão do Pessoal, do D. A. ..	 2

Divisão do Orçamento, do D. A.	 2

Divisão do Material, do D. A.	 1

Divisão de Obras, do D. A. ..	 1
Serviço de Comunicações, do

D. A. 	 	 1
Departamento Federal de Se-

gurança Pública 	
Imprensa Nacional 	 	 1

Art. 2.° Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se ao disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de Dezembro
de 1946, 125.0 da Independência e 58.°
da República.

Enema G. DUTRA.

Benedito Costa Neto.

DECRETO N.° 22.409 — DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1946

Altera as Tabelas Numéricas, Ordi-
nária e Suplementar,.de Extranu-
merdrio mensalista da Secretaria de
Estado do Minietério das Relações
Exteriores,

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87, item I, da Constituição, decreta:

Art. 1.0 Ficam alteradas, conforme
a relação anexa, as Tabelas Numéri-
cas, Ordinária e Súplementar, de Ex-
tranumerário rnensalista" da Secreta-
ria de Estado, do Ministério das Re-
lações Exteriores. 	 -

Art. 2.0 As funções transferidas por-
fôrça do disposto neste Decreto para
as tabelas da Secretaria de • Estado
do Ministério das Relações Exterio-
res continuam exercidas pelos seus
atuais ocupantes, Zoeh Ivone Gui-
marães da Veiga e Nely Alves Mar-
tins, taquigrafo, referência XX e au-
xiliar de escritório, referência VIII,
respectivamente.

Art. 3.0 Este Decreto entrará, em
vigor na data de sua publicação.

Art. 40 Revogam-se as dishosições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de dezembro
de 1946, 125.° da Independência e 58.•
da República.

Enaxce; G. Dom.

Raul Ferna,ndes.,

DECRETO Neo 22.404 — DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1946

elutoriza a Cia. de Estanho Atinas
Brasil a pesquisar cassiterita e, as-
sociados no município de Bomsu-
cesso, Estado , de Minas Gerais.

O Presidente da República, usando
f da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n.o I, e nos tèrmos dos ar-
tigos 152 e 153 da Constituição, de-

r cieta:
IArt. 1.0 Fica autorizada a Com-
panhia de Estanho Minas Brasil a

; pesquisar cassiterita e associados em
terras de sua propriedade, no local
denominado Fazenda Cagengá, dis-
trito de São "Tiago, município de
Bomsucesso, Estado de Minas Jerais,
numa área de quatro hectares ;e trin-
ta e três ares (4,33ha), delimitada
por um polígono irregular mistillneo
que tem um vértice na confluência
do córrego do Vicente no rio das
Mortes e os lados, a partir dêsse vér-
tice, os seguintes comprimentos e ru-
mos magnéticos: quinhentos metros
(500m), cinqüenta e oito graus nor-
deste (58° NE) quatrocentos e vinte
e cinco metros (425m), vinte e dois
graus noroeste (22° NW); duzentos
e dez metros (210m), norte (N);
trezentos e vinte metros (320m), oito
gráus e trinta minutos sudeste (8'
SE); duzentos e noventa e seis me-
tros (296m), trinta e dois grãos su-
deste (32 0 SE) O lado mistilineo da
poligonal é a margem direita do
pérrego do Vicente e compreendida
entre o último vértice-e o ponto de
partida.
• Art. 2.° O titulo da autorização de
pesquisa, que será uma via autêntica
deste decreto, pagará a taxa de tre-
zentos cruzeiros (Cr$ 300,00) -e seea
transcrito no livro próprio da Divi-
são) de Fomento da Produção Mine-
ral do Ministério da Agricultura.

Art. 3'.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de Desembro
de 1946, 125.° da Independência e
58.° da República.

Emace; G. DUTRA.

Daniel .de Carvalho.

(11.° 14.679 — 16-12-46 ,— Cr$ 102,00)

DESCESETO N.° 22.405 — DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1946

Autoriaa o cidadão brasileiro José
Lucas dos Santos a pesquisar mica
e associados no município de Rio
Vermelho, no Estado de Minas Ge-
rais.

-
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n.0 I, e nos tèrmos dos ar-
tigos 152 e 153 da Constituição, de-
ejeta:

Art. 1.0 Fica autorizado o cidadão
brasileiro José Lucas dos Santos a
pesquisar mica e associados em ter-
renos de sua propriedade, situados no
distrito de Mãe dos Homens, muni-
cípio de Rio Vermelho, Estado de
Minas Gerais, numa área de quatro
hectares e sessenta e elmo ares
(4,65 lia), delimitada por um polí-
gono que tem um vértice na barra
do córrego Angélica de Baixo, aflu-
ente pela margem esquerda do cór-
rego Angélica ou Angélica de Cima,
e os lados, a partir do vértice con-
siderado, Um os seguintes compri-
mentos e rumos magnéticos: cento
e trinta e sete metros (137m) cin-
qüenta e-sete gráus e luarenta e
cinco minutos nordeste (570 45 ,NE);
cento -e onze metros (111m), oitenta
e três graus e quinze minutos su-

1 dêste (830 15' SE); -quarenta e sete
Imetros (47m), sessenta e quatro

II	 I
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MINISTÉRIO nAls RELAÇÕES EXTERIORES
SECRETARIA DE ESTADO

Tabela Numérica Ordinária

SITUAÇÃO ATUAI.
	 SITUAÇÃO PROPOSTA

Número
de

funções
Séries Funcionais Referência Tabela

Número
de

funções
Séries Funcionais Referência Tabela

- ;‘,

1

As-sistet:te de Documen -
loção

-

XVIII

1

7
7
8

1
12

1
1

18

Auxiliar de Escritório 	
Auxiliar de Escritório 	
Auxiliar de Escritório 	

Zelador 	
Auxiliar de Escritório 	
Auxiliar de Escritório	 (b 	

A. S. P.)	 	

Auxiliar de Escritório 	

XI
.	 X

IX

IX
VITI

VIII

VII

T.O.M.
T.O.M.
T.O.M.

T.O.M.
T.O.M.

T.O.M.
I

T.O.M.

9

7	 	
7	 	

13	 	

17	 	

Auailiar de Escritório

xr
X

IX

VIII

VII

54 53

1	 	
2	 	

Correntista

VIII
VII

3

1 Zelador 	 IX

-

1	 	

Zelador

LIC

1 1

-
1

1

1

1
..-

Taquigrafo 	

Taquigrafo 	

Taquigrafo (D.A.S.P.)	 	

Taquigrafo 	

XXI

XX

XX

XVIII

T.O.M.

T.O.M.

T.O.M.

T.O.M.

1	
2

i-

1	 	

1	 	

Taquígrafo

XXI

XX

XVIII

4

A função de Zelador transformada na de Auxiliar de Escritório cont nua ocupada por Elza Ribeiro de Sousa Varges.

Tabela Suplementar

SITUAÇÃO ATUAL
	

SITUAÇÃO PROPOSTA

Número
de

funções
i - Séries Funcionais	 °,:_
-

Referência Tabela
Número

de
funções

Séries Funcionais Referência Tabela

... .
- Servente .:	 Servente

...
3	 	 XI Tzas. 3	 	 XI3	 	 X T.S.111 2	 	 X
8	 	 IX T.S.M. 7	 	 IX
3	 	 VIII T.S.M. 3 .. 	 VIII

r"--- 17 15
r .

Cr$
NaturezaNatureza da função —

Contratado
() Técnico em Mapote-

conontia

I Técnico	 Especializado	 em
Mapoteconomia ...... 	 3.000,00 ,- 1	 	 =X1.....--

i
,

1.

..	
() Esta função será exercida por Isa Adonis.
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DECRETO N.° 22.410 — DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1946

Extingue cargo excedente.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 87, item I, da Constituição, e nos
têrmos do art. 1. 0 alínea n do De-
creto-lei n.° 3.195, de 14 de Abril
de 1941, decreta:

Art. 1. 0 Fica extinto um (1) cargo
da classe I da carreira de Arquivolo-
gista, do Quadro Permanente do Mi-
nistério das Relações Exteriores, vago
em virtude da promoção de Maria de
Lourdes Pais de Lemos Lesse, deven-
do a dotação correspondente ser le-
vada a crédito da Conta Corrente
do mesmo Quadro do referido Minis-
tério.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de
1946, 125. 0 da Independência e 58.° da
República.

EIIRICO G. Dirras.
Raul Fernandes.

DECRETO N.° 22.411 — DE 3' DE
JANEIRO DE 1947

Aprova projeto e orçamento 'para a
construção de cinco casas em esta-
ções da linha ltararé-Pôrto Unido
da Vitória, da Rède de Viação Pa-
raná-Santa Catarina.
O Presidente ela República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n.° I, da Constituição, de-
creta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na importân-
cia de cento e sessenta e seis mil,
cinqüenta e dois cruzeiros e dez cen-
tavos (Cr$ 166.052,10), os quais com
este baixam, devidamentç rubricados,
para a construção de cinco casas des-
tinadas a moradia de guarda-chaves,
sias estações de Tibagi, Diamante, Ci-
lada, Boqueirão e Samambaia, da li-
nha Itararé-Pôrto União da Vitória,
da Rêde de Viação Paraná-Santa Ca-
tarina, devendo a respectiva despesa
correr à conta do "Orçamento de In-
versões" da referida Rede, para 1948.
-Rio de Janeiro, 3 de Janeiro de

1947, 126." da Independência e 59.°
da República.

Ernaco G. DUTRA.

Clovis	 Pestana.

DECRETO Ne° 22.412 — DE 3 DE
JANEIRO DE 1947

Aprova projeto e orçamento para
construção de passagem superior
na linha da Estrada de Ferro No-
roeste do Brasil, em Araçatuba.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n.° I, da Constituição, de-
creta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na importân-
cia de sessenta e oito mil, trezentos
e setenta e três cruzeiros e quarenta
e seis centavos (Cr$ 68.373,46), os
quais com este baixam, devidamente
rubricados, para a construção de uma
passagem superior na linha da Es-
trada de Ferro Noroeste do Brasil, li-
gando a - rua das Flores à rua Pru-
dente de Morais, na cidade de Ara-
çatuba, no Estado de São Paulo, con-
correndo a Prefeitura Municipal da-
quela localidade, com a metade das
despesas.

Rio de Janeiro, 3 de Janeiro de
1947, 126. 0 da Independência e 59.°
da República.

EIIRICO G. DUTRA.

Clovis	 Pestana.

DECRETO N.* 22.413 — DE 3 DE
JANEIRO DE 1947

Aprova projeto e orçamento para a
construção da nova estação de Jua-
çalsa, da Rêde de Viação Paraná-
Santa Catarina.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, n.° I, da Constituição, de-
creta:

Artigo único. Ficam aprovados o
projeto e o orçamento na importân-
cia de um milhão, duzentos e cin-
quenta e um mil, setecentos e qua-
renta e três cruzeiros e trinta cen-
tavos (Cr$ 1.251.743,30), os quais com
este baixam, devidamente rubricados,
relativos à construção, incluindo mó-
veis, utensílios e instalações acessó-
rias, da nova estação de Joaçaba, na
linha Pôrto União da Vitória-Volta
Grande, da Rede de Viação Paraná-
Santa Catarina, devendo a respectiva
despesa correr à conta do "Orçamen-
to de Inversões" da referida Réde,
parte (Cr$ 636.148,00), para 1946 e
parte (Cr$ 615.595,30), para 1948.

Rio de Janeiro, 3 de Janeiro "ele
1947, 126. • da Independência e 59.°
da República.

Etrarco G. Duras.
Clovis	 Pestana,

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Conselho Federal de Comércio
Exterior

DECRETOS DE 31 DE DEZEZ/BRO
DE 1946

O Presidente da República resolve
NOMEAR EM COMISSÃO:

Nos térnios do artigo 5.° do Decreto-
lei número 1.163, de 17 de março
de 1939:
Anibal de Saboia Lima, ocupante

do cargo da classe M, da carreira de
Diplomata, do Quadro Permanente
do Ministério das Relações Exterio-
res, para exercer as funções de Mem-
bro do Conselho Federal de Comér-
cio Exterior e designá-lo, nos termos
do parágrafo 3.° daquele artigo, para
o cargo de Diretor Geral do mesmo
Conselho.

O General Anápio Gomes para
exercer, em comissão, m funções de
Membro do Conselho Federal de Co-
mércio Exterior e designá-lo, de acôr-
do com o artigo 7.° daquele Decreto-
lei, para Diretor da Câmara de Dis-
tribuição e Mercado Interno do mes-
mo Conselho.

O Capitão de Mar e Guerra Ju-
venal Greenhalgh Ferreira Lima pa-
ra exercer, em comissão, as funções
de Membro do Conselho Federal de
Comércio Exterior e cresigná-lo, de
acôrdo com o artigo 7.° daquele De-
creto-lei, para Diretor da Câmara de
Intercâmbio do mesmo Conselho.

O Engenheiro Civil Benjamim do
Monte para exercer, em comissão, as
funções de Membro do Conselho Fe-
deral* de Comércio Exterior e desig-
ná-lo, de acôrdo pern o artigo 7. 0 da-.
quêle Decreto-lei, para Diretor da
Câmara de Produção do mesmo Con-
selho.

O Engenheiro Civil Antônio José
Alves de Sousa para exercer, em co-
missão, as funções de Membro do
Conselho Federal de Comércio Exte-
rior.

Alberto de Castro Menezes para
exercer, em comissão, as funções de
Membro do Conselho Federal de Co-
mércio Exterior.

João de Lourenço para exercer, em
comissão, as funções de Membro do
Conselho Federal de Comércio Exte-
rior.

O Engenheiro Civil Ernani Bitten-
court Cotrim para exercer, em comis-
são, as funções de Membro do Con-
selho Federal de Comercio Exte-
rior.

Edgar de Vasconcelos Abrantes
para exercer, em comissão, as fun-
ções de Membro do Conselho Federal
de Comércio Exterior,

Marcial Dias Pequeno para exer-
cer, em comissão, as funções de Mem-
bro do Conselho Federal de Comér-
cio Exterior.

Uldarico Bezerra Cavalcanti para
exercer, em comissão, as funções de
Membro do Conselho Federa/ de Co-
mércio Exterior.

Américo Renê Giannetti para exer-
cer, em comissão, as funções de
Membro do Conselho Federal d, Co-
mércio Exterior, na qualidade de re-
presentante dias organizações de clas-
se da Indústria.

Carlos Freire Zenha para exercer,
em comissão, as funções de Membro
do Conselho Federal de Comércio Ex-
terior, na qualidade de representan-
te das organizações de classe do Co-
mércio.

Artur Eugênio Magarinos Tôrres
Filho para exercer, em comissão, as
funções de Membro do Conselho Fe-
deral de Comércio Exterior, na qua-
lidade de representante das organiza-
ções de classe da Agricultura.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E SAÚDE

DECRETO DE 3 DE JANEIRO
DE 1947

O Presidente da República resolve
CONCEDER APOSENTADORIA:

De acôrdo com o art. 191, § 1.8, da
Constituição:
Tendo em vista o que consta do

processo n.° 105.119, de 1946, do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Educação e Saúde:

A Phocion Serpa, no cargo de Di-
retor, padrão N, do Quadro Suplemen-
tar do Ministério da Educação e
Saúde.

MINISTÉRIO DA GUERRA

DECRETOS DE 3 DE JANEIRO
DE /947

O Presidente da República\resolve
PROMOVER :	 —

Ao pôsto de Major o Capitão da
Arma de . Infantaria, Ery Furtado
Bandeira de Assunção e reformá-lo
neste pôste, com os vencimentos do
pôsto imediato, nos têrmos dos arti-
gos 65, letra a, e 66, letra a, parágra-
fo único, do Decreto-lei n.0 3.940, de
16 de Dezembro de 1941 com as van-
tagens do art. 2.0, do Decreto-lei nú-
mero 8.795, de 23 de Janeiro de 1946,
visto ter sido julgado incapaz defini-
tivamente para o serviço do Exército.

NOMEAR, POR NECESSIDADE DO SER-
viço:

O Tenente-Coronel da Arma de Ar-
tilharia, Carlos Fabricio Silva para
Chefe da 2.* Divisão da Secretaria
Geral do Ministério da Guerra;

O Major da Arma de Infentaria.
Francisco Xavier da Graça, Oficiai de
Motomecanização da 9." R.M.;

O major da Arma de Infantaria,
Romeu Otávio da Silva Azevedo, Che-
fe de Seção da 2." C.R. (Alagoas);

O Major da Arma de Artilharia Al-
cides Boiteaux Plaza para servir na
Diretoria do Material Bélico;

O Major da Arma de Cavalaria,
Nélson Rodrigues de Sousa Ribeiro
para servir na Diretoria de Remonta
e Veterinária.

TRANSFERIR:

O Major, da Arma de Infantaria,
José Moacir de Salvo Castro do
Q.S.G. para o Q.0., sendo, por ne-
cessidade do Serviço, classificado no

2.8 Batalhão de Carros de Combate
Leve (Santo Angelo);

O Major da Arma de Artilharia,
Benedito Siqueira do Q.S.G. (Direto-
ria do Pessoal), para o Q.0., sendo.
por necessidade de serviço, classifica-
do no 3.° Grupo de Artilharia de Cos-
ta (Forte de Copacabana);

Os Majores da Arma de Artilharia,
Voltaire Under° Schiling e Henricpue
Fernandes Vieira do Q.O. (Quinto
R.A.M. — Santa Maria) para o
Q.S.P.

• MANDAR:

Reverter nos termos do art. 94, do
Decreto-lei ri.° 9.698, de 2 de Setem-
bro de 1946, ao serviço ativo do Exér-
cito os Majores da Arma de Infanta-
ria, Henrique Veladores Correia do
Lago e de Artilharia, Adriano Metelo
Júnior ,visto haver cessado o motivo
por que se achavam agregados.

Agregar nos termos do art. 86, letra
a, do Decreto-lei n.0 9.698, de 2 de
Setembro de 1946, ao respectivo Qua-
dro, o Capitão da Arma de Infantaria
Sinval de Santana Reis Júnior.

TRANSFERIR:

Nos térmos do art. 57, letra a, do
Decreto-lei n.° 3.940, de 16 de De-
zembro de 1941
Para a reserva do ExercItico, o Co-

ronel da Arma de Artilharia, Fran-
cisco Pereira da Silva Fonseca.

CONCEDER:

Transferência, nos termos do artigo
51, letra b, e com as vantagens do ar-
tigo 56, do Decreto-lei n.° 9.698, de
2 de Setembro de 1946, para a reserva
do Exército, ao Major da Arma de
Artilharia, Francisco Paulo de Faria.

PROMOVER:

Nos têrmos do art. 3.°, do Decreto-lef
er.° 5.£25, de 28 de Junho de 1945, e
de acôrdo com o disposto no artigo
3.0, § 2.0 do Decreto-lei n.° 103, de
23 de D;Zentbro de 1937:

Na reserva de 1." classe do Exercie
aõ pôsto de Tenente-Coronel, o Maem
Antônio Linhares de Paiva, visto cou-
tar 20 anos de serviço público.
Nos térmos do art. 2.° letras a e d.

do Decreto-lei n.° 4.271, de 17 de
Abril de 1942:

Ao pôsto de 2.° Tenente da reserva
de 2.° classe, Arma de Infantaria, os
Aspirantes a Oficial Valdir Abaurre.
César Naime, Yaldo da Cunha An-
drade, Armando Pereira, Amauri Al-
ves, Paulo Anawate, Raimundo Go-
mes, Salomão de Oliveira Meireles,
Antônio Correia de Oliveira, Ciro Nas-
cimento, José Plácido Almeida, Antô-
nio Pompeu Ribas Tomassini, Benedi-
to Pacheco Júnior, Geraldo Valente
Nascimento, Jorlando Carpintieri, Os-
valdo de Seixas Queiroz, Rui de Oli-
veira, Vivardi Joaquim, Jo4 Euelides
Ferreira Gonies Júnior, Fausto Ribei-
ro, Miguel Bonifácio de Oliveira Alon-
so, Delmiro Mendes de Sá Júnior,
Paulo Teles Ribeiro, Flávio Pimenta
de Melo, Enio Quadros Moretzsohn,
Demerval Moreira, Luis José Ramos
Lemgruber, Wilson Aguiar Assis,
Pompeu Sica, João Carlos Barth, Luis
Ferreira de Carvalho, Jaci Correia da
Costa, Athos Pinto Guedes, João Pau-
lo Guedes de Abreu, Silvio dos Reis,
Antônio José Duarte Gomes, Antônio
Castro Próis, Ari Pinto de Marins,
Sten() Cascais Boabaid, Hildalius Cé-
sar de Vanderlei Cantanhécle, Valde-
mar Podkameni, Michel Jacob Saade
e Jairo de Matos Pereira; Arma de
Artilharia: Antônio Edigio Senão.'
Carlos Pires de Sá, Charles Frederick
Robbs, Ranulfo Dornelas Bezerra,
Gilva.n de Miranda Guedes Pereira.
Aurélio Fernando Giangrande, Alfre-
do Korbmacher, Arvid August Erics-
son, Antônio Mancini, Artur de Vec-,
chi, Mário Zacarias, Mário Saul Kue-,
chnaroff, Marconi Costa Conti, Nico-,
lino Renato Sarzano, Net de Carva-
lho Marcondee, Otaviano Ferraz Jor-
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clã'e, Paulo Butori, Paulo Rocha de
Freitas, Rocio de Castro Prado, Ru-
bens Campos, &Navio Dieen
Válter Knoll, Alvaro de Lima Nevais,
Carlos Vítor de Almeida • Azevedo,
Deito Menozzi Teixeira, Ciocondo Má-
rio Vita, Geraldo Vilela Severo, Han-
roy Macari, Joaquim da Rocha Al-
meida, Jorge Ribeiro de Sousa, Leo-
poldo Manso Vieira, Luis Alvaro de
Teledo Barros, Mauricio Arma Brama,
Miguel Gdrhes, Moisés Leiner, Rober-
to cia Barros Lima e Wladirnir Arnal-
do Neves; Arma de Engenharia: Adib
Bussamra, Adolfo Carlos Maurus,
Sigimundo Golombek e Luis Ferraz.

CONCEDER TRANSFLRÊ.NCIA:

Nos lermos do art. 36, do Regulamen-
to para o Corpo de Oficiais da Re-
serva, aprovado por Decreto número
15.231, de 31 de Dezembro de 1921
Para o Quadro de Médicos da Re-

serva do Exército, ao Capitão da Re-
serva de 2.° classe. Arma de Infanta-
;tia, edil Mafra de Sousa e Silva.

AFASTAR:

Das funções que ora exerce no Asilo
cie Inválidos da Pátria, nos termas do
sri 2.°, do Decreto-lei ri.° 8.013, de 29
cie Setembro de 1945, o 2.° Tenente
reformado Bruno de Oliveira, visto já
ter atingido a idade de 69 anos e per-
manecido por mais de 10 anos em
função de atividade, ficando, assim,
retificado o Dec. de 6 de Maio de
1925, de sua reforma.

TclUTAR:

Insubsistente na parte referente ao
Coronel Farmacêutico Manuel Vieira
da Fonseca Júnior, o Decreto de 16
de Fevereiro de 1945, que reformou o
referido oficial e considerá-lo transfe-
rido para a Reserva, nos termos do
art. 62, do Decreto-lei n.° 9.698, de
2 de Stembro de 1946.

Insubsistente o Decreto de 24 de
Março de 1944, que demitiu do ser-
viço ativo do Exército, o 2.° Tenente
da Reserva de 2.a classe, Arma de Ir-
tentaria, José de Queiroz Campos e
considerá-lo reformado, nos termos do
art. 67, letra b, do Regulamento para
o Corpo de Oficiais da Reserva, apro-
vado pelo de reo 19.207, de 16 de Ju-
lho de 1945, sem direito a qualquer re-
muneração.

CONCEDER TRANSFERÊNCIA ,PARA
RESERVA DO EXÉRCITO

Nos termos dos arte. 73, letra b,- e 54,
do Decreto-lei n.° 3.940, de 16 do,
Dezembro de 1941
Ao 1.° Sargento Enfermeiro Vete-

rinário Justiniano de Sousa, ek) 15.°
R.C. no peei° de 2.° Tenente e com
as vantagens estipuladas no art. 213,
parágrafo único, do Decreto-lei nú-
mero 2.18e, de . 13 de Maio de 1940,
visto correia mais de 25 anos de ser-
viço e possuir o ctirso de sua espe-
cialidade.

CCNCEDER REFORMA

Nos termos dos arte. 75, letra a e 70,
letra e, e letra a, do § 2.0 do De-
creto-lei n.° 3.940, de 16 de Dezem-
bro de 1941
No pôsto, ao 1.° Sargento Henrique

Rino Salvado, do Quadro de Instru-
tores, cem as varicagens estipuladas
no art. 215, letra e, do Veen nú-
mero 2.188, de 13 de Maio de 1940, vis-
to ter sido julgado incapaz definiti-
vamente pera o serviço do Exército,
observando-se o que estabelece o ar-
tigo 4.°, inciso b, números 2 e 5, do
Decreto-lei n.° 7.270, de 25 de Janeiro
de 1945.
Nos termos dos arts. 75, letra a, pa-

rágrafo único e 75, letra a, § 1.0, do
Decreto-lei n.° 3.940, de 16 de De-.
zernliro de 1941:
Com o pOsto de Aspirante a Oficial

ao 3.° Sargento Inácio Loicla de Frei-
tas Virgolino, do Regimento Sampaio,
com a graduação de 30 Sargento aos
soldados Raimundo Nogueira da Cruz,
do Regimento Tiradentes, Bento Ta-
borda Ribas, Paimiro Paltrinieri, Dar-
win Mário Ponce e Geraldo Ramas dos
Santos, do 6.° RJ., Mário Tortato,
do 11.° R.I. e Belmero Augusto Gon-
çalves, do II/1.° R.O.Au.Reb. com
as vantagens estipuladas no art. 2.°,
combinado com o art. 10, observado
o art. 9.0, do Decreto-lei n.° 8.793, de
23 de Janeiro de 1946, visto terem
sido julgados incapazes definitivamen-
te para o serviço do Exército.

Can a graduação de 3.° Sargento,
aos soldado Norberto dos Reis, do De-
pósito de Pessoal da FEB, de acareio
com a 1.a parte do art. 3.° e as van-
tagens estipuladas neste mesmo ar-
tigo, combinado com o art. 10, obser-
vado o art. 9

'
.° tudo do Decreto-lei

ri.° 8.795, de 23 de Janeiro de 1946,
visto ter sido julgado incapaz defini-
tivamente para o serviço do Exército.
Nos têrmos dos arts. 75. letra a, pa-

rágrafo único e 76, letra b, § v.0 do
Decreto acima :
Com a graduação de 2.° Sargento,

ao cabo Ari Siqueira, do Regimento
Sampaio e com a gradução de 3.° Sar-
gento, ao soldado Sebastião Bernardi-
no de Oliveira, do Depósito de Pes-
soal da FEB, com as vantagens es-
tippladas no art. 3.°, combinado com
o art. 10, observado o art. 9.°, do De-
creto-lei ri.° 8.795, de 23 de Janeiro
de 1946, e Sebastião Rodrigues, do Re-
gimento Tiradentes, com as vanta-
gens estipuladas no art. 3 0, parágra-
fo único, combinado com o art. 10.
observado o art. 9.° do Decreto-lei
reo 8.795, de 23 de Janeiro de 1946.
visto terem sido julgados incapazes
definitivamente para o serviço do
Exército.
Nos termos dos arts. 75, letra a, pa-

rágrafo único e 76, Zetro d, § 1.0, do
mesmo decreto:	 -
Com a graduação de 3.° Sargento,

ao soldado Pedro de Paula Castro,
do Regimento Tiradentes com as van-
tagens estipuladas no art. 3.0, pará-
grafo único, combinado com o grt. 10,
observado o art. 9.° do Decreto-lei nú-
mero 8.795, de 23 de Janeiro de 1946,
e, no peisto soa soldados Deociécio
Santos de Quadros, do 7.0 R.I. e José
Sebastião Medeiros e Vicente José
Norberto, do 2.° G.M.A.C., com os
vencimentos da atividade e as vanta-
gens estipuladas no art. 215, letra d,
do Decreto-lei n.° 2.186, de 13 de
Maio de 1940, visto terem sido julga-
do incapazes definitivamente para o
serviço do Exército, observando-se o
que estabelece o art. 2.° combinado
com os ares. 1.0, letra e, e 4.° inciso B,
números 1 e 4, do Decreto-lei n.° 7.270,
de 25 de Janeiro de 1945.
Nos termos dos arts. 75, letra a, pa-

rágrafo único e 76, letra e, do refe-
rido Decreto :
Com a graduação de 2.° Sargento,

ao cabo Célio de Oliveira Melo, do
Regimento eTiradentee e com b gra-

de Polícia Marítima e Aérea. do Qua-
dro Permanente do Ministério da
Justiça e Negéclos Interiores, criado
pelo Decreto-lei n.° 8.406, de 20 de
Dezembro de 1945.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,'
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DECRETOS DE 6 DE JANEIRO
DE 1946

O Presidente da República resolve
EXONERAR

Nauplio Vale Jardim de cargo da
classe E da carreira de Fiscal cio Tra-
balho, do Quadro Suplementar do.
Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, em virtude de haver optado
pelo serviço público do Estado de São
Paulo.

NOMEAR

De acôrdo com o art. 14, item I,
do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de
outubro de 1939, combinado com§
o art. 3.° do Decreto-lei n.° 8.475,
de 27 de dezembro de 1915.

Américo Mendes de Carvalho Júnior
para exercer o cargo da classe E da
carreira de Fiscal do Trabalho, do
Quadro Suplementar do Ministério do
Trabalho, Indústria e Co nércio vago
em virtude da exoneração de Nauplio
Vale Jardim.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

DEORETOS DE 3 DE JANEIRO
DE 1947

O Presidente da República resolve

CONSIDERAR EM DISPONIBILIDADE:

De acônio com o art. 24 do Ato da;
Disposições Constitucionais Transi-
tórias:
Tendo em vista o que ecinsta do

processo n.° 28.951, de 1946, do De-
partamento de Administração dr Mi-
nistério da Viação e Obras Públicas:

Roberto Marinho de Azevedo no
cargo da classe M da carreira de En-
genheiro do Quadro II do Ministério
da Viação e Obras Públicas.

PR 3.457-46 — E. M. n.o 1.576, do
DASP — José Hibernon de Vasconce-
los, solicitando reversão. — Autoriza-
do. 31-12-46.. — (M. F. — 3-1-47).

PR 9.980-46 — Proc. 106.171, do M.
E. S. — João Lopes Manhãs e outros,
registro de diplomas. — Arquive-se.
2-1-47. — (ME,S 3-1-47).

PR 13.055-46 — E. M. n.° 371, do
M. V. O. P. — Banco Metropolitano
do Brasil S. A., pagamento de servi-
ços prestados à E. P. C. Et. — Ao
Ministério da Fazenda. 1-1-47. — (M.
F. 3-1-47).

PR 17.232-46 — E. M. n.o 2.404, do
M. P. — Sociedade Beneficência São
Francisco de Assis, isenção de direitos
e taxas. — Encaminhe-se, com Men-
segem, ao Congresso Nacional. 29 de
dezembro de 1946. 	 (M. P.	 .

PR 19.779-46 — E. M. n.° 617, do
M. J. N. I. — Interventoria Federal
em Minas Gerais, festividades do cin-
qüentenário de 33. Horizonte. — Ar-
quive-se. 1-1-47. — (M. J. N. I. —
3-1-47).	 •

SECRETARIA

DESPACHOS DO SR. PRESIDENTE

PR 48.751-45 — PR 6.773-45 —Pro-
cesso 7.005-45, do M,, E. S. — Pro-
fessor Modesto Dias de Abreu. —Per-
manência no estrangeiro. — Ao D.
A. S.-P. em 3-1-47: — Ao D. A. S.
P. (DASP — 3-1-17).

PR 43.337-45 — E. M. n.° 178, do
M, E. S. — Professor Ataliba Lepa-
ge, gratificação de magistério. — D.
A. S. P. — (DASP em 3-1-47).

PR 49.725-45 — E. M. n.o 813, do
M. .I. N. I, — Refloriu Gouveia de
Almeida, pagamento de vantagens. —
De acôrdo com os itens 7 e 8. — 1 de
janeiro de 1947.. — (pelo arquivamen-
to do recurso da Prefeitura Municipal
de Ilhéus) (M. J. N. I. — 3-7-46).

PR 2.140-46 — E. M. n.o 614, do M.
J. N. I, — Benedito Carlos de Ce-
margo. — Remoção para a "Escale,
Normal Carlos Gomes". — Dou provi-
mento ao recurso, de acôrdo com os
itens 10 e 11. 1-1-47.— (M. J. N. L

*

duacão de 30 Sargento, aos soldados
Ernesto Ribeiro de Almeida, do Regi-
mento Sampaio e Nestor Martins
Campos, do 6.° R.I., de acôrdo com
a 1.5 parte do art. 3.0 e as vantagens
desse mesmo artigo, combinado com o
art. 10, observado o art. 9 0, do De-
creto-lei n.o 8.795, de 23-1-46, visto
terem eido julgados incapazes defini-
tivamente gera o serviço Exército.

TORNAR:

Insubeistente o Decreto de 12 de Ou-
tubro de 1945, que promoveu e refor-
mou o 2.0 Sargento Vicente de Paulo
e Sousa, do 11.° R.I. e consideeá-lo
reformado com o pôsto de Aspirante
a Oficial, nos termos dos arte. 75, le-
tra a, parágrafo único e 76, letra a,
§ 1.0, do Decreto-lei n.° 3.910, de 16
de Dezembro de 1941, com as vanta-
gens estipuladas no art. 2.°, com-
binado com o art. 10, observado o ar-
tigo 9.°, do Decreto-lei n.° 8.795, de
23 de Janeiro de 1916. visto ter sido
julgado incapaz definitivamente para
o serviço do Exército.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

DECRETO DE 3 EE JANEMO
DE 1947 -

O Presidente da República resolve
CONCEDER A NATLYRALIzAÇÃo QUE PE-

DIRAM, A FIM DE QUE POSSAM GOZAR
Dos alamos OUTORGADOS PELA CONS.
TiTuiçÃo E LEIS Do BRASIL:

Na conformidade do art. 1. 0 , letra I,
do Decreto-lei n.° 389, de 25 de abril
de 1923;

A Bluma Nachmanowicz, natural da
Polônia, nascida a 3 de fevereiro clç
1911, filha de Aron Mestbaum e de
Bajli Mestbaum, residente no Distrito
Federal.

A Luzer Nachmanowicz, natural da
Polônia, nascido a 21 de Março de
1909, filho de Davi Nachmanowicz e
de G-olda Nachmanowicz, residente no
Distrito Federal.

RXADMITIR:

De acórdo com o art. 79 do Decreto-
lei n.o 1.713, de 28 de outubro de
1939:
Tendo em vista ri que consta do

processo n.° 40.730, de 1945, do De-
partamento Federal de Segurança
Pública:

Lauro Schmidt no cargo que exer-
cia da classe H da carreira de Agente

De acdrdo com o disposto na 2.° par-
te do art. 99 e art. 100, do Decreto-
lei n.o 3.940, de 18 de Dezembro de
1941
Na graduação de 1.° Sargento, ao

2.° Sargento Raimundo Nazaré de
Paula, do 27.° Batalhão de Caçeelores,
nos termos do art. 11, letra b, d.o De-
ereto-lei n.o 191, de 22 de Janeiro de
1933, com na vantagens estipuladas no
art. 214, do Decreto-lei n.° 2.188, de
13 de Maio de 1940, visto contar Mais
de 25 anos de serviço.

De acôrdo com o disposto nos arti-
gos 99 e 100, do Decreto-lei número
3.940, de 16 de Dezembro de 1941:
No pôsto de 1. 0 Sargento, ao 2.° Sar-

gento músico Benjamim Redrigues
Jareem, do 16.° B.C., nes termos do
ert. 11, letra b, do Decreto-lei n.o 197,
de 22 de Janeiro de 1938 e aa vante,-
cens estipuladas no! art. 214, do De-
creto-lei n.o 2.186, de 13 de Maio de
(1940, visto contar mais de 25 anos
ele eerviço,

PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA
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PR 21.261-46PR 21.364-46 -
(Proc. 76.802, do-SIES) - Diretor do
Colégio de Viçosa e outros, etbre Mio
de Educação e Saúde. - Indeferido.
2-1-47. - (MES 3-1-47).

PR 22.122-48 - E, M. n.8 1.592, do
DAS? - M. A. admissão de Maurice
Gratacap. - Ao Ministério da Agri-
cultura. 1-1-47, - M. A. 3-1-47.

PR 23.145-46 -E. M. n.o 2.415, do
M. F. - Sociedade Matogrossense
Exportadora de Mate Ltda., pagamen-
to de impásto de exportação. - Apro-
vado. 31-12-46 (cancelamento das re-
visões feitas e baixa do têrmo de res-
ponsabilidade). (M. F. - 3-1-47).

PR 24.423-46 - E. M. ri. 1.579, do
DASP Genaro Guimarães e mares,
admissão como extranurnerários men-
salteias. - Arquive-se. 1-1-47. -
(D. A. S. P. - 3-1-47).
DESPACHOS DO SR. PRESIDENTE

DA RlaPOBLICA
PR 114-47 - Petrarca da Cunha

Melo Maranhão, procurador da Repú-
blica em Natal, solicitando aproveita-
mento no cargo de procurador da Re-
pública em São Paulo. "M. da
Justiça" - 3-1-47.

PR 126-47 - E. M. - 1.601 do D.
A. S. P. - Prorrogação do -contrato
do professor Emílio Mira y Lopes. -
- Indeferido. 2-1-47. - (DAS? -

-3-1-47) .
PR 127-47 - E. M. 2.573, do M. M.

- Crédito suplementar de Cr$ 	
1.205.000,00 para atender ao paga-
mento de despesas com passagens e
bagagens - Ao Ministério da Fazenda
- 2-1-47. - (M. F. - 3-1-47).

PR 128-47 - E. M. 2.572, do M.
Mário Seixas dos Santos, faroleiro ex-
tranumerário ref. XI, solicitando
aproveitamento na classe F da mes-
ma carreira. - Arquive-se. 2-1-47. -
(M. M. 3-1-47).

PR 129-47 - E. M. 691-01V1, do M.
V. O. P. - Afastamento do Enge

-nheiro Alfredo de Castilho. - Via-
ção em 3-1-47 com dp.: - Aprovado.
3-1-47 - (P. D. F. 3-1-47).

PR 130-47 - E. M. 387, do MVOP
- Contrato de financiamento com o
B. do Brasil para aquisição de mate-
rial Para a E. F. C. B. - Solicito o
parecer do Sr. Ministro da Fazenda,
e que se esclareça o que justifica a
concessão da pleiteada autorização. -
3-1-47 - (M. F. 3-1-47).

PR 132-47 - E. M. 2, da P. D. F.,
Readmissão de Hurania Silva Hatier,

aio carga de Professor de Curso Pri-
mário.- Autorizado. Em 2-1-47. -
.(P. D. F. 3-1-47).

PR 133-47 - (E. M. 366, do M. O.
O. P. - Tomada de contas da Co-
missão de Marinha Mercante relativa
ao exercício de 1945. - Solicito o na-
recer do Ministério da Fazenda sôbre
a tomada de contas e sugestão da Co-
missão de Marinha Mercante. 3-1-47.
- (M. F. 3-1-47).

PR 138-47 - Sugestões de João Cos-
ta Marques, e outro, sôbre a reforma
do sistema bancário. - Ao Sr. Mi-
nistro da Fazenda. - (M. F. 3-1-471.

PR 139-47 - E. M. 0/6, do M.
Ae. - Admissão de Mário de Sonsa
Matos na função, de Motorista, do
Serviço Técnico da Aeronáutica. -
Autorizado. 3-1-47. - (M. Ae -
3-1-47) .

PR 140-47 - E. M. G/2, do Mi-
nistério Ae. - Autorização para ad-
mitir Orestes Mário Donato na fun-
ção de desenhista. - Autorizado. -
3.1-47 - (M. Ao. 3-1-47).

PR 141-47 - (E. N. 0/1, do M.
Ae.) - Autorização para admitir Ro-
berto Oscar. de Carvalho Santana na
função de engenheiro. - Autorizado
em 3-1-47 - (M. Ae. 3-1-47).

PR 142-47- Secretário do Inter-
ventor no Espirito Santo sôbre o
quartel Maripe.	 M. da Guerra em

•	 3-1-47.
DFSPACHOS DO SECRETARIO
PR, 135-47 - (E. M. 0/9, do M.

J. N. I.) - Remetendo cópia de °V-
ido da Interventoria no Pará sôbre
plano de amparo aos ex-combatentes
da F. E. E.- Ao DAS? - (D. A. S.

- 3-1-47).

PR 136-47 - (E. M. 0/7.254, do
MJNI) - Inquérito instaurado para
apuração de falta atribuída a Améri-
co Dodde. Solicito o parecer do D.
A. S. P. em 3-1-47. - (D. A. S. P.
- 3-1-47).	 eee	 •

DEPARTAMENTO.
ADMINISTRATIVO DO sotviço

PÚBLICO
EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS

N.° 1.602 - Em 27-12-46 - Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública:

No anexo processo, o 1VIinistér10
das Relações Exteriores propõe a al-
teração das Tabelas Numéricas, Or-
dinária e Suplementar, de E:drapeie
merário-mensalista da Secretaria • de
Estado do referido Ministério, com a
criação e supressão de funções.

2. Acontece, porém, que por ou-
tro processo em curso neste Depar-
tamento é' proposta por aquêle Mi-
nistério a transferência de Zoeh
Yvonne Guimarães da Veiga e NelY
Alves Martins, respectivx mente, ta-
quígrafo ref. XX e auxiliar de escri-
tório, VIII da T. O. M. dêste Depar-
tamento, para iguais série e tabela
daquela Secretaria de Estado.

3. Este Departamento julga acon-
selhável que sejam transferidas, si-
multaneamente, as funções indica-
das no item anterior, efetivando-se,
dessa forma as transferências Pedi-
das pelo Ministério.

4. Por outro lado, a um de que
Melhor pudesse estudar o assunto re-
ferente às demais alterações, êste
Departamento articulou-se com. o
Ministério e teve, então, oportuni-
dade de verificar a conveniência da
criação de 3 funções de correntista
e do restabelecimento da função de
assistente de documentação, que ha-
via sido suprimida pelo Decreto nú-
mero 21.583, de 5 de agôsto último,
atendendo-se dêste modo, fes neces-
sidades mínimas dos serviços daque-
le setor.

5. Ademais torna-se necessário, de
acôrdo com a orientação firmada,
enquadrar como mensalista o único
contratado daquela Secretaria, que
desempenha a função de técnico es-
pecializado em Mapoteconomia Algu-
mas funções vagas da Tabela Suple-
mentar deverão ser suprimidas, as-
sim como uma de auxiliar de escri-
tório da Tabela Ordinária.

6. Existem, no Orçamento do Mi-
nistério para 1947, os necessários re-
cursos na dotação própria para aten-
der o custeio da despesa prevista ao
presente expediente.

7. Nestas condições, elaborou aste
Departamento o anexo projeto de
decreto, que tem a honra de subme-
ter à apreciação e assinatura de Vos-
sa Excelência.

Aproveito a aportunidade para re-
novar a V. Ex.° os protestas do meu
mais profundo respeito. - Abai()
Mindéllo Balthar, Diretor g)erei.

(Assinado Decreto n.° 22.4)9 - es
31-12-46) •	 '

Divisão de Seleção
' e Aperfeiçoamento

Proc. n.° 8.255-46 - Irabeni. Go-
mes Pereira, candidata inscrita no
concurso n.o 154, para a carreira de
Técnico de Educação, solicita revisão
da prova Especializada de Ensino
Primário, Pré-Primário e Normal.

Despacho; Mantenho o julgamento,
ít vista do parecer do examinador.

D. S. A. do D. A. S, P., em 27
de dezembro de 1946. - Jgaquim Mo-
reirade Souza, Sustituto do Diretor.

Serviço de , Administração
Seção do Pessoal

PORTARIA N.° 1
O Diretor Geral do Penadamente

Administrativo do Serviço Público, de
acrdo com o item XIX do art. 69

do Regimento aprovado pelo Decreto
n.° 20.482, de 24-1-46,

Resolve designar laical° Brigga
Brito, técnico, de administração, clas-
se L, do Q. P. dêste Departamento,
exercendo a função gratificada de
assistente do Diretor da Divisão de
Edifícios Públicos, para substituir o
Direter da referida Divisão em seus
Impedimentos eventuais.

PORTARIA N.° 2
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o que consta do pa-
rágrala único do art. 1.0 do Decreto
n.° 22.225, de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portaria
a Jurandir Joaquim da Cunha, ma-
trícula n.° 105.501, que exerce a fun-
ção de desenhista especializado, re-
ferência XXV. da Tabela Numérica
Suplementar respectiva.	 -

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaio,
Substituto do Diretor Geral.

PORTARIA N.o 3
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o que consta do pa-
rágrafo único do art. 1.0 do Decreto
11.0 22.225, de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portaria
a Francisco Sklenicka, matrícula nú-
mero 205.986, Que exerce a função
de desenhista especializado, referên-
cia XXV. da Tabela Numérica Suple-
mentar respectiva.

Rio de Jeneire, em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencburt Sampaio.
Substituto do Diretor Geral.

desenhista especializado, referência
XXXIX, da Tabela Numérica Suple-
mentar respectiva.

Rio de Jáneiro, em 4 de janeiro de,
1947, - Mario Bitencourt Sampaio,
Substituto do Diretor Geral

PORTARIA N.° 8
O Diretor Geral do Departarnente

Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o que ponsta do pa-
rágrafo único do art. 1.° do Decreto
n.° 22.225, de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portaria
a Ari Gomes da Silva, matrícula nú-
mero 105.120, que exerce a função
de engenheiro especializado, referên-
cia XXIII, da Tabela Numérica Su-
plementar respectiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947, - Mario Bitencourt Sampaio.
Substituto do Diretor Geral

PORTARIA N.° 9
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o que consta do pa-
i-anafo único do art. 1.° do Decreto
n.o 22.225, de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portaria
a Emílio François Filho, matricula
n.o 218.231, que exerce a função de
engenheiro especializado, referência
XXIX, da Tabela Numérica &pie •
montar respectiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaio,
Substituto do Diretor Geral

PORTARIA N.° 10
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público.
tendo em vista o que consta do pa-
rágrafo único do art. 1.0 do Decreto
n.° 22.225, de 4 de dezembro de 1946.

Resolve expedir a presente portaria
a Manuel Ferreira da Costa, matrí-
cula n.o 105.123, que exerce a função
de engenheiro especializado, referên-
cia XXXII, da Tabela Numérica Su-
plementar respectiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaio,
Substituto do Diretor Geral

_PORTARIA N.° 11
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o que consta do pa-
rágrafo único do art. I.° do Decreto
n.° 22.225. de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portaria
a Mário Ronchini, matricula número
105.183, que xerce a função de enge-
nheiro especializado, referência XXXII
da Tabela numérica Suplementar
respectiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaio.
Substituto do Diretor Geral

PORTARIA N.° 12
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público.
tendo em vista o que consta do pa-
rágrafo único do art. 1.° do Decreto
n.o 22.225, de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portaria
a Domingos da Costa Soares . Filho.
matrícula n.° 105.398, que exerce a
função de engenheiro especializado,
referência XXXV, da Tabela Numé-
rica Suplementar respectiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. -- Mario gitencourt Sampaio,
Substituto do Diretor Geral

PORTARIA N.° 13
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o que consta do pa-
rágrafo único do art. 1.0 do Decreto
neo 22.225, de 4 de dezembro de 1946.

Resolve expedir a presente portaria
a Luis Felipe de Barros, matricula
n.o 105.089. que exerce a função de
engenheiro especializado, • referência
XXXV, da Tabela Numérica Suple-
mentar respectiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaio,
Substituto do Diretor Geral

PORTARIA N.° 4
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o Que consta do pa-
rágrafo único do art. 10 do Decreto
n.° 22.225, de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portada
a Ailton de Sá Rego, matrícula nú-
mero 105.502, que exerce a função
de desenhista especializado, referên-
cia XXV, da Tabela Numérica Su-
plementar respectiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaio,
Substituto do Diretor Geral..

PORTARIA N.° 5
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o aue consta do pa-
rágrafo único do art. 1.° do Decreto
n.o 22.225, de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portaria
a Salvador Sampaio Ferraz, matrí.
cuia n.o 105.616, que exerce a função
de desenhista especializado, referên-
cia XXV, da Tabela Numérica Su-
plementar respeptiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaip,
Substituto do Diretor Geral.

PORTARIA N.° 6
O Diretor Geral do Departamento

'Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o aue consta do pa-
rágrafo único do art. 1.0 do Decreto
n.° 22.225, de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portaria
a José Fernandes Barbosa, matricula
11:° 105.093, que exerce a função de
desenhista especializado, referência
XXVII, da, Tabela Numérica Suple-
mentar respectiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaio,
Substituto do Diretor Geral.

PORTARIA N.° 7
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o que consta do pa-
rágrafo único do art. 1.° do Decreto
n.° 22.225, de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portaria
a Oto Eduardo Raulino, matricula
n.° 105.111, cite exerce a função de
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PORTARIA N.° 14
O Diretor Geral do Departamento

I'dministrativo do Serviço Público,
tendo em vista o que consta do pa-
ragraf único do art. 1.0 do Decreto
n-° 22.225, de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portaria
a Rubens Moreira Tõrres, matricula
n.° 180.305, que exerce a função de
engenheiro especializado, referência
XXXV, da Tabela Numérica Suple-
mentar respectiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaio,
Substituo do Diretor Geral.

PORTARIA N.° 15

O Diretor Geral do Departamento
Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o oue consta do na-
reorafg único do art. 1.0 do Decreto
ne 22.225, de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portaria
a Raimundo Aguinaldo Raposo da
Câmara, matricula n.° 105.182, que
exerce a função de engenheiro es-
pecializado, referência XXXIX, da
Tabela Numérica Suplementar res-
pectiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaio,
Substituo do Diretor Geral.

PORTARIA N.° 16
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público,
tendo era vista o que consta do pa-
rágrafo único do art. 1.° do Decreto
n.° 22.225, de 4 de dezembro de 1946.

Resolve expedir a presente portaria
a Luis Manuel Vilela, matrícula nú-
mero 105.119, que exerce a função de
engenheiro especializado, referencia
XXXIX, da Tabela Numérica Suple-
mentar respectiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Saeenaio.
Substituo do Diretor Geral.

PORTARIA N.° 17
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Servie.o Público,
tendo em vista o que consta do pa-
rearafo único do art. 1.° do Decreto
n." 22.225, de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portaria
a João Batista Bidart, matricula
n.° 105.112, que exrce a função de
engenheiro especializado, referência
XXXIX, da Tabela Numérica Suple-
mentar respectiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaio.
Substituo do Diretor. Geral.

PORTARIA N.° 18
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o que consta do na-,
rágrafo -único do art. 1.° do Decreto
n.° 22.225, de 4 de dezembro de 1946.

Resolve expedir a presente portaria
a Liberato Soares Pinto, matricula
n.° 105.109, que exerce a função de
engenheiro especializado, referência
XL, da Tabela Numérica Suplemen-
tar respectiva.

Rio de Janeiro. em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaio,
Substituto do Diretor Geral.

PORTARIA N.° 19
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público,
tendo em vieta I) que consea do pa-
rágrafo único do art. 1.0 do Decreto
n.° 22.225, de 4 de dezembro de 1946.

Resolve expedir a presente portaria
e. João de Albuquerque, matrícula
n.o 223.556, que exerce a função de mé-
dico especializado, referência XXXII,
da Tabela Numérica Suplementar
respectiva.

Rio de Janeiro, em4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaio,
Substituo do Diretor Geral,

PORTARIA N.° 20
O Diretor Geral do Departamento

Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o oue consta do pa-
zágrafo único do art. 1. 0 do Decreto
n.° 22.225. de 4 de de,embro de 1946,

Resolve exnedir a presente portaria
a José Palmério, matricula número
105.521, que exerce a função de mé-
dico especializado, referência XL, da
Tabela Numérica Suplementar res-
pectiva.

Rio de Janeiro. em 4 de janeiro de
1947. - Mario Bitencourt Sampaio,
Substituto do Diretor Geral.

DIRETORIA DE AERONÁUTICA
CIVIL

DtESPA.0110 SDO SR. DIRETOR

Dia 2 de janeiro de 1947
Processos:
N.° 6.810-4.S - Alaor Junqueira re-

quer carta e licença de piloto de ae-
ronave de recreio. - Deferido.

N.o 6.931-46 - Jaime Ferreira da
Silva requer carta e licença de radio-
telegrafista de aeronave. - Deferido.

N.o 7.350-46 - Rubens Monteiro
Coimbra requer licenciamento ern ae-
ronaves de diversos tipos. - Deferi-
do.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.° 828, DE 19 DE

DEZEMBRO DE 1946
O Ministro de Estado, tendo em

vista o disposto no art. 3.° do De-
creto-lei n.° 9.021, de 25 de feverei-
ro de 1946, ano requerido pelos in-
teressados, Companhia Mina e Luz
de Brotas e o Sindicato dos Traba-
lhadores na Indústria da Energia
Elétrica, de São Paulo e, consideran-
do haverem os mesmos chegado a
ajuste conciliatório, no que respeita
aos aumentos de salários dos empre-
gados da primeira, conforme acôrdo
processado e ultimado perante o Con-
selho Regional do Trabalho, da 2.3
Região, que o homologou em 29 de
abril de 1946, e que, em 24 de ouzu-
bro de 1946, também foi aprovado Pelo
Serviço de Estatística de Previdência
do Trabalho, do Ministério do Tra-
balho, tudo nos têrmos do art. 4.3,
§ 2.0, do Decreto-lei n.° '7.524, de 5
de maio de 1945, com a nova redação
que lhe foi dada pelo art. 1.° do alu-
dido Decreto-lei n.° 9.021.

Resolve:
1.°) A Companhia Fôrça é Luz de

Brotas, com sede nesta Capital, e ex-
ploração de serviços públicos e de uti-
lidade pública de fornecimento de
energia elétrica em Brotas, no Estado
de São Paulo, fica autorizada a debi-
tar, à conta "Taxa Adicional do De-
creto-lei n.° 7.524", prescrita pelo
art. 1.° do Decreto n.° 19.117, de 6
de julho de 1945, com as ressalvas con-
tidas nesta Portaria, as despesas de-
correntes dos aumentos de salários
ajustados com seus empregados, con-
forme aceprdo assinado com o Sindi-
cato dos Trabalhadores na Indústria
da Energia Hidro-Elétrica, processado
e ultimado perante o Conselho Re-
gional do Trabalho da 2.ft Região, que
o homologou em 29 de abril de 1946,
o que, em 24 de outubro de 1946, tam-
bém foi aprovado pelo Serviço de Es-
tatística da Previdência e Trabalho,
do Ministério do Trabalho, tudo nos
termos da leL

PORTARIA N.o 21

O Diretor Geral do Departamento
Administrativo do Serviço Público,
tendo em vista o que consta do pa-
rágrafo único do art. 1.° do Decreto
n.0 22.225, de 4 de dezembro de 1946,

Resolve expedir a presente portaria
a José Augusto de Carvalho e Melo,
matrícula n.° 105.015, que exerce a
função de assessor jurídico, referên-
cia XXXV, da Tabela Numérica Su-
pletnentar respectiva.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1947. - Mano Bitencourt Sampaio,
Substituto do Direter Geral

N.° 7.383-46 - Hélio Seixas de
Alencar requer uma segunda via de
sua carta de pilieto mercante. - De-
ferido.

ienes Machado de Siqueira, requer,
no Registro Aeronáutico Brasileiro,
matrícula para sua aeronave tipo
"Cessna-120" número de série 9.590,
a qual foram atribuídas as marcas
PP-RYY. - Deferido. - Ref. DC-
7.131-46.

Aéro Clube do Espirito Santo, can-
celamento do Registro Aeronáutico
Brasileiro, da aeronave de prefixo
PP-TTF tdipo "Piper Cub" modelo
Trainer J3F-65 número de série 9.032.
- Autorizo o cancelamento da aero-
nave PP-TTF, do Registro Aeronáu-
tico Brasileiro - Ref. DO. 3.284-46.

PORrI'ARCCA N.o 830, DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1946

O Ministro de Estado, tendo em
vista o disposto no set. 3.° do De-
creto-lei n.° 9.021, .de 25 de fevereiro
de 1946, e o requerido pelos interes-
sados, Empresa Elétrica de Amparo
S. A. e Sindicato dos Trabalhadores
na Indústria da Energia Hidro-Elé-
trica, e considerando haverem os mes-
mos chegado a ajuste conciliatório, no
que respeita aos aumentos de salários
dos empregados da primeira, confor-
me acordo que, em 27 de setembro
do corrente ano, foi homologado pelo'
Serviço de Estatística da Previdência
e Trabalho, do Ministério do Traba-
lho,e tudo nos teimes do art. 4. 0, 1 2.°
do Decreto-lei n.° 7.524, de 5 de maio
de 1945, com a nova redação que lhe
foi dada pelo art. 1.0 do aludido De-
oreto-lei n,° 9.021, resolve:

1.°) A Empresa Elétrica de Ampa-
ro S.A., com sede nesta Capital e
exploração de serviços públicos e de
utilidade pública de fornecimento de
energia elétrica no Estado de São
Paulo, fica autorizada a debitar, à
conta Taxa Adicional do Decreto-lei
n.° 7.524, prescrita pelo art. 1.° do
Decreto n.o 19.117, de 6 de julho de
1945, com as ressalvas contidas nesta
Portaria, as despesas decorrentes dos
aumentos de salários ajustados com
seus empregados, no acordo homolo-
gado, em 27 de setembro do corrente
ano, pelo Serviço de Estatística da
Previdência e Trabalho, do Ministé-
rio do Trabalho, tudo nos termos da
lei.

2.°) As despesas decorrentes do
novo aumento de salários. de que tra-
ta o item anterior, correrão por conta
da taxa adicional de 10% a partir de
1.° de janeiro de 1946 e sõmente a
contar dessa data é que poderão ser
debitadas à conta "Taxa Adicional
do Decreto-lei n.o 7.524".

3e) Para efeito de seu débito à con-
ta Taxa Adicional do Decreto-lei nú-
mero 7.524, só serão considerados os
aumentos de salários referentes às
funções ou cargos ocupados em de-
zembro de 1914, aumentos êsses que
deverão ser calculados sobre o salá-
rio básico respectivo vigorante nos
mesmos mês e ano.

4.°) Sob pena de ser revogado o,
permissão concedida pelo item 1. 0 e
sem prejuízo dos aumentos de salá-
rios concedidos, fica a Empresa Elé-
trica de Amparo S.A. obrigada a en-
tregar à Divisão de Aguas, deste Mi-
nistério:

a) dentro de sessenta (60) dias:
uma relação individual de todos os
seus empregados, com discriminação
dos respectivos cargos ou funções, nú-
mero e série da carteira profissional,
expedida pelo Ministério do Trabalho,
data de admissão, salário básico, au-
mento concedido de acôrdo com a ta-
bela constante do art. 4.0 do aludido
Decreto-lei n.° 7.524, e novo aumento,
nos termos dos itens 1.°, 2.° e 3.°, da
presente Portaria;

b) dentro dos prazos respectivos:
os elementos exigidos pelo item 9. 0 da
Portaria n.0 473, de 19 de junho de
1945, e art. 8.° do Decreto número
19.117, já citado.

5e) Exceção feita da permissão para
débito, à conta Taxa Adicional do De-
creto-lei n.o 7.524, do novo aumento
de salários, nos termos em que aqui
é concedida, a presente Portaria não
derroga nenhum dos dispositivos da
citada Portaria n.0 473, nem concede
permissão para que qualquer outro dê-
bito, inclusive decorrentes de paga-
mentos à Caixa de Aposentadorias e
Pensões seja feito à conta referida.
- Daniel de Carvalho.

(N.° 66 - Cr$ 153,00 - 3-1-47).
PORTARIA N.° 838 - EM 26 DE

DEZEMBRO DE 1946
O Ministro de Estado, em vista o

disposto no art. 3.° do Decreto-lei
n.° 9.021, de 25 de fevereiro de 1946,
e o requerido pelos interessados, Com-
panhia Francana de Eletricidade e
Sindicato dos Trabalhadores na In-
dústria da Energia Hidro-Elétrica, e
considerando haverem os mesmos che-

MINISTÉRIO DA
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AGRICULTURA

2.°) As despesas decorrentes do
novo aumento de salários, de que
trata o item anterior, correrão por
conta da taxa adicional de 10% a
partir de 1 de janeiro de 1946 e só-
mente a contar dessa data é que po-
derão ser debitados à conta "Taxa
Adicional do Decrzto-lei n.° 7.521".

3e) Para efeito de seu débito à
conta "Taxa Adicionai do Dficrete-lei
n.° 7.524", só serão considerados os
aumentas de salários referentes às
funções ou cargos ocupados em de-
zembro de 1944, aumentos ésses que
deverão ser calculados sôbre o salá-
rio básico respectivo. vigorante nos
mesmos mês e ano.

4. 0) Sob pena de ser revogada a
permissão concedida pelo item 1. 0 e
sem prejuízo dos auraelitos de salá-
rios concedidos, fica a Companhia
Pena e Luz de Brotas, obrigada a
entregar à Divisão de Aguas, deste
Ministério:

a) dentro de sessenta (60) dias: -
uma relação individual de tidos os
seus empregados, cena discriminação
dos respectivos cargos ou funções, nú-
mero e série da carteira profissional,
expedida pelo Ministério do Traba-
lho, data de admissão, salário básico,
aumento concedido de acôrdo com a
tabela constante do art. 4. 0 do alu-
dido Decreto-lei n.° 7.524, o novo
aumento, nos termos dos itens 1. 0, 2.°
e 3.° da presente Portaria;

b) dentro dos prazos respectivos: -
os elementos exigidos pelo item 9.0
da Portaria 475. de 19 de junho de
1945, e art. 8.° do Decreto n.° 19.117,
já citado.

5.°) Exceção feita da permissão
para débito, à conta "Taxa Adicional
do Decreto-lei n.° 7.524" do novo au-
mento de salários, nos termos em
que aqui é concedido, a presente por-
taria não derroga nenhum dispositivo
da citada Portaria n.° 473, nem con-
cede permissão para que qualquer ou-
tro débito, inclusive decorrente de
pagamento à Caixa de Aposentadorias
e Pensões seja feito à conta referida.
- Daniel de Carvalho.

(N.° 73 - 3-1-47 - Cr$ 153,00).
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gado a ajuste conciliatório, no que
respeita aos aumentos de salários dos
empregados da primeira, conforme
acôrdo processado e ultimado perante
o Conselho Regional do Trabalho da
2.a Região, que o homologou em 10
de abril de 1946, e que, em 26 de ju-
lho de 1946 também foi aprovado pelo
Serviço de Estatística da Previdência
e Trabalho, do Ministério do Traba-
lho, tudo nos termos do art. 4.°, § 2.°,
do Decreto-lei n.° 7.524, de 5 de maio
de 1945, com a nova redação que lhe
foi dada pelo art. 1. 0 do aludido De-
creto-lei n.0 9.021, resolve:

1.°) A Companhia Francana de
Eletricidade, com sede nesta Capital
e exploração de serviços públicos e de
utilidade pública, de fornecimento de
energia elétrica nos Municípios de
Altinópolis, Franca e Patrocínio do
Sapucai, no Estado de São Paulo,
fica autorizada a debitar, à conta
"Taxa Adicional do Decreto-lei nú-
mero 7.524", prescrita pelo art. 1.0
mero 7.524", prescrita pelo arti-
go 1." do Decreto número 19.117,
de 6 de julho de 1945, com as ressal-
vas contidas nesta Portaria, as des-
pesas decorrentes dos salários ajus-
tados com seus empregados, confor-
me acôrdo assinado com o Sindicato
dos Trabalhadores na Indústria da
Energia Hidro-Elétrica, processado e
ultimado perante o Conselho Regio-
nal do Trabalho da 2e Região, que
o homologou em 10 de abril de .1946,
e que também foi aprovado pelo Ser-
viço de Estatística da Previdência e
Trabalho, do Ministério do Trabalho,
tudo nos rermos da lei.

2.°) As despesas decorrentes do
novo aumento de salários, de que
trata o item anterior, correrão por
.conta da taxa adicional de 10% a
partir de 1 de janeiro do corrente
ano; e sómente a partir dessa data
é que poderão ser debitadas à conta
"Taxa Adicional do Decreto-lei nú-
mero 7.524".

3.°) Para efeito do seu débito à
conta "Taxa Adicional do Decreto-lei
n.° 7.524", só serão considerados os
aumentos de salários referentes às
funções ou cargos ocupados em de-
zembro de 1944, aumentos ê.sses que
deverão ser calculados siábre o salá-
rio básico respectivo, vigorante nos
mesmos mês e ano.

4.^) Sob pena de ser revogada a
permissão concedida pelo item 1.0 e
sem prejuízo dos aumentos de salá-
rios concedidos, fica a Companhia
Fran-cana de Eletricidade obrigada a
entregar à Divisão de Aguas, deste
Ministério:

a) dentro de sessenta (60) dias,
uma relação individual de- todos os
seus empregados, com discriminação
dos respectivos cargos ou funções, nú-
mero e série da carteira profissional,
expedida pelo Ministério do Trabalho,
data de admissão, salário básico, au-
mento concedido de acôrdo com a
tabela constante do art. 4.° do aludi-
do Decreto-lei n. o 7.524, e novo au-
mento, nos termos' dos itens 1.°, 2.°
3.0 e 6.° da presente Portaria;

b) dentro dos prazos respectivos:
os elementos exigidos pelo item 9°
da Portaria n.° 473, de 19 de junho
de 1945, e art. 8.° do Decreto núme-
ro 19.117, já citado.

5.°) Exceção feita da permissão
para débito, à conta "Taxa Adicio-
nal do Decreto-lei n.° 7.524", do
novo aumento de salários, nos ter-
mos em que aqui é concedida, a pre-
sente Portaria não derroga nenhum
dos dispositivos da citada Portaria
n.° 473, nem concede permissão para
que qualquer outro débito, inclusive
decorrente de pagamentos à Caixa
de Aposentadorias e Pensões seja fei-
to à conta referida.

6.°) Fica entendido, também; para
efeito do disposto no item 1.0, que
por empregados se terão, apenas,
aqueles cujos salários ou ordenados
forem debitados às contas de despèsa

da operação dos serviços de forneci-
mento de energia elétrica, explorados
pela companhia referida. - Daniel
de Carvalho.

(N.° 67 - 3-1-47 - Cr$ 163,20)
PORTARIA N.° 841, ,DE 30 DE

DEZEMBRO DE 1946
O Ministro de Estado, tendo em

vista o disposto no art. 3.0, do De-
creto-lei n.° 9.021, de 25 de feverei-
ro de 1946, e o requerido pela inte-
ressada, Companhia Central Elétrica
cia Icem, e considerando haver a mes-
ma chegado a ajeste conciliatório
com seus empregados, no que res-
peita aos aumentos de salários por
êles pleiteados, conforme acôrdo que,
em 18 do corrente mês de outubro,
foi aprovado pelo Serviço de Estatís-
tica da Previdência e Trabalho, do
Ministério do Trabalho, tudo nos ter-
mos do art. 4.0, § 2.°, do Decreto-
lei n.0 7.524, de 5 de maio de 1943,
com a nova redação que lhe foi dada
pelo art. 1.0 do aludido Decreto-lei
n.° 1921,

Resolve:
1.°) A Companhia Central Elétrica

do Icem; com sede nesta Capital e
exploração de serviços públicos e de
utilidade pública de fornecimento de
energia elétrica em Icem e Olímpia,
no Estado de São Paulo, fica auto-
rizada a debitar à conta "Taxa Adi-
cional do Decreto-lei n.° 7.524", pres-
crita no art. 1.0 do Decreto núme-
ro 19.117, de 6 de julho de 1945, com
as ressalvas contidas nesta Portariá,
as despesas decorrentes dos aumen-
tos de salários ajustados com seus
empregados, no acôrdo homologado
pelo Servico de Estatística da Previ-
dência e Trabalho, do Ministério do
Trabalho, tudo nos termos da lei.

2.°) Somente a, partir de janeiro do
corrente ano é que as despesas de-
correntes do novo aumento de salá-
rios, de que treta o item anterior,
correrão por conta da taxa adicional
de •10%; e só a partir dêsse mês é
que poderão ser debitadas à conta
"Taxa Adicional do Decreto-lei nú-
mero 7.524".

3.°) Para efeito do seu débito à
conta "Taxa Adicional do Decreto-lei
n.° 7.521", só serão considerados os
aumentos de salários referentes ás
funções ou cargos ocupados em de-
zembro de 1944, aumentos esses que
deverão ser calculados sôbre o salá-
rio básico respectivo, vigorante nos
mesmos mês e ano.

4.°) Sob pena de ser revogado, a
permissão concedida pelo item 1. 0 e
sem prejuízo dos aumentos de salá-
rios concedidos, fica a Companhia
Central Elétrica de Icem obrigada a
entregar à Divisão de Aduas, deste
Ministério:

a) dentro de sessenta (60) dias:
uma relação individual de todos os
empregados beneficiados com o au-
mento de salários, com discriminação
dos respectivos cargos ou funções nú-
mero e série da carteira profissional,
expedida pelo Ministério do-Trabalho,
data de admissão, salário básico, au-
mento concedido de acôrdo com a ta-
bela constante do art. 4.° do aludido
Decreto-lei n.o 7.524, e novo aumen-
to, nos termos dos itens 1. 0, 2.°, 3.0
e 6.° da presente Portaria;

b) dentro dos prazos respectivos: es
elementos exigidos pelo item 9.° da
Portaria n.° 473, de 19 de junho de
1945, e art. 8.° do Decreto nume-
ro 19.117, já citado.

5.0) Exceção feita da permissão
para débito, à conta "Taxa Adicio-
nal do Decreto-lei n.0 7.524"

'
 do novo

aumento de salários, nos termoa em
que aqui é concedida, a presente Por-
taria não derroga nenhum dos dispo-
sitivos da citada Portaria n.o 473, nem
concede permissão para que qualquer
outro débito, inclusive decorrente de
pagamento.? à Caixa de Aposentado-
ria e Pensões, seja feito à conta re-
ferida.

6.°) Fica entendido, também, para
efeito do disposto no item 1.0, que por
empregados se terão, apenas, aqueles
cujos salários ou ordenados forem de-

ração dos serviços de fornecimento
de energia elétrica, explorados pela
Companhia referida. -c Daniel de
Carvalho.

SC. 60.328-46.
(N.° 74 - 3-1-4

153,00).
). 

PORTARIA N. 0 842 - DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1946

- O Ministro de Estado, tendo em vis-
te o disposto no art. 3.° do Decreto-
ki n. 0 9.021, de 25 de fevereiro de
1946, e o requerido pela interessada,
Companhia Melhoramentos de Bata-
tais, e considerando haver a mesma
chegado a ajuste conciliatório com
seus empregados, no que respeita aos
aumentos de salário por eles pleitea-
dos, conforme acôrdo que, em 4 de
maio de 1946, foi aprovado pelo Ser-
viço de Estatística da Previdência e
Trabalho, do-Ministério do Trabalho,
tudo nos termos do art.. 4.°, I 2.°,
do Decreto-lei n. o 7.524, de 5 de maio
de 1946, com a nova redação que lhe
foi dada pelo art. 1. 0 do aludido De-
creto-lei n. o 9.021,

Resolve:
1.°) A Companhia Melhoramentos

de.Batataise com sede nesta Capital e
exploração de serviços públicos e de
utilidade pública no Município de
Batatais, Estado de S. Paulo, fica
autorizada a debitar à conta "Taxa
Adicional do Decreto-lei n. o 7.524",
prescrita no art. 1. 0 do Decreto-lei
n. o 12.117, de 6 de julho de 1945, com
as ressalvas ccntidas nesta portaria,
as despesas decorrentes dos aumen-
tos de salários ajustados com seus
empregados, rio acôrdo homologado
pelo Serviço de Estatística da Previ-
dência e Trabalho, do Ministério do
Trabalho, tudo nos termos da lei.

2. 0) Sómente a partir do mês de
janeiro do corrente ano é que as des-
pesas decorrentes do novo aumento de
salários, de que trata o item anterior,
correrão por conta da taxa adicional
de 10%; e só a partir desse mês é que
poderão ser debitados à conta "Taxa
Adicional do Decreto-lei ri.° 7.524".

3. 0) Para efeito do seu débito à
conta "Taxa Adicional do Decreto-lei
n. 0 7.524", só serão considerados os
aumentos de salários referentes às
funções ou carges`. ocupados em de-
zembro de 1944, aumentos êsses que
deverão ser calculados sôbre o salário
básico respectivo, vigorante nos mes-
mos mês e anos.

4. 0) Sob pena de ser revogada a
permissão concedida pelo item 1. 0 e
sem prejuízo dos aumentos de salá-
rios concedidos, fica a Companhia
Melhoramentos de Batatais obrigada
a entregar à Divisão de Aguas, dêste
Ministério:

a) dentro de sessenta (60) dias
urna relação individual de todos os
empregados beneficiados com o au-
mento de salários, com discriminação
dos respectivos cargos ou funções, nú-
mero e série de carteira profissional,
expedida pelo Ministério do Trabalho,
data de admissão, salário básico, au-
mento concedido de acôrdo com a ta-
bela constante do art. 4. 0 do aludido
Decreto-lei ri. 0 7.254, e novo aumen-
to, nas têrmos dos itens 1.°, 2.° 3.°
e 5. 0 da presente Portaria;

b) dentro dos' prazos respectivos:
os elementos exigidos pelo item 9.0
da Portaria n. 0 473, de 19 de julho de
1945, e art. 6.° da,Decreto n.° 19.117,
já citado.

Cr$

- 5. 0) Exceção feita da permissão
para débito, à conta "Taxa Adicional
do Decreto-lei n. o 7.524", do novo
aumento de salários, nos têrmos em
que aqui é concedida, a presente Por-
taria não derroga nenhum dos dispo-
sitivos da citada Portaria n.° 473, nem
concede permissão para que qualquer
outro débito, incisivo decorrente de
pagamentos à Caixa de Aposentado-
ria e Pensões, seja feito à conta refe-

bitadoS	 eolltaS de despepas	 ope- rida,.

0. •) Fica entendido, também, parail
efeito do disposto no item 3, 0, quoi
por empregados se terão, Vapenas.1
aqueles cujos salários ou ordenados.
foram debitados às contas de despesa
da operação dos serviços de forneci-
mento de energia elétrica, implorados
pela Companhia referida, .-
de Carvalho.

O Ministro de Estado resolve dele-
gar competência ao Dr. António da
Carvalho Barbosa, Diretor da Divisão-
do Material, e, na sua ausência, ao
.seu substituto eventual. Oficial Ad+.

S. C. n.° 60.326-46.

(N.° 68 - Cr$ 163,241- 2,1-47).

PORTARIA N. 0 5 - DE 2 Dal
JANEIRO DE 1947

O Ministro de Estado resolve dele-
gar competência, no corrente exercí-
cio, a Sebastião de Santana e Silva,
Diretor do Departamento de Admi-
nistração e, nas suas faltas e impe-
dimentos, a seu substituto automático,
Paulo de Tarso Leal, Diretor da 151-
visão tio Orçamento do Departamento
de Administração, pára;

a) requisitar pagamento e adián-
tamentos à conta de créditos i'em,
ser" ou distribuídos ao Tesouro Na-
cional, Departamento , Federal de
Compras e Departamento de Admi-
nistração do Ministério;

b) solicitar o registro, distribuição
e redistribuição de créditos orçamen-
tários e adicionais;

c) autorizar pagamentos à conta
de créditos do extinto Plano de Obras
e Equipamentos ou à con.a de cre-
dites distribuídos ao Departamento de
Administração, para despesas do Mi-
nistério da Agricultura;

d) reconhecer dividas de exerCi-
cios findos e requisitar o respectivo
pagamento;

e) providenciar o relacionamento
de dívidas de exercícios anteriores e
respectivo encaminhamento ao Minis-
tério da Fazenda;

1) encaminhar contratos e acôr-
dos para o registro pelo Tribunal de
Contas- e interpor pedidos de reconsi-
deração e recursos ao mesmo Tribu-
nal;

g) baixar normas de trabalho para
os órgãos de administração geral do
Ministério;

h) aprovar tabelas numéricas de
diaristas das repartições do Minis-
tério;

i) encaminhar ao Tribunal 'de
Contas e ao Departamento Federal de
Compras as comprovações de adian-
tamentos entregues a servidores do
Ministério;

j) substabelecer em favor dos che-
fes de repartições e serviços do Mi-
nistério no interior do pais a delega-
ção de competência para requisição
de pagamentos e adiantamentos à
conta de créditos distribuídos às De-
legacias Fiscais do Tesouro Nacional
e à Agência do Departamento Federal
de Compras em São Paulo;

k) requisitar às autoridades alfaie.
degárias o desembaraço livre 'de di-
reitos das mercadorias e materiais im-
portados pelo Ministério;

7) conceder auxílios pela conslru-
ção de banheiros carrapaticidas e si-
los para forragens verdes. Daniel
de Carvalho.

S. C. n.° 201-47.

PORTARIA N. 0 6 - DE 2 DE
JANEIRO DE 1947
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ministrativo, classe L, Pedro Anibal
da Paixão, para, durante o corrente
exercido, praticar os seguintes atos:

1- Aprovar os "tèrmos de baixa"
por morte de animais, inutilização ou
extravios de material;

II - aprovar inventários;
III - autorizar a realização de con-

corrências, coletas de preços, ajustes
e acarados e dar-lhes aprovação;

IV - aprovar editais de concorrên-
cia;

V - visar gUias de recolhimento de
caução;
ti- autorizar o levantamento de

Crttn$5,0:

VII- requisitar transporte de pes-
soal e material;

VIII- decidir sôbre as compras de
material atribuídas à

IX - designar os membros de co-
missões destinadas ao julgamento de
concorrências;

X - autorizar a venda, cessão, tro-
ca e redistribuição do material em es-
toque nas repartições do Ministério,
aprovando os tarmos de baixa decor-
rentes;

XI-a- autorizar o recolhimento do
material em desuso, inservivel eu em
estoque excessivo nas repartições do
Ministério;

XII-autorizar as requisições - do
material solicitado pelas reparticões
do Ministério, aprovando a revisão
cmanto ao mérito do pedido, ã. quali-
dade e à quantidade do material e
podendo autorizar a introdução das
alterações que se tornarem necassa-
rias. - Daniel de Carvalho.

S. C. n.° 201-47.

PORTARIA N. o 7 - DE 2 DE
JANEIRO DL' 1947

O Ministro de Estado resolve dele-
gar competência ao Sr. Diretor da
Divisão do Pessoal, Itagildo Ferreira,
e, na sua ausência, ao seu substituto
eventual, António Ponseca Pimentel,
Oficial Administrativo, classe L, para,
durante o corrente exercício, praticar
os seguintes atos;

- autorizar o pagamento de des-
pesas de pessoal não sujeitas a regis-
tro prévio do Tribunal de Contas;

II- assinar apostilas referentes a
pessoal;

III - visar gaitas de recolhimentos
de salários, fiscalizando o cumprimen-
to do disposto na portaria Ministérial
n .° 33, de 20-1-43;

IV - encaminhar a registro do Tri-
bunal de Contas os contratos bilate-
rais de admissão de pessoal extranu-
merário. - Daniel de Carvalho.

S. C. n.° 201-47.

PORTARIA N.° 10 - DE 3 DE
JANEIRO DE 1947

O Ministro de Estado, tendo em
vista o inciso III do art. 4. 0 do De-
creto n. o 18.919, de 18 de julho de
1945, e o que propôs a Divisão de
Águas do Departamento Nacional da
Produção Mineral

Resolve:

Fixar o prazo de trinta (30) dias
para a conclusão das obras da linha
de transmissão entre as localidades de
Divino de Ubá e Senador Firmino, no
Estado de Minas Gerais, que a Com-
panhia Fôrça e Luz Cataguazes-Leo

-poldina foi autorizada a construir, nos
têrmos do Decreto n.° 18.919, de 18
de junho de 1945. - Daniel de Curva-
i); o.

e. C. n.° 48.563-46.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Comunicações
•
DESPACHOS DO SR. MINISTRO
Carta de Luís Freire de Oliveira, de

31-10-46 - Solicitando auxilio, por
estar licencisata para tratamento de
saúde, com desconto de 30%.

"Pelo art. 3.° do D. L. 6.631, de
27-6-44, o desconto é legal".

Rio, 2 de janeiro de 1947. - Daniel
de Carvalho.

No requerimento de Hildete Nunes
de Oliveira, de 9-11-46 - Joazeiro.
- Solicitando colocação nêste Minis-
tério.

"Aguarde oportunidade. - Daniel
de Cai-valho.

DEPARTAMENTO NACIONA1
DA PRODUÇÃO ANIMAL

PORTARIA N.o 64, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1946

O Diretor Geral, tendo em vista o
que consta do processo P. A. 5.387-46
e com fundamento no disposto no
item XLVII do plano de acrastaci-
mento de carnes para o ano de 1947,
aprovado pela Portaria n.o 811, de 11
de dezembro de 1946, do Sr. Ministro
da Agricultura.

Resolva fixar em nova mil (9.000)
cabeças a cota de matança da char-
queada "Santa Maria", situada em
Campo Belo, Estado de Minas Ge-
rais e registrada no D. I. P. O. A.
sob n.° 961. - Henrique Blanc de
Freitas.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

Seção de Administração

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR
GERAL

Dia 21 de dezembro de 1916
N.o 6.291-46 - João da Silva. - O

titular do decreto,sManuel de Olivei-
ra, deve iniciar a pesquisa, quanto
antes ou pedir prorrogação da auto-
rização, até 28-3-47, nos têrmos da
letra a do Decreto-lei n.° 9.805, de 19
de agasto de 1946.

N.° 4.075-46 - Joubert Santos. -
Compareça à Seção de Administra-
ção dêste Departamento, a fim cie re-
ceber guia para recolhimento de ta-
xa relativa ao decreto de pesquisa, tu-
do dentro do prazo de 60 dias, conta-
dos da data da publicação da pre-
sente exigência no Diário Oficial.

N.° 6.057-46 - Presidente da Com-
panhia Siderúrgica Nacional. - A
área requerida interfere parcialmen-
te com a do decreto de pesquisa núme-
ro 22.159, de 22-11-48, da mesma Com-
panhia, tudo dentro do prazo de 60
dias, contados da data da publicação
da presente exigência no Diário Ofi-
cial, deve apresentar nova planta, eli-
minando a área de interferência veri-
ficada, pois a parte restante esta li-
vre de concessões.

N.° 5.220-46 - José Nunes cip, Sil-
va. - Dentro do prazo de 60 dias,
contados da data da publicação da
presente exigência no Diário Oficial,
deve apresentar:

1 - os motivos de flama maior que
o impediram de concluir as pequisas
nos dois anos de validade da autori-
zação.

2 - o levantamento plani-altimétri-
co da área de concessão, figurados os
principais pontos de trabalhos ou de
sondagens, acompanhado de breve
relato dos servicos de pesquisa e da
geologia regional.

N.o 6.147-46-	 Sociedade de Mi-
neração Ernesto Zabeu & Filhos Lida.

Cbmunico-lhe que não provada a

alegação, não tem nenhum eidto ou
conseqüência o protesto pelo que foi
o mesmo arquivado.

N.0 4.430-46 - Carlos F. Oberlsen-
dera - Esclareça a posição de sua
área em relação à área transcrita no
oficio 3.429 desta Diretoria Geral,
tudo dentro do prazo de 60 dias, con-
tados da data da publicação da pre-
sente exigência no Diário Oficial.

N.o 5.233-45 - Renato Maresti. -
Dentro do prazo de 60 dias, conta-
das da data da publicação da pre-
sente exigência rd, Diário Oficial; de-
ve apresentar nova planta, na qual
a área venha amarrada à concluiu-
cia dos rios Iguaçu e Tamanduatei
e desenhada na -planta a área abaixo
transcrita no ofício 3.425, desta Di-
retoria Geral.

N.° 3.702-46 - A. F. sa.. Casta
Azevedo. - O Decreto n.° ia .871, es-
tá em vigor até 18-4-47 e assa decre-
to abrange exatamente a área reque-
rida em seu requerimento.

N.o 5.111-46 - Alberto Parnpado. -
O interessado deve apresentar plan-
ta na qual conste a amarração de
sua área ao mesmo ponto adotado
por Leão Brasileiro, de cujo decreto
teve conhecimento, conservando, po-
rém, a amarração inicialmente of e

-recida, tudo dentro do prazo de CO
dias, contados da data da nublicacto
da presente exigência no Diário Ofi-
cial.

N.o 4.951-46 - Jazidas Mangabeiras
Ltda. - Compareça à Imarensa Na-
cional a fim de providandar o paga-
mento de sua publicação do Lascreta
n.° 22.211, de 2 de dezembro ne 1946.

N.° 5.218-46 - José Nunes da, Silva;
- Dentro do prazo de CO dias, con-
tados da data da publicanad da pre-
sete exigência no Diário Oficial, deve
satisfazer as extgancias apontadas no
ofício 3.433 desta Diretoria Geral.

N.° 6.333-46 - Donatila França
Abreu, - O interessado deverá, o
mais cedo possiv_al requerer autoriza-
ção de lavra. iristruindo-a na "ao--na
do que preceitua o art. 29 io raÚdiao
de Minas.

Dia 2'7 de dezembro de 1£46
N.° 2.539-46 - Alberto Façanha S.

- Compareça à Seção de Mini:na:tra-
ção déste Departamento, a fim de re-
ceber guia para recolhimento de taxa,
relativa ao decreto respectivo, tido
dentro do prazo de 60 dias, contados
da data da publicação da presente exi-
gência no Diário Oficial.
• N.° 5.332-46 - Manser Sz Messias.

- Satisfaça a exigência constante do
oficio n.° 3.471 desta Diretoria Geral.
Prazo de 60 dias.

N.° 1.194-46 - Lúcia Dantas de As-
sis Batista. - Efetue o pagamento da
taxa relativa ao seu pedido de autori-
zação de pesquisa de/areia quartzosa,
dentro do prazo de 60 dias, contados
da data da publicação da presente exi-
gência no Diário Oficial.

N.° 4.994-46 - Conceição Contreiras
Soares. - Compareça à Seção de Ad-
ministração dêste Departamento, a
fim de receber guia para recolhimento
de taxa, relativa ao decreto respecti-
vo, tudo dentro do prazo de 60 dias,
contados da data da publicação da
presente exigência no Diário Oficial.

N.° 5.286-46 - Francisco Manuel
Pinto Vergueiro. - C,ompareça, it. Se-
ção da Administração dêste Departa-
mento, a fim de receber guia para re-
colhimento de taxa, relativa ao de-
creto respectivo, tudo dentro do prazo
de 60 dias, contados da data da pu-
blicação da presente exigência no Diá-
rio Oficial.

N.° 3.8'77-46 - Teófilo Ferreira, do
Nascimento. - Compareça à Seção
de Administração déate De partamen-
to, a fim de receber guia arara reco-
lhimento de taxa, relativa ao decreto
respectivo, tudo dentro cio prazo de
60 dias, contados da data da publica-
ão da presente exigência no Diário
Oficial.

N.° 7.365-41 - Carlos Jafet. - Com-
pareça à Seção de Administração dês-
te Departamento, a fim de receber
guia para recolhimento de taxa, re-
lativa ao decreto respectivo, tudo den-

tro do prazo de 60 dias, contados da
data da publicação da presente exigên-
cia no Diário Oficial.

N.° 7.364-41 - Carlos Jafet. - Com-
pareça à Seção de Administração Ma-
te- Departamento, a fina de receber
guia para recolhimento de taxa, re-
lativa ao decreto respectivo, tudo den-
tro do prazo de 60 dias, contados da
data da publicação da presente exi-
gência no Diário Oficial.

N.° 7.362-41 - Carlos Jafet. -
Compareça à Seção de Administração
dast:. Dapartamento, a fina de rece-
ber guia para recolhimento de taxa
relativa ao decreto respectivo, tudo
dentro do prazo de 60 dias, contados
da data da publicação da presente exi-
gência no Diário Oficial.

N.° 1.845-44 - Adolfo Cardoso Ai-
res. - Compareça à Seção de Admi-
ristração déste Departamento, a fim
de receber guia para recolhimento de
taxa relativa ao decreto respectivo,
tudo dentro do prazo de 60 dias, con-
tarias da data da publicação da pre-
sente exigência no Diário Oficial.

N.o 7.116-41 - Roberto Jafet. -
Compareça à Seção de Administração
dêzte Departamento, a fim de rece-
ber guia para recolhimento de taxa.
relativa ao decreto respectivo, tudo
dentro do prazo de 60 dias, contados
da data da publicação da presente exi-
gência no Diário Oficial.

(Esta exigência refere-se aos proces-
sos D.N.P.M. 7.118-41, 7.119, 7.123
e 7.117).

Dia 28
Relação das pedidos de pesquisas pro-

tocolados
Liana - Interessado - Natureza -

Local - Município - Estado
6.620 - Benedita Maria Meziara

Abdala - Cakárea e as. - Sapatei-
ro ou Debaixo da Serra - Alpinópo-
lis - Minas Gerais.

6.632 - Zilka Barbesa - Quartzo e
pedras coradas - São Pedro - Tear-
filo Otoni - Minas Gerais,

Dia 27	 •
6,643 - KU:t Wilhem Adalbert Vo-

gel - Argila, caulim, ocre e as. -
Babi - Nova Iguaça - Rio de Ja-
neiro.

6.654 - Boanerges Ferreira Dias -
Água mineral rádio ativa - Faz. Pra-
ta - Águas da Prata - São Paulo.

6.660 - Amélia Abel - Areia quar-
tzosa - Itanhaen - Sãa Paulo.

6.662 - João Lamarca - Água mi-
neral - Bocaina - Leopoldina - Mi-
nas Gerais.

Dia 30
6.674 - Mariano' de Oliveira Wen-

del - Apatita, fosforita e as. - Re-
gistro - São Paulo.

6.705 Augusto Patrocínio da Mota
- Mica e aa. - Lavapés - Santa Ma-
ria do Suassuf - Minas Gerais.

Divisão de Águas
Processo: D. Ag. 968-45 - Cia. de

Carris, Luz e Barça do Rio 'de Janeiro,
Ltda. - Reconsideração de despacho.

Despacho: Tomando. em considera-
ção os têrmos do requerimento em
que a Companhia de Carris, Luz e
Fórça do Rio de Janeiro Limitada
pede reconsideração do despacho exa-
rado no Processo D. Ag. 968-45, re-
solve deferi-lo, modificando o item I.
do referido despacho, de acórdo com
se seguintes normas:

1. A requerente poderá, a juizo do
Govêrno, derivar na estação elevató-
ria a ser instalada em Barra do Pirai,
determinado volume de água, de modo
que a descarga mantida a juzante de
Barra do Pirai, seja sempre suficien-
te para atender às necessidades das
populações ribeirinhas, respeitados os
direitos de terceiros, e sem prejuízo do
que estabelece o art. 143 do Código
de Aguas,



Criação de órgãos destinados a impedir o
ENCARECIMENTO DA VIDA

CCNTROLE DE PREÇOS
DECRETO-LEI N.' 9.125-4-4-40 - PREÇO: Cr$ 1.00

• A VENDA
Ceção de Vendas: AV. RODRIGUES ALVES, 1 -

Agência I: PALÁCIO DA FAZENDA
Agência II: PRETÓRIO

'Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reernbálso Postal
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2, Cabe à Divisão de Aguas do De-
partamento Nacional da Produção Mi-
neral, do Ministério da Agricultura,
fiscalizar a observância das condições
acima estipuladas, tendo sempre em
vista o'Interêsse público.

3. Considerando que a execução das
etapas VIII e IX do programa apre-
sentado pela requerente solucionará
não só a possibilidade de utilização da
descarga necessária aos • aumentos da
potência instalada na III, IV e V eta-
pas, como também garantirá os di-
reitos e atenderá aos interêsses das
populações ribeirinhas a juzante e a
montante de Barra do Pirai, estabe-
leço que, terminada a construção da
V etapa, seja estudada pela Divisão
de Aguas a conveniência da alteração
do referido programa, no sentido de
serem iniciadas as construções dos re-
eervetórios a aue se referem as VIII
e IX etapas. Em .24 de dezembro de
1946..- Daniel de Carvalho. .
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 28 de novembro de 1946
Processo: D. Ag. 1.687-46 - Al-

fredo Leal - Protesta contra cobran-
ça de multa sôbre contas pagas com
atrazo.

Despacho: Responda-se ao recla-
mante nos têrmos da informação, in-
fermando-o qual a .legislação regu-
lando o recolhimento dos depósitos.
Em 28-11-946. - D. C.

Parecer: a que se refere o despacho
do Sr. Ministro: "Alfredo Leal, de
Uberlândia, protesta contra cobrança
de multa sôbre contas baga3 com
atroz°, efetuado pela empresa que su-
pre de energia elétrica aquela cidade.
Sendo a multa uma candição contra-
tual do referido serviço de suprimen-
to de energia, não procede a recla-
mação. Proponho, assim. o arquiva-
mento do processo. - Antonio José
Alves de Sousa. Em 17-1J-4G",

Dia 6 de dezembro de 1946
Processo: D. A. 1.443-43 - The

São Paulo Tramway, Light ttud Po-
wer Co. Ltd. - Projete e plantas re-
f escutes à' construção da linha de
transmissão entre a usina de Cubatão
e a cidade de São Paulo, bem como
os do grupo gerador n. 0 4.

Despacho: Aprovo. Em 13-12-46. -
D. C.

Dia 12
Processo: D. Ag. 1.476-46 - 'Pre-

feitura Municipal de Glória - Estado
da Bahia - Pede autorização, para
que engenheiros deste Ministério que
trabalham em Paula Afonso, façam
um orçamento discrim'nacio no sen-
tido de serem cedidos 200kW de ener-
gia para a citada Prefeitura.

Despacho: Deferido de exôrdo' com
os parsceres. Em 12-12-1946. -
D. C.

Parecer a que se refere o despa-
cho do Sr. Ministro: "Meu parecer é
que V .Ex. poderá deferir o peei:do
do prefeito do Município -de Glória.
Os técnicos da Dlvisto 'de Aguas que
dirigem a construção da usina hidro
elétrica em Paula Afonso noderão or-
ganizar o projeto e o nrçaraento Para
a construção da Unha de trarsmissãe
entre a estação transformadora e
aquela cidade. ficando os levanta-
mentos topográficos e as obras' a exe-
cutar pagas pela Prefatiura. 4-12-46.
- Antonio José Alves de Scruza -
Diretor Geral".

Processo: D. Ag. 1.136-46 ,- Cia.
Industrial e Agrícola Ilsyes - Pro-
jetos referentes à instalação de novo
grupo gerador, com a petencia de 665
HP no eixo da turbina.

Despacho: Aprovo. Em 12-12-46. -
D. C.

Processo: D. Ag. 2.322-46 - Leoa-
tino de Sousa Rolim - Construção de
une campe de irrigação por coopera-
ção nos termos do Decreto-lei núme-
ro 1.498. de 1939.

Despacho: Defiro nos térmos do
parecer.	 p: 'Q. Em 12-12-4G.

Parecer a que se refere o despacho
do Sr. Ministro: "Leontino de Sousa
Rolim requer a V. Ex. o estudo e a
construção de Um campo de irrigação,
em terrenos de sua propriedade no
Municip!o de Jucás, Ceará, na forma
de cooperação estabelecida pelo De-
creto-lei n.° 1.498, de 9-8-1939. Meu
parecer é que V. Ex. poderá deferir
êsse requerimento, ficando, Porém, os
trabalhos pedidos na dependência da
verba que fôr destinada a êsse fim
no orçamento para 1947. - Antonio
José Alves de Souza. 12-12-46".

Dia 17 de dezembro de 1946
Processo: D. Ag. 1.727-46.
Interessado: Alkredo Coutánho &

Cia. Ltda,
Assunto: Solicita seja proibida à

Industrial -e Agrícola Parati S. A., o
transporte de energia elétrica pelo pe-
rímetro urbano da Cidade de Parati.

Parecer do Sr. Consultor Jurídico:
No regime estabelecido pelo Código
de Aguas (Decreto n.o 24.643, de 10-7
de 1234), no ato que outorga conces-
são de aproveitainento de energia hi-
dráulica para uso -exclusivo de seus
utentes, deverá ficar expresso que se-
rão respeitados os direitos de tercei-
ros Ignteirormente adquiridos, exigên-
cia satisfeita no art. 1.° do Decreto
n.° 20.937, de 8-4-46, de que é titular
a Industrial e Agrícola Parati 8. A.

Quer a firma industrial Alfredo
Coutinho & Cia. Ltda., concessioná-
ria dos serviços de Pena e luz à ci-
dade de Parati, Estado do Rio de Ja-
neiro, por contrato assinado com a
respectiva municipalidade, que da mi-
nuta do ato disciplinar da çoncessão
conste, de maneira insofismável, a
obrigação da Industrial e Agrícola Pa-
rati 8. A:, respeitar a restrição im-
posta pela cláusula 37.a do contrato
da requerente com a Prefeitura de
Parati, já aprovado pela Divisão de
Aguas e que se acha 011 pleno vigor,
pela qual a mesma Prefeitura "obri-
ga-se a não consentir que terceiros,
sob pretexte algum, assentem postes
e fios aéreos ou subterramos dentro
do perímetro urbano para o forne-
cimento de energia e luz".

Atendida nesse seu desejo, ficaria
à Industrial e Agrícola Parati S. A.
Interditado assentar os postes e fios
aere,os, no perímetro urbano, indis-
pensáveis à transmissão de energia
elétrica resultante do aproveitamento
a que está autorizada pelo Decreto
n.° 20.037.	 e

A D.A. é de parecer que não tem
fundamento o temor manifestado pela
requerente-de que a titular do refe-
rido decreto lhe venha a fazer con-
corrência, em zona -de fornecimento,
pelas razões expostas pelo contador
Diamantino dos Santos Aguiar, com
as quais se declararm de acôrdo os
aws. Diretor da D.A. e Diretor Ge-
ral do D.N.P.M.

Também se me afigura infundado
o temor-da firma Alfredo Coutinho &
Cia. Ltda.

Se a concessão dada à Industrial e
Agrícola de Parati S. A. não permite
a este concorrer com aquela firma na
exploração do comércio de energia elé-
trica de que tem o privilégio, por fôr-
Ça de seu contrato com a Prefeitura
de Parati, revisto e aprovado pela

D.A., de acôrdo com o que prescreve
a legislação vigente, e é só o que lhe
pode interessar, como concessionária
do serviço público, em causa, por in-
tempestiva deve ser considerada a rua
intervenção, junto ao Govêemo, para
orientá-lo no modo de redigir o ato
disciplinar da concessão de que aque-
la companhia é titular.

'Na propila disposição contratual em
que pretende apoiar-se, para justifi-
car a intervenção, está bem claro que
a obrigação da Prefeitura de Parati
de não consentir que, sob pretexto
algum, a terceiros seja consentido o
assentamento de poetes e fios aéreos
ou subterrâneos dentro do perímetro
urbano, fica subordinada à condição
de que os assentamentos tenham por
finalidade "o fornecimento de energia
e luz". _

Fornecimento, quer dizer, a suprir
a outrem, provendo-o da energia e luz
de que tiver necessidade.
• Ora, ER a referida Companhia está
proibida de suprir a terceiros, mesmo
a título gratuito, a energia elétrica
que produzir em virtude da concessão
a cláusula contratual invocado- pela
requerente não é infringida.

Pela concessão a energia elétrica
produzida é para uso exclusivo da
concessionária, incluindo no conceito
as vilas operárias da concessionária,
como partes constitutivos que são da
emprêsa, encarada esta no seu con-
junto, ficando as referidas vilas na
mesma situação das fábricas, e demais
estatelecineentos integrantes da em-
presa, na utilize.ção da energia elé-
trica produzida.

Como a empresa, poderia cobrar de
seus operários, residentes nas vidas,
uma remuneração pela energia uti-
lizada por êles, o decreto de conces-
são dispõe expressamente no art. 1.0,
ã 2.0, que a utilização será gratuita.

Com Usas ressalvas, o privilégio da
requerente para explorar o forneci-
mento de energia elétrica e luz con-
tinua garantido, não havendo, pois,
matéria para deferimento no seu pe-
dido.

Salvo melhor juízo.
Rio de Janeiro, 4 de dezembro de

1946. - Luciano Pereira cla Silva,
Consultor Jurídico.

Despacho do Sr. Ministro: De adir-
do com o parecer do Sr. Consultor
Jurídico .Em 17-12-48. - D. C,

Processo: D. Ag. 2.373-48. - Ser-
viço de Irrigação do S. Francisco

- Comunica desistência do
Sr. Plínio Magalhães Costa, da cons-
trução de um campo de irrigação e
pede aplicação para a verba respec-
tiva.

Despacho: Sim. Em 17-12-46. -
D. C.

Parecer a que se refere o despacho
do Sr. Ministro: "Solicito autorização
de V. Ex.a para que em face de de-
sistência do D. Plínio Magalhães
Costa de construir, de aoôrdo com o
Decreto-lei n.0 '1.498, um campo de
irrigação orçado em Cr$ 39.000,00,
seja utilizada a mesma verba para o
aumento do 'sistema de irrigação de
Palmeirinha, Município de Grato,
Ceará. Solicito também autorização
de V. Ex.'- para que seja retificaria
para Cr$ 333.000,00 a importância
constante do orçamento para o campo
da Fazenda Santa Rosa como Cr$
momo visto tratar-se de um equi-
voco. Conforme é facil de verificar na

cópia anexa, a soma correspondente
às parcelas .que figuram distribuídas
não é de Cr$ 520.000,0e, mas de Cr$
517.000,00, Isto porque a primeira

parcela deveria ser Cr$ 333.000,00 e
não- Cr$ 330.000,00. - António José
Alves de Souza. Em 9-12-461.

Superintendência do Ensino-
Agrícola e Veterinário

EXPEDIENTE DO SENHOR MI-
NISTRO

N.° 5.299-46 - Ezelberto Martins,
pedindo prorrogação para a inscrição
no exame de validação de diploma
de agrônomo - Parecer da Superin-
tendência - Opina' que o prazo das
inscrições seja prorrogado por sessen-
ta dias. -- Despacho do Sr, Minis-
tro: Sim. - Em 18-12-46.
EXPEDIENTE DO SENHOR SU-

PERINTENDENTE
N.° 5.327-46 - Francisco Figueira

Cordeiro. - Apostile-se. - Em 4 de
dezembro de 1946.

N.° 5.318-46 - Juarez Ellecy Bar-
reira. - Apostileese. - Em 4 de
dezembro de 1946.

N.° 5.347-48 - Ipirajá Cabral -de
Lavor. - Apostile-se. - Em 3 de
dezembro de 1946.

N.° 5.314-16 - José . Emílio Gon-
çalves de Araújo. - Apostile-se. -
Em 4-12-46.

N.° ,5.432-46 - Romeu Pires Gon-
tijo. -- Apostile-se. - Em 10 de
dezembro de 1946.

N.° 5.267-46 - Olegário Guimarães.
- Apostile-se. - Em 10-12-46.

N.° 5.648-46 - Labieno Só Jabiru.
- Apostile-se. - Em 12-12-46.

N.° 5.687-46 - Gelei Pinto Bar-
bosa. - Apostil-se.- Em 12 de
dezembro de 4,46.

N.° 5.686-46' - Pedro Joaquim da
Costa Muniz. - Apostile-lhe. - Em
12-12-46.

N.° 5.722-46 - João Gonçalves Car-
neiro. - Apostile-se. - Em 12 de
dezembro de 1946.

N.° 5.709-46 - Emanuel do Carmo
E. Mampelo. - Apostile-se. - Em
12-12-46.

N.° 5.644-46 - Hildebrando de Oli-
veira Prates. - Apostile-se. - Em
12-12-46.

N.° 5.638-46 - Carlos Rodrigues
Peixoto. - Apostile-s. - Em 12
de dezembro de 1946.

N.° 5.637-46 - João gales Crespo.
Apostile-se. - Em 12-12-46.

N.° 5.646-46 - Jorge Guimarães de
Oliveira. - Apostile-lhe. - Em 12
de dezembro de 1946.

N.° 5.645-46 - Afonso Maximilia-
no Ribeiro. - Apostile-se. - Em
12-12-46.

N.° 5.463-46 - Domingos Galo.
Apostile-se. - Em 10-12-46.

N.° 5.464-46 - Frederico Kupper.
- Apostile-se. - Em 10-12-46.

N.° 5.465-46 - Silvestre Ivo de
Grazia.	 Apostile-se. - Em 10 de
dezembro de 1946.

N.° 5.466-48 - Heráclito da Silvei-
ra Correia, - .Apostile-se. - E is
10-12-46.

N.° 5.467-46 - Gilberto Lopes Eli-
urdo. - Apostile-se. - Em 10 de
dezembro de 1946.

N.° 5.468-46 - Orlando Lacava.
Apostile-se. - Em 10-12-46.

N.° 5.469-46 - Geraldo Leme da,
Rocha. - Ern 10-12-46.

N.° 5.470-46 - Otávio Augusto Tel-.
xeira Mendes. - Apostile-se. - Ene
10.12-46.

N.° 5,471-46 - Hélio José Seara.'
nari. - Apostile-se. - Em 10 elO
dezembro de 1946.

N.° 5.472-46 - Miguel Arnaldo An.
derson. - Apostile-se. - Em 10 da
dezembro de 1946.
'N.° 5.473-46 - Warwick Estevant,

Xerr. - Apostilér-se. - Em 10 dg
dezembro de 1948.

N.° 5.474-46 - Ione Guimarãe./,'
Penteado de Castro.	 Apostile-se.1
- Em 10-12-46.	

if4

N.: 5.475-48 - Alfredo Saad.
Apostile-se. - Em 10-12-46...y

n11.1,
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Onde se Zê:
S. C. 296.&85-46 - Cia. Nacional

de Sereicultura

. Despacho: lei de lavares aduaneiros
de mercadoria

Leia-se:
S. C. 296.665-46 - Cia. Naelonal

de Sericicultura

Despacho: Em face dos esclareci-
mentos prestados pelo Banco do Bra-
sil S. A., 	

2.8 Coluna
Onde se Zé:

S. C. 304.536-46- Sindicato do Co-
mércio Atacadista do Pará reciema
Despacho: 	

Leia-se:
S. C. 304.538-46 - Sindicato do Co-

mércio Atacadista do Pará reclama
contra o Decreto-lei n.o 9.832. Despa-
cho: 	

Comissão Encarregada
da Liquidação da Divida

Flutuante
PROCESSOS-JULGADOS EM SESSÃO DE 3

met emanto DE 1947
Relatado pelo Dr. Felizardo Lei-

te Filho:
Proc. 330.605-46- Cr$ 3.711,80 -

Cia. Telefónica Brasileira - Proce-
dente.
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.MINISTÉRIO  DA EDUCAÇÃO
CID E
fôrça da lei de desacumulação, com-
pletada com a declaração expressa do
requerente, de que abrirá mão da
aposentadoria no cargo municipal. -
Processo 95.867-46.
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR..

DO PESSOAL
Dia 6 de dezembro de 1946

Alice S. Farias, solicitando pagamento
de funeral de Jurandir de Albulquerque.
- Autorizo o pagamento do funeral.
- Processo 101.171-46.

9-12-1946:
Luis de Queirós Matoso Meia, apo-

sentado no cargo de trabalhador, clas-
se B, solicitando pagamento de ven-
cimentos. - Indeferido, à vista das
informações. - Processo 64.220-44.

Rosalvo Maciel de Moura e Maria
Eugénia Gameiro de Almeida, solici-
tando prorrogação do prazo para to-
marem posse dos cargos, para que fo-
ram nomeados. - Prorrogo, por 30
dias. - Processo.

Jaanita Prats Fernandes, solicitan-
do pagamento de salários e funeral de
Orlando Fernandes. - Junte certi-
dão de casamento. - Processo 	
105.090-46.

Izidro J. Alonsa, solicitando paga-
mento de funeral e vencimentos de Al-
berto Martins Alonsa. - Para recebi-
mento dos vencimentos deixados pelo
de cajus, apresente alvará do Juizo
competente. - Processo 93.802-46.

Gabriel da Silva Leite, solicitando
pagamento de funeral e vencimentos
de Américo da Silva Leite. - Apre-

Diretoria do Ensino Industrial
ZX.PEDIENTE DO. SR. DIRETOR.

Dia 18 de agôsto de 1946
SC. 70.937-46 - Francisco José Pe-

1 alcei requer registro de professei..
Despacho: - Indeferido.

Dia 30 de dezembro de 1946
SC. 106.368-46 - Pedro Luis

D Onório requer registro de professor.
Despacho: - Indeferido.

Dia 31 de dezembro de 1946
SC. 107.248-46 - Norma D'Asti

Ventura requer registro de professor.
Despacho: - De acórdo. (Refere-se

despacho à seguinte informação:
"Deve apresentar provas de identide-
de, idoneidade e sanidade").

SC. 107.246-46 - Natércia Gcseçal-
vez requer registro de professor. Des-
pacho: - De acórdo. (Refere-se o
despacho à seguinte informação:
"Deve satisfazer as exigências do ar-
tigo 3.° da lei").

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRA

Dia 5 de novembro de 1946
Aloisio Neiva Filho, solicita,-Io seja

tornada sem efeito a portaria minis-
terial n. 384, de 7-6-46. - O reque-
rente pretende seja tornada sem efei-
to a portaria n.° 384, de 7-6-46. -
Esse ato foi expedido em conseqüên-
cia de atitudes do requerente, contrá-
rias à boa ordem da administraçãepú-
blica evidenciadas em publicação in-
certa em periódico desta capital, con-
forme documento anexo. Subsistindo o
motivo que determinou o mesmo ate,
cuja expedição foi procedida de• pare-
cer dos órgãos competentes da admi-
nistração, nos quais se baseou, nada há
que deferir. Processo 52.674-46.

Dia 20 de novembro de 1946
Mariano Augusto de Andrade, soli-

citando providências para a sua posse
no cargo de professor catedrático, pa-
drão M, da Faculdade Nacional de Me-
dicina. - Aguarde-se a solução do
mandato de segurança. Processo ....
58.017-46.

Dia 6 de dezembro de 1946
José Barros Almeida, solicitando ad-

missão no Serviço Nacional de Malá-
ria. - De acôrdo com os pareceres,
arquive-se. - Processo 73.035-46.

Dia 12 de dezembro de 1946
Gastão Luis Cruls, solicitando lhe

seja aplicado o disposto no art. 24 cio
Ato das Disposições Constituciona:s
Transitórias. Em face dos pareceres,
Indeferido, mesmo porque não existia,
na hipótese, cargo de magistério, es-
sencial para caracterizar a acumula-
ção permitida, na forma do art. 185
da Constituição, de acôrdo com o qual
deverá ser interpretado o art. 24 das
Disposições Transitórias. - Processo
94.989-46.

Ernani Carlos de Meneses Pinte,
aposentado no cargo de professor ca-
tedrático, padrão M da Faculdade Na-
cional de Medicina, solicitando ROO-
sentadoria no cargo de professor ca-
tedrático da Faculdade Nacional de
Odontologia do qual foi exonerado,
por fôrça do Decreto-lei n.° 24, de 29
de novembro de 1937. - De acôrdo
com o parecer.

NOTA: - O parecer citado é no
sentido de que o requerente deve fazer
prova de que perdeu também a apo-

--Cntesdella do cargo municipal. 'Dor

sente prova de que custeou as despe-
sas do funeral. Processo 102.902-46.

Dácio Aguiar de Morais Júnior, so-
licitando pagamento de vencimentos.
- Deferido.

Avelino de Melo Pedra, Alair Ilecks-
her, Nestor José de Sousa, Salomão
ilergstein, Pedro da Veiga Orneias,
João Simões Nogueira, Oscar Martins
de Lima, Amélia Fialho Teixeira, João
António de Abreu, Artur Maurini Pe-
reira, Benedito dos Santos, João Men-
des da Cruz, Cândido Teixeira Lepes.
Joaquim Rodrigues Pedro, Manuel
Mendes Martins e F. Viola, selicitando
certidão de tempo de serviço. - Cer-
tifiquese.	 -

Conservatório Nacional
do Canto Orfeimico

REG1STRCS OCINC=DO S PARA
PROFESSORES DE CANTO

ORFEANICO
Processos:

N.o 69.104-45 - Marina Scáindler
de Almeida.

N.° 97.148-46 - Teresa de Jesus
Queirós.

N.0 69.103-45 - Meia Diniz Nasci-
mento e Silva.
N.° 61.308-42 - Maria Angela Casoni.

N.° 77.180-46 - Aurora Otoni Viei-
ra Brandão.

N.o 61.425-46 - Antônio :Vfarrnora
Filho.

N.° 35.291-46 - Julieta Landa.
N.o 71.614-46 - Odete dos Santos

Nobre.
N.° 96.631-46 - Jacinta Margarida

Nogueira Passos.
N.° 105.120-46 - Anisio Borges.
N.o 105.122-46 - Maria da Penha

de Almeida Figueiredo.

Relatado pelo Dr. Floriano Reis:
Proc. 330.604-46 - Cr$ 2.134.90 -

S. A. cila Gaz de Rio de Janeiro -Procedente.
Relatado pelo Sr. Manuel Mar-

ques de Oliveira:
Proc. 330.603-46 - Cr$ 7.191,10 -

Cia. Telefônica Brasileira - Proce-
dente.

Comissão Encarr:gada da Liquida-
ção da Divida Flutuante, em 4 de je-
neiro de 1947. - Roderico Moraes,Secretário.

Direção Geral da Fazenda
Nacional

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR
GERAL

Dia 3 de janeiro de 1947
Autorizando a abertura, no Banco

do Brasil, dos seguintes créditos:
N.° 332.710-.46 - Cr$ 1.687.000,00 e
N.° 331.665-46 - Cr$ 195.000,00 em

favor da D. F. na Bahia;
N.° 331.666-46 - Cr$ 2.557.000.00,
N.° 332.708-46 - Cr$ 2.000,00 e
N.0 332.709-46 - Cr$ 142.970,00 em

favor da D. F. em Mato Grosso;
N.o 332.711-46 - Cr$ 1.000.000,00

em favor da D. F. em Santa Cata-
rina; e

N.° 332.712-46 - Cr$ 3.503.741,00
em favor da D. F. no Paraná.

Autorizando a liquidação das se-
guintes dividas com a E. F. C. B.,
por jôgo de contas:

N.° 11.255-45 - Cr$ 2,20:
N.° 209.276e46 - Cr$ 225.815,80:
N.0 209.278-46 - Cr$ 481.262,10;
N.0 209.280-46 - Cr$ 94.318,00;
N.o 209.281-46 - Cr$ 110.1C3,00: e
N.° 330.118-46 - Cr$ 8.180,90 todos

de acôrdo com o resolvisio pelo se-
nhor Presidente da República no pro-
cesso ri.° 136.855-44; e

31.0 132-141./..4e ... cot Uai

N.o 209.275-46 - Cr$ 11.175,70; e
N.o 325.292-46 - Cre 1.418,00 idem,

idem no processo 179.205-45.
N.° 204.005-45 - Aliança do Lar

Limitada - Pedido de aprovação de
plano. - Defiro o pedido (fls. 1,
28-29) e, em conseqúência, aprovo o
novo plano de sorteio (fls. 2-3v.), or-
ganizado na forma do prescrito no
Decreto-lei n.° 7.930, de 3-9-45.

2. Faça-se na Carta-patente n.° 113
a necessária apostila.

3. A D. R. I.
N.0 327.385-43 - Anexação da Co-

lefaz de Juqueri à de Jundiai 1.8 -
Aprovado.

2. Ao S. P., à D. R. I. e à C.
G. R. a fim de que sejam feitas as
necessárias anotações.

N.° 328.569-46 - Anexação da Co-
lefaz em Cachoeira do Sul à em San-
ta Maria. - Aprovado.

2. Ao S. P., à D. R. I. e à Ç. G.
R., a fim de que sejam feitas as ne-
cessárias anotações.

RETIFICAÇA0

Publ. na ed. de 30-12-46 - Soc. I
- pg. 17.006 - 1.° coluna.

No proc. 327.27e-el.
Onde se lê:

Cr$ 09.330,00,
Leia-se:

Cr$ 609.330,00.

Diretoria da Despesa Pública
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Processos despachados:
Precatórios, para levantamento de

fianças, expedidas em favor dos se-
guintes:

Ricardo Machado Júnior ou Hum-
berto Machado, Cr$ 300,00. - Cum-
pra-se. Proc. S. C. 325.900-46.

União Beneficente dos Chauffeurs
do Rio de Janeiro, Cr$ 500,00. - Cum-
pra-se. Proc. S.C. 325.906-46.

Armindo Guerra Duarte, Cr$ 200,00.
- Cumpra-se. Proc. S.S. 325.907-46.

União Beneficente dos Chauffeurs
do Rio de Janeiro, Cr$ 500,00. - Cum-
pra-se. 'Proc. S.C. 325.904-46.

Centro Beneficente dos Motoristas
do Rio de Janeiro, Cr$ 500,00:- Cum-
pra-se. Proc. S.C. 325.905-46.

União Beneficente dos Chauffeurs
do Rio de Janeiro, Cr$ 400,00. - Cum-
pra-se. Proc. S.C. 325.903-46.

Centro Beneficente dos Motoristas
do Rio de Janeiro, Cr$ 500,00. - Cum-
pra-se. Proc. S.C. 325.898-46.

Ricardo Machado Júnior, Cr$ 400,00.
- Cumpra-se. Proc. S.C. 325.949-46.

União Beneficente dos Chauffeurs
do Rio de Janeiro, Cr$ 500,00. - Cum-
pra-se. Proc. S.C. 325.902-46.

N.° 309.725-46 - Coclina do Nasci-
mento da Fonseca Magalhães, viúva
do inativo Emidio José de Magalhães,
requerendo pagamento de funeral. -
Apresente certidão de casamento e
faca reconhecer a firma e o sinal
público do tabelião que reconheceu a
firma do oficial signatário da certidão
de óbito de fls. 2, passada em Niterói..

N.° 327.910-46 - Euclides Joaquim
de Abreu, na qualidade de filho do
finado inativo Alfredo Joaquim de
Abreu, requerendo pagamento de fu-
neral, bem como do provento deixado
de receber pelo de mus. - Pague-se,
mediante nota em fólha, Cr$ 1.370,00,
de acôrdo com o parecer, a titulo de
funeral.

?. Quanto ao provento. o Interes-
sado deve anreeentar alvará de autori-
zaceo judicial.

Ne 310.721-46 - Roberto Evaristo
da Silvo, ex-procurador do finada
inativo Baldnino Martins, rermerendo
paeamento de funeral. - Apresente
nova procurarão, e atestado Passado
nor dois funcionários da renartieão
oue pertencia o inativo. visa do pelo
chefe e com a firma reconhecida, afir-

(*) Nota do S. Pb.: Retificado--Dor
*ar saída com incorria~
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çj-mando que a viúva vivia em familia
tcom o de cajus, sendo por êle man-
tida.

N.° 286.993-46 - Precatória, para
levantamento de fiança no valor de
Cr$ 2.000,00, expedida em favor de
,Eulálio Geraldo Neves Dutra. - Cum-
[pra-se.

N.° 233.592-46 - Lídia Almeida de
Oliveira, pensionista dêste Ministério,
por intermédio de seu procurador,
requerendo pagamento de suas pensões
referentes aos exercícios de 1942 a 1945.
-- Preliminarmente, apresente ategta-
do de vida.

SERVIÇO DE INATIVOS E PENSIONISTAS
N.° 161.703-45 - De interêsse de

Sílvio Rodrigues Pinto, curador de
Beatriz Burlamaqui Pinto:- Convida-
se o interessado a apresentar a cer-
tidão do têrmo de curatela.i

do de 1 de novembro a 31 de dezembro
de 1946, ao pagamento de vencimento
do Técnico de Educação Rural, classe
L - José Alves Massa. Proc. S. C.
320.520-46.

N. 22.317 - A Delegacia Fiscal em
Sergipe, distribuindo o crédito de Cr$
1.400,00, para pagamento da ajuda de
custo de José Gomes da Cunha, escri-
turário, classe G, em virtude de servi-
ços fora da sede por mais de trinta
dias. Proc. S. C. 322.759-46.

N.° 22.319 - A Delegacia Fiscal no
Rio Grande do Sul, concedendo os
créditos de Cr$ 3.300,10 e Cr$ 63,40,
para pagamento da pensionista Jaimi-
na Vilas Bôas Teles Ferreira. Pro-
cesso S. C. 281.418-46.	 •

N.° 22.323 - A Delegacia Fiscal no
Rio Grande do Norte, concedendo o
crédito de Cr$ 980,00, para pagamen-
to a José Francisco da Costa, residen-
te em Santa Cruz, • Estado do Rio
G. do Norte, proveniente de cotas de
abono-familiar a que fez jus, em 1945.
Proc. S. C. 312.047-46.

Na 23.343 A Delegacia Fiscal em
Santa Catarina, concedendo o crédito
de Cr$ 840,00, para pagamento a Fran-
cisco Chiareli, proveniente de cotas de
abono familiar, relativas a 1945. Pro-
cesso S. C. 304.708-46.

A Delegacia Fiscal no Pará:
N.° 22.326 - Concedendo o crédito

de Cr$ 1.430,60, para pagamento a
Companhia Nacional de Navegação
Costeira, proveniente de transportes
efetuados em favor do Instituto Agra-
nômico do Norte, em 1945. Proc. S. C.
166.336-46.

N.o 22.327 - Concedendo o crédito
de Cr$ 387,00, para pagamento, a Os-
mundo de Araújo Costa, ex-primeiro
escriturário clêste Ministério, prove-
niente de vencimento deixado de rece-
ber, em 1911. Proc. S. C. 297.046-46.
A Delegacia Fiscal no Ceará:

N.o 22.322 - Concedendo o crédito

abono familiar, relativo ao mês de de-
zembro de 1945. Proc. S. C. 	
305.418-46.

N.° 22.336 - Concedendo o crédito
de Cr$ 153,80, para pagamento a João
Batista França, servente, classe "D",
do Departamento Nacional de Obras
Contras as Secas, proveniente de gra-
tificação a que tem direito por servi-
ços extraordinários prestado no mês
de dezembro de 1915. Proc. S. C. 	
305.834-46.

N.o 22.337 - Concedendo o crédito
de Cr$ 1.400,00, para pagamento a
Adolfo Ferreira Pessoa, proveniente de
cotas de abono familiar, relativas a
1941. Proc. S. C. 295.147-46.

N.o 22.338 - Concedendo o crédito'
de Cr$ 820,00, para pagamento a José
Calazans de Araújo, proveniente de
cotas de abono familiar, relativas ao
exercício de 1941. Proc. S. C 	
246. 489-46 .

N. 22.339 - Concedendo o crédito de
Cr$ 4.200,00, para pagamento a Adi-
lia Nascimento Pereira, observadora
pluviomértica, extranumerária-tarefPi-
ra, do Ministério da Viação e Obras
Públicas, proveniente de salário famí-
lia, relativo a 1944. Proc. S. C 	
300.909-46.

A Delegacia Fiscal no Rio de Ja-
neiro:

N. 22.340 - Concedendo o crédito
de Cr$ 600,00, para pagamento a Luis
Paulino, proveniente de cotas de abo-
no familiar, relativas a 1945. Processo
S. C. 312.048-46.

N. 22.341 - Concedendo o crédito
de Cr$ 17,50, para pagamento a Es-
trada de Ferro Central do Brasil, pro-
veniente de transportes efetuados em
proveito da Divisão de Defesa Sani-
tária Animal, do Ministério da Agri-
cultura, em 1945. Proc. S. C. 	
260.431-46.

A Delegacia Fiscal em São Paulo:
N. 22.318 - Concedendo o crédito

de Cr$ 1.650,00, para pagamento ao
inativo Ernesto Pereira. Proc. S. C.
188.601-46.

N. 22.342 - Concedendo o crédito
de Cr$ 247,20, para pagamento a Réde
Viação Paraná - Santa Catarina, pro-
veniente de passagens fornecidas à De-
legacia Regional do Impôsto de Ren-
da, em 1915. Proc. S. C. 	
306.169-46.

A Delegacia Fiscal no Paraná:
N. 22.344 - Concedendo o crédito

de Cr$ 74,70, para pagamento a Es-
trada de Ferro Sorocabana, provenien-
te de passagens concedidas em provei-
to da Seção de Fomento Agrícola, na-
quêle Estado, em 1943. Proc. S. C.
299.156-46.

N.° 22.345 - Concedendo o crédito
de Cr$ 360,00, para pagamento a Ma-
nuel de Oliveira Melo, proveniente de
abono familiar, relativo ao exercício
de 1945. Proc. S. C. 312.058-46.

A Delegacia Fiscal em Minas Ge-
rais:

N.° 22.325 - Concedendo o crédito
de Cr$ 516,10, para pagamento a Vi-
cente Lecce, escriturário XIV, do Mi-
nistério da Agricultura, proveniente de
salário que deixou de receber em 1940.
Proc . S. C. 217 . 463-48.

N.0 22.346 - Concedendo o crédito
de Cr$ 191,10, para pagamento a Réde
Mineira de Viação, proveniente de
transportes efetuados em proveito do
Instituto de Experimentação Arianos
Pósto do M. S. T. em Patos, em 194.5.
Proc. S. C. 270.490-46.

4.° coluna
Parecer n.° 1.680:

Onde se lê:	 •

Circular 7, de 29 de mato de 1945,
da D.R.I.,

Leia-se:
Circular n.° 7, de 29 de março de

1945, da D.R.I.,

Página 28 - 1.a coluna
Aía da 126.a sessão.
Parecer n.° 1.686:

Onde se
denvidos

Leia-se:
vendidos.

Recebedoria do Distrito Federal

N.° 202.425-46 - A. S. Pinheiro -

SERVIÇO ADMIMSTRATIVO
ORDENS DE 26- 12-46

N.0 22.281 -- A Delegacia Fiscal em
Santa Catarina, concedendo o crédito
de Cr$ 54.520,10, para pagamento de
salário família a inativos dêste

Proc . S. , C. 299 . 871-46. •	 -
N.° 22.281 - A Delegacia Fiscal no

Rio Grande do Sul, concedendo o
crédito de Cr$ 1.368,00, para paga-
mento a Estrada de Ferro Sorocaba-
na, proveniente de fornecimento de
passagens à Faculdade de Medicina de
Pôrto Alegre, em 1943. Proc. S. C.
246.144-46.

N.o 22.287 - A Delegacia Fiscal no
Ceará, concedendo o crédito de Cr$
568,70, para pagamento a Sebastião
Nogueira Bandeira, escrivão da Cole-
toria Federal em Jaguaribe, naquele
Estado, proveniente de percentagens
extraídas a menos nos exercícios de
1942 e 1943. Proc. S. C..278.242-16.

N. 22.288 - A Delegacia Fiscal na
Paraíba, concedendo o crédito de Cr$
100,00, para pagamento a João Rodri-
gues de Sousa, proveniente de aluguel
do Prédio onde funcionou a Coletoria
Federal em Pombal, referente ao mês
de dezembro de 194.5. Proc. S. C....

, 94.700-16.
A Delegacia Fiscal no Amazonas:
N.° 22.285 - Concedendo o- crédito

'de Cr$ 353,00, para pagamento a Alan
1Cardec Valdez, escriturário, classe G,
déste Ministério, proveniente de servi-
ços extraordinários prestados em 1944.

'Proc. S. C. 227.106-45.
N.° 22.286 - Concedendo o crédito

• de Cr$ 241,00, para pagamento a Mário
Gomes de Oliveira, eecriturário, classe
°E", interino, dêste Ministério, prove-
niente de serviços extraordinários
prestados em 1944. Proc. S. C. ....
227.125-45.

A Delegacia Fiscal em São Paulo:
N.° 22.308 - Concedendo os crédi-

tos de Cr$ 2.050,00 e Cr$ 9.430,00, pa-
ra pagamento da pensionista Areei
Marques da Trindade. Proc. S. C. ..
270.506-46.

N.° 22.309 - Concedendo os crédi-
tos de Cr$ 1.300,00 e Cr$ 6.130,80, pa-
ra pagamento da pensionista Isaura
Tansini. Proc. S. C. 270.509-46.

A Delegacia Fiscal em Minas Ge-
rais:

N.° 22.283 - Autorizando a efetuar,
por "Movimento de Fundos" com o Te-
souro Nacional o pagamento, a aposen-
tados da Caixa de Aposentadoria e
Pensões dos Ferroviários da Central
do Brasil - Estado de Minas Gerais,
que percebem diferença de vencimen-
to pela União, da importância de Cr$
18.848,80, proveniente de abono de
emergência. Proc. S. C. 298.784-46.

N.o 22.310 - Concedendo os crédi-
tos de Cr$ 3.000,00 e Cr$ 1.316,10, pa-
ra pagamento das pensionistas Efigê-
nia e Maria da Conceição Costa. Pro-
cesso S. C. 275.882-45.

ORDENS DE 27- 12 -46
N.° 22.315 - A Delegacia Fiscal em

Pernambuco, distribuindo por eonta
da Verba 1 - Pessoal, Subconsigna-

, ção 01 - Pessoal Permanente, 0146,
do vigente orçamento do Ministério da
Agricultura, o crédito de Cr$ 7.800,00,
para o Aprendizado Agrícola - João
Coimbra, a fim de atender no perlo-

de Cr$ 200,00, para pagamento a Pe-
dro Gregório Dourado, proveniente de
abono familiar, relativo a 1944. 'Pro-
cesso S. C. 295.146-46. .

N.° 22.328 - Concedendo o crédito
de Cr$ 1.440,00, para pagamento a Fio-
rêncio Mendes dos Anjos, proveniente
de abono familiar, relativo ao exercí-
cio de 1944. Proc. S. C. 295.199-46.

N.° 22.331 - Concedendo o crédito
de Cr$ 900,00, para pagamento a Ga-
briel Rodrigues de Oliveira, provenien-
te de abono familiar, correspondente
ao exercício de 1944. Proc. S. C 	 -
295.107-46.

A Delegacia Fiscal em Paraíba:
N.o 22.321 - Concedendo o crédito

de Cr$ 600,00, para pagamento a Pau-
lino Bezerra da Silva, residente' em Sa-
bugi, Estado da Paraíba, proveniente
de abono familiar relativo a1945. -
Proc. S. C. 312.057-46.

N.° 22.324 - Concedendo o crédito
de Cr$ 240,00, para pagamento a Se-
veidno Soares da Silva, proveniente de
abono familiar, relativo ao exercício
de 1945. Proc. S. C. 305.406-46.

N.0 22.332 - Concedendo o crédito
de Cr$ 1.360,00, para pagamento a
Cirilo José de Lima, proveniente de
cotas de abono familiar, relativas a
1914. Proc. S. C. 295.156-46.

N.° 22.333 - Concedendo o crédito
de Cr$ 840,00, para pagamento a Fran-
cisco José de Oliveira, proveniente de
abono familiar, relativo a 1945. Pro-
cesso S. C. 306.377-46.

N.° 22.334 - Concedendo o credito
de Cr$ 600,00, para pagamento a An-
gelo Ferreira Cavalcanti, proveniente
de abono familiar, a que fez jus . em
1945. Proc. S. C. 306.387-46.

A Delegacia Fiscal na Bahia:
N.o 22.316 - Distribuindo o crédito

de Cr$ 200.000,00, para pagamento, no
corrente anos de salário aos mensalis-
tas da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade da Bahia. Proc. S. C. ....
286.180-46.	 -

N.o 22.335 - Concedendo o crédito
de Cr$ 100,00, para pagamento a Ma-
nuel Felipe de Andrade, proveniente de
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Despacho. - Transfira-se para a
firma requerente A. S. Pinheiro. -
Não há penalidade a impôr.

N.° 202.811-46 - Tabelião do 5.°
Ofício de Notas - Despacho. -
Transfira-se, ex-officio, para a firma
Lécio Teixeira de Barros, a qual im-
ponho a multa de Cr$ 125,00. Quanto
a transferência tambem proposta pa-
ra a firma A. S. Pinheiro, deixo de
autorizá-la, por já o ter sido pelo pro-
cesso n .0 202.425-46.

N.° 211.548-46 - Antônio Justo Fi-
lho - Despacho. - Em virtude do
que foi apurado, transfira-se, ex-offi-
cio, para a razão social Marques 84
Justo a indústria em apreço e desta.
em seguida, para a firma individual
Antônio Justo Filho. Imponho à pri-
meira a multa de Cr$ 125,00.

N.° 220.910-46 - Augusto Laudan
- Despacho. Restabeleça-se o lança-
mento da indústria em apreço pela
Rua Uruguaiana n.° 139, e, em segui-
da everbe-se a mudança da mesma
para a Avenida Presidente Vargas nú-
mero 1.066, sobrado, sala 3, anotai--
do-se o valor locativo de Cr$ 3.000,00,
para o exercício de 1947. Imponho
à referida firma a multa de Cr$ ....
50,00.

N.° 223.276-46 - Angelina Gaglia-
no - Despacho. - Averbe-se a bai-
xa, a partir de junho de 1942. Não
há penalidade a impôr.

N.° 230.582-46 - Jorge Sawaya -
Despacho. - Inscreva-se a coleta de
fls. 1 pela forma proposta na infor-
mação e parecei'. Imponho a firma
Jorge Sawaya a multa de Cr$ 	
100,00.

N.° 230.583-46 - Jorge Sawaya -
Despacho. - Faça-se a inscrição, pe-
la forma proposta. Imponho a Jorge
Sawaya a multa de Cr$ 100,00.

N.° 241.425-46 - Guilherme Guinle
- Despacho. - Averbe-se a baixa a
partir de 1942. Imponho a Guilherme
Guinle .a multa de Cr$ 50,00.

N. o 250.934-46 - Teimo de Andra-
de Carneiro - Despacho. - Averbe-
se a baixa a partir de 1947, no lança-
mento do requerente como preposto
de despachante municipal e, em segui-
da, inscreva-se o mesmo como des-
pachante municipal a partir do mês
de agôsto do corrente exercício. Im-
ponho à .Telmo de Andrade Carneiro
Carneiro a multa de Cr$ 50,00.

N.° 255.093-46 - Emprêsa Brasi-
leira de Cristais S. A. - Despacho.
Faça-se a exclusão, simplesmente, a
partir de 1947.

N.° 257.069-46 - Altair de Alva-
renga - Despacho: Dê-se baixa na
lançamento existente. Em seguida
inscreva-se o requerente como Cespa-
chante municipal. Quanto ao pedido
de transferência de local, indeferi

Junta Consultiva do Impôs#o
de Consumo

RETIFICAÇÃO
Diário Oficial de 2-1-47
Página 27 - 3.° coluna

Parecer n.° 1.680:
Onde se lê:

fornos cecamicos.
Lela-se:

fornos cerámicoSs,
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do nos têrmos da aludida informa-
ção. Imponho à Altair de Alvarenga
a multa de Cr$ 50,00.

N.° 261.141-46 - Tecidos Pereira
Sobrinho S. A. - Despacho. -
Averbe-se a baixa, a partir de 1947.

- Imponho à Tecidos Pereira Sobrinho
S. A. a multa de Cr$ 50,00,
N.° 264.242-46 - H. J. Gutfilen

Filhos - Despacho. - Averbe-se
a mudança pela firma proposta; im-
ponho à firma H. J. Gutfilen & Fi-
lhos a multa de Cr$ 50,00. Averbe-se,
a multa de Cr$ 50,00.

outrossim, o valor locativo de Cr$ 	
2.400,00 anuais, para o exercício de
1947.

N.° 265.264-46 - João Stanato -
Despacho. Averbe-se a baixa a par-
tir de 1943. Imponho à João Stanato
a multa de Cr$ 50,00.

N.° 65.957-46 - Luís Morais -
Despacho. - Inscreva-se pela forma
proposta na Informação de fls. 2.
Imponho à Luís Morais a multa de
Cr$ 100,00.

N.° 266.189-46 - Joaquim de Car-
valho - Despacho. - Transfira-se
e, em seguida, averbe-sé-a baixa para
1947. Imponho à firma Joaquim de
Carvalho, a multa de Cr$ 50,00.

N. 0 266.339-46 - Joaquim Ferreira
Ventura - Despacho. - Transfira-
se a indústria em apreço para as fir-
mas individuais Joaquim Ferreira
Venutra e Antônio Pereira Ventura
e destes para J. Ventura & Pereira.
Imponho aos dois primeiros, solidaria-
mente, a multa de Cr$ 50,00.

N.° 270.322-46 - Henrique de Oli-
veira ts Cia. - Despacho. - Trans-
fira-se. Imponho à firma supra a
multa de Cr$ 50,00.

N.° 273.188-46 - A. Andrade Melo
- Despacho: Inscreva -se a coleta de
fls. 1 a partir de 22 de março de,
1946 na forma proposta. Imponho a
firma A. Andrade Melo a multa de
Cr$ 100,00.

N.° 278.853-46 - Armando de Car-
valho Braga - Despacho. - Inscre-
va-se a coleta de fls. 1 a partir de
maio do corrente exercício na forma
proposta. Imponho à firma Armando
de Carvalho Braga a multa de Cr$
100,00.

N.° 284.385-46 - Fábrica de Calça-
dos Guanabara Ltda. - Despacho.
- Averbe-se a mudança anotando-
se o valor locativo de Cr$ 6.750,00, a
partir do próximo exercício de 1947.
Imponho à firma supra a multa de
Cr$ 50,00.

N. 0 294.512-46 - Anselmo da Sil-
va Maçai - Despacho. - Dê-se bai-
xa no lançamento exisente como
"preposto de despachante municipal"
a partir do exercício de 1947 e inscre-
va-se o requerente como despachante
municipal a partir de agôsto último.
Imponho a Anselmo da Silva Maço:
a multa de Cr$ 50,00.

N.° 294.561-46 - M. Sztern & Fi-
lho - Despacho: Altere-se o valor
locativo da indústria de que se trata
para Cr$ 16.252,00, a partir do pró-
ximo exercício de 1947. Imponho à
firma supra a multa de Cr$ 	
50,00.

N.° 295.784-46 - N. A. Pereira &
Gouvêa - Des: ;ho. Averbe-se a
baixa, a partir de 1947. Imponho à
firma N. A. Pereira & Gouvêa, a mul-
ta de Cr$ 50,00.

N. 0 297.801-46 - Claussen & De-
vellard Despacho. - Inscreva-se
a coleta de fls. 1 a partir de setem-
bro do corrente exercício com a clas-
sificação de máquinas em geral à ba-
se do valor locativo de iCir$ 2.400,00
anuais. Imponho à firma supra a
multa de Cr$ 100,00.

N.° 298.107-46 - Sociedade Hidro-
Moi do Brasil Ltda. - Despacho. -
Dê-se baixa pela forma proposta. Im-
ponho à, firma supra, a multa de Cr$
50,00.

N. o 299.548-46 - José Gonzalez
Ferreira - Despacho. - Dê-se baixa
no lançamento exisente como pregas-
te de despachante municipal a partir

de 1947; e em seguida inscreva-se o
requerente como "despachante muni-
cipal" a partir de 3 de setembro úl-
timo. Imponho à José Gonzalez Fer-
reira, a multa de Cr$ 50,00.

N.° 299.743-46 - Armênio Pereira,
da Fonseca - Despacho. - Faça-se
a inscrição, pela forma proposta. Im-
ponho à firma supra, a multa de Cr$
100,00.

N.° 300.499-46 - Ari C. Lomba &
Cia. - Despacho: - Altere-se o va-
lor locativo da indústria em apreço
para Cr$ 12.756,00 (doze mil setecen-
tos e cinqüenta e seis cruzeiros), a
partir de 1947. Imponho à firma su-
pra, a multa de Cr$ 50,00.

N. 0 301.756-46 - Ernesto Igel -
Despacho. - Dê-se baixa pela forma
proposta. Imponho à firma supra, a
multa de Cr$ 50,00.

N.° 302.004-46 - Hildebrando de
Vasconcelos Reis Pereira. - Despa-
cho. Faça-se a inscrição, pela forma
proposta. Imponho à firma supra,
a multa de Cr$ 100,00.

Proc. n.° 302.005-46 - Dano Celso
da Silva - Despacho: Inscreva-se
pela forma proposta. Imponho à fir-
ma a multa de Cr$ 100,00.

Proc. n.° 302.906-16 - Nélson Cha-
ma - Despacho: Averbe-se a mu-
dança. Imponho à firma supra, a
multa Ge Cr$ 50,00.

Proc. n.° 302.907-46 - Salim Ab-
dalla Chama - Despacho: Averbe-
se a mudança pela forma proposta.
Imponho à firma supra, a multa de
Cr$ 50,00.

Proc. n.° 302,908-46 - Joberto
dalla Chama - Despacho: Averbe-
se a mudança. Imponho à firma su-
pra a multa de Cr$ 50,00.

Proc. n.° 302.909-46 - Jorge Ab-,
dalla Chama - Despacho: Averbe-se
a mudança pela forma proposta.
Imponho à firma supra, a multa de
Cr$ 50,00.

Proc. n.° 304.304-46 - Mundial
Imobiliária e Construtora Limitada
- Despacho: Inscreva-se pela forma
proposta. Imponho à firma supra, a
multa de Cr$ 100,00.

Proc. n.° 305.552-46 - Miguel de
Sousa Machado - Despacho: Trans-
fira-se. Imponho à firma supra, a
multa de Cr$ 50,00.

Proc. ma 308.542-46 - Gallart, Go-
mes & Américo Ltda. - Despacho:
Transfira-se. Imponho a. razão so-
cial Gallart Gomes & Américo Ltda.
a multa de Cr$ 50,00 - ainda Cr$
126,00 de 30 % sõbre os emolumentos
de registro.

Proc. n.° 308.692-46 - José Ro-
drigues Lobo - Despacho: Trans-
fira-se. Imponho à firma supra a
multa de Cr$ 50,00 e mais Cr$ 126 00
(cento e vinte e seis cruzeiros), cor-
respondente a 30 % de emolumentos
de registro..

Proc. n.° 308.819-46 - A. Moura
& Vilarinho - Despacho: Transfi-
ra-se a indalstria em- aprêço para a
razão social A. Moura & Vilarinho.
independente de penalidade.

Proc. n.° 308.912-46 - Indústrias
de Bebidas Joaquim Tomás de Aquino
Filho S. A. - Despacho: Transfi-
ra-se. Imponho à firma supra a
multa de Cr$ 50,00 e mais Cr$ 660,00
(seiscentos e sessenta cruzeiros), de
emolumentos de registro.

Proc. n.° 313.249-46 - João Fran-
cisco de Morais - Despacho: Dê-se
baixa "ex-officio" no lançamento em
apréço a partir do exercício de 1947.
Imponho à firma supra, a multa de
Cr$ 125,00 (cento e vinte e cinco
cruzeiros).

Proc. n.° 313.798-46 - Cooperativa
de Consumo dos Trabalhadores do
Distrito Federal Ltda. - Despacho:
Transfira-se. Imponho ft firma su-
pra, a multa de Cr$ 50,00 a mais Cr$
66,00, de emolumentos de realstre.

Caixa de Amort!zação
EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR

Dia 31 de dezembro de 1946
N.° 16.194-46 - Maria de Lourdes

Fernandea Ribeiro Gonçalves de Aze-
vedo. - Satisfaça a exigência.

GABINETE, DO MINISTRO

FarPEDIENTE DO SR,. MINISTRO

Dia 31 de dezembro de 1946
Avisos:

N. 1.596 - E' permitida, no correu-
te ano, a realização de exames ema se-
gunda época aos alunos da Escola Mi-
litar de Resende que não obtiverem
aprovação em três aulas do ensino teó-
rico;

N.° 1.597 - Aprovo as insígnias de
Comando dos Batalhões de Transpor-
tes e das suas Sub-unidades, bem como
o distintivo das respectivas praças, de
coiaforrnidade com os modêlos que a
êste acompanham.

PORTARIA N.° 1, DE 4 DE JANEIRO DE 1947

O Ministro de Estado resolve no-
mear os Coronéis Amarílio Osório, do
Departamento Geral de Administra-
ção, Altair de Queirós, do Departa-
mento Técnico de Produção, os Te-
nente-Coronéis Gaspar - Peixoto da
Costa, do Estado Maior do Exército
e Augusto Fragoso, Adjunto do seu
Gabinete, para, em Comissão, sob a
presidência do primeiro, procederem
ao estudo e it elaboração do proj ato
de reaula.meno referana à annvimen.

1- 9-17-25
2-10-18-26
3-11-19-27
4-12-20-28
5-13-21-29
6-14-22-30
7-15-23-31
8-16-24

1- 9-17-25
2:10-18-26
3-11-19-21
4-12-20-28
5-13-21-29
6-14-22-30
7-15-23-31
8-16-24

1- 6-11-16-21-26-31
2- 7-12-17-22-27
3- 8-13-18-23-28
4- 9-14-19-24-29
5-10-15-20-25-30

1- 6-11-16-21-26-31
2-'7-12-17-22-27
3- 8-13-18-23-28
4- 9-14-19-24-29
5-10-15-20-25-30

N.° 16.805-46 - Sociedade Protetaie
ra do Asilo de Mendigos de Taubaté.
- Satisfaça a exigência.

N.° 16.922-46 - Santa Casa de M11
sericórdia do Rio de Janeiro. - Seta
tisfaça a exigência.

N.° 17-.040-46 - José Aderbal Pinsi
to. - Deferido.

tação dos oficiais e praças do Exér-
cito, tendo em vista as disposições das
nossas Leis básicas atuais e as prescri-
ções do novo Estatuto dos Militares
aprovado por Decreto-lei n.° 9.698, de

2 de setembro de 1946.
A Comissão deverá ultimar seus tra-

balhos até 31 de janeiro corrente e os
orientará segundo a Lei de Movimen-
to de Quadros de 1944 (Decreto-lei núa
mero 7.039, de 10 de novembro de
1944), contando como principal ele-
mento subsidiário, com o ante-proje-
to, recentemente elaborado, da Lei da
Movimento dos Militares do Exérci-
to.

Ao exame da Comissão, agora ins-1
tituida, devem ser encaminhadas as
diferentes sugestões intimamente
apresentadas a êste Gabinete, pelos
órgãos interessados, sôbre movimen-
te de oficiais do Quadro Técnico da
Ativa e dos Quadros das Armas. P 0S

-suidoreá de cursos especializados.
General Canrobert P. da Costa.

Requerimentos:
Ismênia Sbruzzi da Costa. Viúva dó

10 sargento expedicionário Basileia
Nogueira da Costa, morto em opera-
ções de guerra na Itália, pedindo -co-
légio para seus dois filhos. - Auto-
rizo a inscrição no exame de admis-
são ao Colégio Militar, do menor tear°,-
Notrueira da Costa.

Recebedoria do Distrito Federal
\ Seção de Fiscalização
'ORDEM DE SERVIÇO N.° 1

.0 Chefe da Seção de Fiscal ização (S. F.) usando aas suas atribuiçõeS1
legais, de acerdo com o art. 20, alínea VII, do Regimento desta R. D. F.,a
aprovado pelo Decreto n.° 8.739, ne 1942:

Resolve, baixar, em substituição à Pulem de Serviço n.° 140, de 1946,i
a seguinte escala de serviço de plantão para os fiscais aduaneiros, no mése
de Janeiro de 1947, nos Pôstos abaixo:

IseSsto Fiscal de Campo Grande (24 horas):
Encerregado - Rudá de Carvalho Tupper.
C.svaldo Teixeira Martins 	
José Rinelli de Almeida 	
Roberto Sales Castelões 	
Osvaldo Cruz 	
Nélson Viana 	
Ultremir Ribeiro .Pereira 	
Rublo C. de Albuquerque Maranhão 	
Osvaldo Amorim 	

Pôsto Fiscal de Campinho (12 horas):
Nélson Viana 	
Ultremir Ribeiro Pereira 	
Rublo C. de Albuquerque Maranhão 	
Osvaldo Amorim
Osvaldo Teixeira Martins 	
Jcsa Rinelli de Almeida 	
Roberto Sales Castelões 	
Osvaldo Cruz 	

Pésto Fiscal de Vigário Geral (12 horas):
Encerre.gado - Odilon Vital.
Sebastiãc Pais Leme 	
Décio de Matos 	
Luis Serra Martins 	
A dai oerto Pessoa 	
Denizard Artur Pereira 	

Ptisto Fiscal de Pavuna:
Encarregado - João Quintanilha Wiliams 	
João Damasceno 	
Euelides Serpa 	
José Icor° de Aguiar 	
Herschell Góis Cardoso 	
Alberto Casais 	

Cia. Cantarcira de Viação Fluminense:
Júlio Galas e Severino Gouveia.

Praia Formosa:
Atua das Chagas Leite e Serôo: da Mota.

Marítima:
Segie,mundo Goncalvas - Francisco Altino e O. Lima.

Estação D. Pedro II:
Aníbal Burlamaque - Plínio Ferraz e Hamilton Guimarães.

em 3 de janeiro de 1947.- Christoclolino de Morais; Éubstituto
Chefe.

MINISTÉRIO DA_ GUERRA
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DESPACHO DO SR. MINISTRO

Expediente de 30 de dezembro de 1946
Processo:	 •

N.° 17.147-43 - Moszek Wolf Cwaj-
genbaum e Cheia Riwka Cwajgen-
baum, poloneses, residentes nesta Ca-
pital, solicitando reconsideração do ato
que lhes determinara a pena de depor-
tação e negara a permanência defini-
tiva. - Deferido em 21 de dezembro
de 1946.

DESPACHOS DO SR. DIRETOR
GERAL

Processos:
	 -

N.° 41.953-46 - Aclara' Sarkis Ga-
nadjian, grego, residente nesta Capi-
tal, solicitando permanência definiti-
va. - Deferido em 23 de dezembro de
1946.

N.° 29.192-46 - Alfred Konicki, ale-
:não, residente nesta Capital, solicitan-
do permanência definitiva. - Deferi-
do em 23 de dezembro de 1948.

N.° 41.791-46 -- Peter "Sykora, tche-
co, residente em São Paulo, solicitan-
do permanência definitiva. - Defe-
rido em 23 de dezembro de 1946.

N.° 41.790-46 - Paula Sara Schaul,
alemã, residente em São Paulo, solici-
tando permanência definitiva. - De-
ferido em 23 de dezembro de 1946.

N.° 41.787-46 - Alfred 'Nikolaus
Hort, alemão, residente em São Paulo,
solicitando permanência definitiva. -
Deferido em 2; de dezembro de 1946.

N.° 31.398-46 - Lsiel Krieger, poio-
nés, residente em São Paulo, solici-
tando permanência definitiva. - De-
ferido em 23 de dezembro de 1946.

N.° 23.092-4 6- Marco Zollner, sem
nacionalidade, residente nesta Capi-
tal, solicitando retificação de assenta-
mentos. - Deferido em 26 de dezem,
bro de 1946.

N.° 35.715-46 - Luis Tenenbaum,
polonês, residente nesta Capital, So-
licitando retificação de assentamen-
toe. - Deferido em 20 de dezembro
de 1946.

N.° 41.974-45 - Mane Sifnaghel Vo-
loshko, equatoriano, residente em São
Paulo, solicitando permanência defini-
tiva. - Deferido em 23 de dezembro
de 1946.

N:° 42.213-46 Alfeo Piccardi, ita-
Dano, residente no Paraná, solicitando
permanência definitiva. - Deferido
em 23 de dezembro de 1946.

N.° 42.282-46 - Armando Zangran-
de, italiano, residente em São Paulo,
solicitando permanência definitiva. -
Deferido em 23 de dezembro de 1946.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Comunicações
EXPEDIENTE DO GABINETE DO

SR. MINISTRO
Dia 11 sie' novembro de 1;46

(aditamento)
N.° 360.428 - (D. 4-1) - Foi apro-

vada a previsão orçamentária para o
exercido de 1946, do seguinte: Sindi-
cato das Indústrias de Fiação, Tece-
lagem e da Malharia em Geral, no
Estado de /Pernambuco".

(D. 4-1) - Foram aprovadas as
*previsões orçamentárias para o exerci-

N.° 43.202-46 - Thoraas Roer Pey-
ton, americano, residente nesta Ca-
pital, solicitando permanência defini-
tiva. - Deferido em 23 de dezembro
de 1946.

N.0 43.244-46 - Rodolphe Robert
Jové francês, residente nesta Capital,
solicitando permanência definitiva. -
Deferido em 23 de dezembro de 1946.

N.o 41.785-46 - Gustavo Pokorny,
tcheco, residente no Rio Grande do
Sul, solicitando permanência definiti-
va. - Deferido em 23 de dezembro
de 1946.

N.° 18.732-45 - Haikel Abrahão Ta-
nus, libanês, residente nesta Capital,
solicitando retificação de nome. --
Apresente prova, mediante documen-
tos, de que sempre usou o nome Haikel
Abra hão Tanus. - Em 20 de dezem-
bro de 1946.

N.° 29.892-46 - Josefine WoLsing,
alemã, residente nesta Capital, solici-
tando permanência definitiva. - De-
ferido em 26 de dezembro de 1946.

N.° 41.973-46 - François Ferdinand
Urban, Inglês, residente em Sãcn Paulo,
licitando permanência definitiva. -
Deferido em 26 de dezembro de 1946.

N.o 42.135-46 - Kajla. Estere Trope,
polonesa, residente nesta Capital, m-
1~ odpermanência definitiva. -
Deferido em 26 de dezembro de 1946.

N.° 28.149-46 - Siervo Pietro, ita-
liano, residente em São Paulo, soli-
citando retificação de assentamentos.
- Deferido em 26 de dezembro cie
1946.

N.° 42.137-46 - Juan Dei Vale Pe-
rez, espanhol, residente em São Paulo,
solicitando permanência definitiva.
Deferido em 26 de dezembro de 1946.

N.o 42.145-46 - Guillermo Guerra
Rodriguez, espanhol, residente em São
Paulo, solicitando permanência defini-
tiva. - Deferido em 26 de dezembro
de 1946. •

N.° 36.861-46 - Toni Bein, alemã,
residente nesta Capital, solicitando re-
tificação de nome. - Autorizada a re-
tificação de seus assentamentos no
Instituto Felix Pacheco e no Serviço
de Registro de Estrangeiros desta Ca-
pital para Toni Gertrud Margarete
Beim, filha de Oskar Heinrich Albert
BeM. - Em 26 de dezembro de 1916.

N.o 32.796-46 - Abilio Caetano da
Silva e Rosalina Couto Domingucs da
• portuguêses, residentes nesta
Capital, solicitando permanência de-
finitiva. - Deferido em 26 de dezem-
bro de 1946.

N.° 32.680-46 - Adolfo Machlup
Reisz e Alice Adler Toner de Machlup,
austríacos, residentes em São Paulo,
solicitando permanência definitiva. --
Deferido em 26 de dezembro de 1946.

N.° 43.817-46 - Alberto Cepas de
Carvalho, português, residente nesta
Canital, solicitando permanência defi-
nitiva. - Deferido em 28 de dezem-
bro de 1946.

cio de 1946, dos ..eguimes: 452.159:
"Sindicato do Comércio Atacadista
de Gêneros Alimentícios, de Santos",
Estado de São Paulo; 360.8'75: "Sin-
dicato das Emprasas de Navegação
Fluvial no Estado do Amazonas".

N.° 393.682 - (D. 4-1) - Sindicato
dos Músicos Profissionais de São Luis,
n o Estado do Maranhão, solicitando
extensão de base territorial. - Des-
pacho: De aeôrdo com o parecer do
Departamento Nacional do Trabalho,
resolvo conceder ao Sindicato dos Mú-
sicos Profissionais de São Luis ex-
tensão de sua base territorial aos mu-
nicípios de Rosário e Caxias no Es-
tado do Maranhão, apostilando-se a
respectiva carta de reconhecimento.
- .71forvan Dias de Figueiredo.

N.° 454.837 - (D. 4-1) - Foi apro-
vada a previsão orçamentária para o
exercício de 1946, do seguinte: "Sin-
dicato dos Empregados no Comércio
de Ponta Grossa", Estado do Paraná,
ficando o Sindicato notificado de que
não poderá custear a despesa con-
signada no Código 219, sub consigna-
ção 15, na importância de Cr$ 1.800,00,
ror conta do impôsto sindical, em
face do que dispõe o art. 592, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, de-
vendo tal despesa correr por Conta da
renda própria.

Dia 12 de dezembro de 1946

(aditamento)
N.° 353.114 - (D. 4-1) - Foi apro-

vada a previsão orçamentária para o
exercício de 1946, do seguinte: "Sin-
dicato dos Engenheiros, no Estado de
Pernambuco", ficando essa entidade
notificada de que está obrigada, por
fôrça do art. 514, letra b, da Consoli-
dação das Leis do Trabalho a manter
assistência judiciária para seus asso-
ciados.

(D. 4-1) - Foram aprovadas as
previsões orçamentárias para o exer-
cício de 1946, dos seguintes: 355.881;
"Sindicato dos Médicoe, de Forta-
leza", Estado do Ceará; 342.036:
"Sindicato dos Trabalhadores na In-
lústria de • Fiação e Tecelagem, de
São Cristóvão"; 339.952: "Federação
dos Trabalhadores nas Indústrias de
Fiação e Tecelagem, do Estado do Rio
Grande do Sul"; 336.360: "Sindicato
dos Bancos, no Estado de Pernam-
buco"; 355.886: "Federação dos Tra-
balhadores nas Indústrias de Fiação
e Tecelagem, do Norte e o Nordeste",
com sede em Recife, Estado de Per-
nambuco; 356.474: "Sindicato dos
Hotéis e Similares de Fortaleza", Es-
tado do Ceará; 357.389: "Sindicato
dos Trabalhadores rias Indústrias Me-
talúrgicos, Mecânicas e de Material
Elétrico, de Pelotas", Estado do Rio
Grande do Sul; 357.988: "Sindicato
dce Oficiais Eletricistas, do Riu de Ja-
neiro; 363.176: "Sindicato dos Corre-
tores de Imóveis, de Pôrto Alegre",
Estado do Rio Grande do Sul; 	
364.316: "Sindicato do Comércio Va-
rejista, de São Leopoldo", Estado do
Rio Grande do Sul; 364.317: "Sindi-
cato dos Trabalhadores na Indústria
Panificação e Confeitaria do Rio
Grande", Estado - do Rio Grande do
Sul; 436.487: "Sindicae, dos Traba-
lhadores na Indústroa da Construção
Civil, e dos Oficiais Marceneiros e
Trabalhadores na Indústria de Móveis
de Madeira, de além Paraíba", Es-
tado de Minas Gerais; 459.276: "Sina
dicato da Indústria do Cortimento de
Couros e de Peles no Estado de São
Paulo"; 333.676: "Sindicato dos Em-
pregados em Comérci) Hoteleiro e Si-
milares, de Recife", Estado de Per-
nambuco.

Dia 21 de dezembro de 1946
(aditamento)

N.° 447.184 - (D. 4-1) - Sindi-
cato dag Emprêsas de Garage do Rio
de Janeiro, solicitando aprovação ao
aumento de sua mensalidade social.
- Despacho: Nos Vermos do art. 9.°
mento de suada Portaria Ministerial
n.° SCm 354, de 22 de agôsto de 1910,
homologo o ato da assembléia geral
realizada no "Sindicato das Emprêsas
de Garage do Rio de Janeiro" que
aprovou o aumento da contribuição
social de Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzei-
ros) para Cr$ 100,00 (cem cruzeiros).
- Allyrio de Salles Coelho, Diretor
Geral do Departamento Nacional* do
Trabalho.

Dia 23 de dezembro de 1946
N.° 339.498 - (D. 4-1) - Foi apro-

vada a previsão orçamentária para o
exercido de 1946, do seguinte: "Sin-
dicato da Indústria de Móveis de
Junco e Vime e Vassouras, no Estado
de São Paulo.".

N.° 432.326 - (D. 4-1) - Foi apro-
vada a previsão orçamentária para o
exercício de 1946, do seguinte: "Sin-
dicato dos Trabalhadores na Indús-
tria da Vonstrução Civil de Aracaju".
Estado de Pergipe, ficando essa enti-
dade notificada de que está obrigada,
por fôrça do art. 54, letra b, da Con-
solidação das Leis do Trabalho a
manter assist.Mcia judiciária para
seus associados.

N.° 438.709 - (D. 4-1) - Sindi-
cato dos Corretores de Fundos Pú-
blicos e Câmbio do Rio de Janeiro,
solicitando aprovação a majoração de
sua mensaliaade social. - Despacho:
Nos têrmos do art. 9.0, da Portaria
Ministerial n.° SCm 354, de 22 de
agôsto de 1940, homologo o ato da
assembléia realizada no "Sindicato
dos Corretores de Fundos Públicos e
Câmbio, do Rio de Janeiro" que apro-
vou o aumente da contribuição social
de Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros) para
Cr$ 40,0 (quarenta cruzeiros).

E.° 451.443 - (D. 4-1) - Foi apro-
vada a previsão oraçmentária para o
exercício de 1947, do seguinte: "Sin-
dicato dos Contabilistas, de Campi-
nas", Estado de São Paulo, ficando
essa entidade notificada de que está
obrigada, por fôrça do art. 514, le-
tra b, da Consolidação das Leis do
Trabalho a manter assistência judi-
ciária para seus associados.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE IMIGRAÇÃO

EXPEDIENTE DO SR. DIRETOR
Dia 2 de janeiro de 1941

Processos despachados:
DEI. 13.828-46 - Friedrich

Apollinarius Hubert Schnilts.
- Certifique-se o que constar.

DEI. 13.829-46 - Maria dos Pre-
zes Luzes. - Certifique-se o que cons-
tar.

DEI. 13.833-46 - Avelino de Afon-
seca. - Certifique-se o que constar.

DEI. 13.837-46 - Verre Costanti-
no. - Certifique-se o que constar.

DEI. 13.8,1-46 - Paula Fischer
- Certifique-se o que constar.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Divisão de Cadastro
e Fiscalização

EXPEDIENTE Da SR. DIRETOR
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

Dia 27 de dezembro de 1946
MITO. 439.491-46 - Irmãos Podca-

meni. - Julgo procedente o auto de
infração de fls. e, em conseqüência.
imponho à firma autuada, Irmãos
Podcameni, a multa de Cr$ .000,00
(mil cruzeiros), grau mínimo previsto
no art. 33 do regulamento aprovado
pelo Decreto n.° 2.630, de 5 de maio
de 1938.

MTIC. 467.260-46 - Belassiano dt
Hauch. - Conceda-se o cartaz, dis-
pensando-se a multa, .por eqüidade.

MTIC. 473.132-46 - Valdemar da
.Costa Azevedo. - Satisfaça a exi-
gência.
SEÇÃO DE ASSENTWENTOS E AUTORIZAÇÕES

Dia 23 de dezembro de 1946
MTIC. 470.592-46 - Luis Peres &

Cia. Ltda. - Deposite-se.
MTIC. 473.479-46 - Pantaco S. A.

- Deposite-se.	 '
Dia 26 de dezembro de 1946

MTIC. 473.204-46 - Augusto A. Fo-
'rattini & Irmão. - Deposite-se ..-

Dia 28 de dezembro de 1946
MTIC. 474.930-46 - Teotônio Neto

& Cia. - Deposite-se.
MTIC. 475.098-46 - Sociedade Anô-

nima Younf, Indústria e Comércio.
- Deposite-se.

MTIC. 474.819-46 -Reinaldo Roesda
& Cia. Ltda. - Deposite-se.

Dia 30 de dezembro de 1946
MTIC. 475.188-46 - Oram Esmo-.

ris S. A. - Deposite...se.,

,E NEGÓCIOS INTERIORES
Divisão de Assuntos Politic,os

Seção de Estrangeiros

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
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1 de janeiro de 1945 a 13 de janeiro
de 1946, exercício de 1945;

N.° 9.602-46 de Abílio Tibúrcio Hen-
riques, Almoxarife XIII, responsável
pelo Almoxarifado da 12. 4 Aesidên-
cia, da antiga 3. a r eisão, de 1 de ja-
neiro de 1234 a 27 de maio de 1941;

N.° 9.662-46 de Isabel de Almeida
Barreto, Agente Auxiliar II, com fun-
ções de tesoureiro da agência postal-
telegráfica em "Poxoréu", Estado de
Mato Grosso, de 1 de janeiro a 31 de
março e de 1 de junho a 23 de outu-
bro de 1945;

N.° 9.665-45 de Jeferson Mirabeau
da Rocha, Agente Postal em "Xa.pur",
Território da Acre, de 1 de janeiro a
31 de dezembro de 1945.

— O Tribunal julgou quites os res-
ponsáveis e mandou lavrar os com-
petentes acórdãos.

N.° 9.152-46 de Antônio Ferreira
Silva, .Telegrafista H, servindo como
tesoureiro e agente postal-telegráfico
em "Aquidauana", Estado de Mato
Groeso, de 8 de março a 31 de dezem-
bro de 1944. — O Tribunal julgou o
responsável em cradito pela quantia
de Cr$ 2,50 e mandou lavrar, nesse
sentido, o competente acórdão.

N.° 9.303-45 de Demócrita Japiaçú,
Coletor Federal em "Arcoverde", Es-,
tado de Pernambuco, de 1 de janeiro
de 1945 a 15 de janeiro de 1946, exer-
cício de 1945, no qual está, também,
apurada a responsabilidade do escri-
vão João Rocha Filho, de 1 de maio de
1945 a 15 de janeiro de 1946. — O
Tribunal julgou os responsáveis em
crédito pelas importâncias e_ Cr$ ..
15,10 e Cr$ 13,50 proveniente de per-
centagens recebidas a maior e man-
dou lavrar, nesse sentido, o competen-
te acórdão.

N.° 9.028-09 de Pedro de Magalhães
Babalho, coletor federal em "Gua-
nhães", Estado de Minas Gearis, de 28
de ageesto de 1889 a 31 de dezembro de
1892. — Havendo sido recclhida aos
cofres públicos, mediante alienação
administrativa da caução a quantia
de Cr$ 387,20 correspondente ao al-
cance apurado e os juros da mora, acujo pagamento fora o responsável
condenado por Acórdão de 25 de abril
de 1922 (fls. 35 e 36). — Resolveu o
Tribunal julgá-lo quite para com a
Fazenda Nacional, expedindo-se-llie
a competente provisão.

Requerimento de 5 de março de
1ae2, em que Lourenço Justina Ca-
ceres da Conceição, viuve de Alfredo
Carlos da Conceição, 2.° Tenente, Co-
missário da Armada, por seu procura-,
dor, pede revisão das contas do seu
falecido marido (PG. 2.513-42). —
O Tribunal, preliminarmente, admi-
tiu o recurso de revisão do processo
interposto pelo Sr. Dr. Procurador 6
mandou que se proceda nos termos
da lei.

N.° 6.708-42 de Manuel da Silveira,
ex-administrador da Mesa de Ren-
das Federais em "Laguna", Estado
d eSanta Catarina, de 1 de janeiro
de 1940 a 15 de janeiro de 1941, exer-
cício de 1940. — O Tribunal mandou
remeter o processo e os anexos à De-
legacia Fiscal em Santa Catarina pa-
ra os fins indicados nos pareceres.

N.° 21.522 de Artur Brederode de
Vasconcelos Monteiro, ex-coletor fe-
deral em "Buique" e "Pedra", Esta-
do de Pernambuco, de 31 de agôsto
(.e 1926 a 4 de junho de 1928. — O
Tribunal mandou arquivar o processo
de acórdo com os pareceres.

De comprovação de adianta-
mento:

Recebidos no Tesouro Nacional:
De Cr$ 8.750,00 em 2 de fevereiro

Kle 1946, lelo bibliotecário-auxiliar
do Ministério dá Fazenda, Rute Mar-
tins, para atender a despesas a seu
cargo, de julho a setembro (Pia. ..
16. 968-46) ;

De Cr$ 1.000,00 em 19 de junho. pe-
lo membro da Comissão Nacional de
Fiscalização de Entorpecentes, Luiz
Salgado Lima, idem de maio a julho
(PG. 17.466-46);

De Cr$ 5.000,00 em 17 de maio, pe-
lo chefe da portaria da Contadoria
Geral da República, Washington

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS  PÚBLICAS

sessenta e três mil, novecentos e nb-
venta e oito cruzeiros e dez centavos
(Cr$ 163.998.10), os quais com esta
baixam, devidamente rubricados, para
a construção de edifícios em Ourupú,
km 140,983 da linha Santa Maria-Mar-
celino Ramos, destinados ao pôsto te-
legráfico, com moradia para o encar-
regado, e à residência do guarda-cha-
ves daquela estação, devendo a respec-
tiva despesa, até o limite indicado,
correr à conta da subvenção da União,
pela verba prevista no Título D, n.° 1,
do Programa de Melhoramentos —
Parte I — Anexo 2, aprovado pelo
Aviso Ministerial n.° 3.280, de 14 de
dezembro de 1942. -= Clovis Pestana.

(N.° 98 — 4-1-47 — Cr$ 50,00).

Divisão de Orçamento
PORTARIA N.° 1.045, DE 5 DE

DEZEMBRO DE 1946
O Ministro de Estado, atendendo ao

que requereu a Telerádio Brasileira,
Limitada, e tendo em vista o parecer
n.o 609, de 31 de outubro findo, da
Comissão Técnica de Rádio,

Resolve cancelar a permissão outor-
gada à requerente pela Portaria n.° 45,
de 16 de janeiro do corrente ano, na
parte relativa às estações receptoras
do serviço internacional de radio-co-
anunicações de múltiplos destinos, ins-
taladas nas cidades de Manaus e Be-
lém, Estados do Amazonas,e Pará. —
Clovis Pestana.
\ (N.° 146 — 4-1-47 — Cr$ 42,80).

—
PORTARIA N.° 1.114. DE 16 DE

DEZEMBRO DE 1946
O Ministro de Estado, atendendo ao

que solicitou a Viação Férrea do Rio
Grande do Sul e tendo em vista o
parecer do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, no Ofício número
1.959-DG, de 26 de novembro de 1946.

Resolve aprovar os projetos e o or-
çamento na importáncia de cento e

Compareceram os Senhores Audito-
res Rogério de Freitas, Ernesto Clau-
dino e Machado Lima.

Relatados pelo Senhor Auditor Ro-
gério de Freitas:

Processos:
De tomada de contas:
N.° 8.528-45 de Odilio Albuquerque,

Agente classe F. exercendo as funções
de Agente de Estrada de Ferro, na
Estrada de Ferro de Goiás, de 1 de
janeiro a 7 de fevereiro e de 1 de mar-
ço a 30 de noveme-o de 1944;

N.° 8.770-45 de NrLson Pimenta, Te-
soureiro da Diretoria Regional dos
Correios e a. -ratos em "Campo
Grande", Estado de Mato Grosso, de
1 de janeiro a 31 de dezembro de 1943,
exercício de 1943;

1 ..0 8.978-45 de Tomás Simmoncts,
Tesoureiro do Ministério da Agricul-
tura, de 1 de janeiro de 1943 a 15 de
janeiro de 1944, exercício de 1943;

N.° 9.285-48 de Orozimbo„ Martais
Pereira, Diretor da extinta Diretoria
Nacional do Serviço de Defesa Civil,
responsável pelo adiantamento de Cr$
49.950,00, recebido na tesouraria do
Ministério da Justiça, em 3 de dezem-
bro de 1945;

N.° 9.408-46 de Judite Fraissat An-
dreoni, Postalista E, servindo de fiel
da agência postal em "Belemzinho”'
Estado de São Paulo, de 1 de janeiro
a 31 de dezembro de 1945;

N.° 9.417-46 de Wergniaucl Bivar
Cavalcanti de Barros, Oficial Arlminis-
trativo H, da Polícia Civil do Distrito
Federal, responsável pelo adiantamen-
to de Cr$ 5.000,00 recebido em 13 de
agdsto de 1942, na tesouraria da mes-
ma Repartição;

N.° 9.596-46 de Alteu Palma Garcia
Tesoureiro do Tesouro Nacional, de

Barbosa da Silva, idem, no 2.° trle
mestre (14.506);

De Cr$ 5.850,00 em 26 de julho, pee
lo chefe da portaria do Tribunal dee
Contas, Paulino José Eamplício, ideia
de julho a 4•3sto (PG. 15.503-46).

— O Tribunal julgou comprovada
a aplicação dada aos adiantamentos.

Recebidos na tesouraria do Mie
nistério ela ^gricultura:

De Cr$ 1.200,60 em 21 de maio, Pe.
lo veterinário do Instituto de Bife.
logia Animal, Lincoln Gripp de Mo-'
rais, para atender a despesas a sed
cargo, de abril a junho (PG.
16.019-46);

De Cr$ 5.000,00 em 31 de maio, pe-
le porteiro do Instituto de EcoRghl
e Experimentação Agrícola, Raul
Amarante Romaguera, idem, no pe-
ríodo de 90 dias, a contar da data do
seu recebimento (PG. 16.022-46);

De Cr$ 20.000,00 em 22 de abril, pee
lo meteorologista alo Serviço de Me»
teorologia, Otávio Alberto, digo Ale
bernaz, idem, de março a maio (PG.
11.894);

Recebidos na tesouraria do Minis4
tério da Educação:

De Cr$ 15.000,00 em 5 de Junho, pe.
lo secretário do Conselho Nacional
de Desportos, Armando de Oliveira
Bernardes, idem, de maio a julho
(PG. 16.708);

De Cr$ 2.000,00 em 23 de abril, pê-
la datilógrafa da Biblioteca Nacional,
Jurema da Costa Araújo Olifton, pa-
ra despesas de abril a junho (PG. ..
11.896);

Recebidos na tesouraria do Minis
tério do Trabalho;

De Cr$ 500,00 em 23 d ejunho, pe-
lo chefe da portaria do Instituto Na.
cional de Tecnologia, Manuel Antó-
nio Dias, para despesas a seu cargo,
de junho a agôsto (PG. 15.927-46).

— O Tribunal julgou comprovada
a aplicação dada aos adiantamentos.

De Cr$ 50.000,00 em 13 de outubna
de 1944 pelo Representnte Especial
do Ministério junto Governo do Es-
tado de São Paulo, Gilberto Crokatt
de Sá, para despesas com a realiza-
ção do Concurso de Inventos e Lei-
lões de Matérias Primas, na forma
do art. 4.0 e seus §1 e do art. 5.° do
Decreto-lei n.° 6.772, de 9 de agôsto
de 1944 (PG. .161-45 3.845-46). —
O Tribunal converteu o julgamento
em diligência, para reiterar o ofício
n.° 3.274, de 29 de junho de 1946, fd-
lhas 45.

Recebidosi na tesouraria do Minis-
tério da Viação:

De Cr$ 61.500,00 em 18 de junho cla
1946, pelo chefe da Secretaria do Con-
selho Nacional de Minas e Metalurgia
Mateus Roberto, para despesas a seus
cargo, no 2.° trimestre (PG. 	
16.454-46);

De Cr$ 21.750,00 em 24 de maio,
pelo desenhista do Departamento Na-
cional de Estradas de Ferro, João
Jacques Boiteux, idem, idem (PG.
12.148-46).

— O Tribunal julgou comprovada
a aplicação dada aos adiantamentos.

Relação de responsáveis por adian-
tamentos recebidos durante o ano de
1943 e não comprovados até 1 de fe-
vereiro de 1944, organizada em vir-
tude da Portaria n.o 237, de 11 de
fevereiro de 1944, da Presidência do
Tribunal de Contas ao Diretor da Se-
gunda Diretoria do mesmo Tribunal
(PG. 17.262-44 — 12.522-46). — O
Tribunal converteu o julgamento eru.
diligência, para o fim indicado no pa-
recer.

Processo fichado no Ministério da
Fazenda, sob o ri.° 230.334-46, encami-
nhado pela Contadoria Geral da Re-
pública sôbre a tomada de contas do
tesoureiro da Diretoria Regional dos
Correios e Telégrafos em São Pauld
(PG. 14.793-46). — O Tribunal man-
dou que se proceda de acôrdo com os
pareceres.

Relatados pelo Sr. Auditor Ernes-
to Claudino:
Processos:
De tomada de contas:

N.° 8.861-45 de José Marinho de
Resende, tesoureiro da Casa da Moe.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
ATO DO S.H.. MUNISTRO
Dia 27 de dezembro de 1946

Processo despachado:
N.° 26.449-46 — Felipe Pedroso, ex-

Servidor da Rede Viação Paraná-San-
ta Catarina, dispensado por não se
haver naturalizado dentro do prazo es-
tabelecido pela Portaria n.° 2.198, de
7 de julho de 1939, do Ministério da
Justiça, solicita ao Sr. Ministro sua
readmissão. — Arquive-se.

ATO DO SR. DEFLETOR GERAL
Dia 26 de dezembro de 1946

Processo despachado:
N.° 28.681-46 — South American

Railway Construction Company Li-
mited, solicitando certidão do inteiro
teor do oficio da Inspetoria Federal de
Estradas n.° 666, de 2a i de setembro de
1914, e do seu quadro A, anexo, e,
ainda, dos demais documentos que
menciona em seu requerimento proto-
colado sob o n.° 23.749-45, no S. C.
do D. A. deste Ministério. — Despa-
cho: Modifico o despacho supra. Cer-
tifique-se o oue consta dos elementos
fornecidos pelo D. N. E. F. — (Do
despacho anterior, de 26-12-46, cons-
tava o seguinte: "Certifique-se").

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
ATOS DO SR. DIRETOR GERAL

Requerimentos despachados:
N.° 13.397-45 — Francisco Braga —

Permissão para construção de entra-
da na União e Indústria.

De aciardo. Deferido, em face das
informações;

Rio; 28 de dezembro de 1946.

TRIBUNAL DE CONTAS
lExPPLEGNTE Do SR. MDNIaan	 RO

PRESIDENTE
Dia 31 de dezembro de 1946

PORTARIA N'.(' 261
Arbitrando gratificações ao pessoal

do Gabinete da Presidência, de acôr-
do om o Decreto-lei n.° 9.034, de...
6-3-46,

PORTARIA N.0 262
' Designando o Oficial Administrati-
vo classe H, Celine de Freitas Ramos
para exercer as funções de Oficial de
Gabinete da Presidência.

EXPEDIENTE DO SR. DELEGADO
DO TRIBUNAL DE CONTAS NO

reseeADO DO PILAM
Concedendo, por despacho de 26-12

1946, mais 30 dias de licença, nos ter-
mos dos axts. 162, a e 156 do E.F.,
de 17-12-46 a 15-1-47 à praticante de
escritório, referência V, Diva Alves
dos Santos.

:ATA N.° 119 — SESSÃO ORDINÁRIA
EM 8 DE OUTUBRO DE 1946

Presidência do Senhor Ministro Ber-
nardino José de Sousa — Procura-
dor, Doutor Leopoldo Cunha Melo
— Secretário, bacharel João Salse.
Presentes os Senhores Ministros Ru-

ben Rosa, José Américo, Oliveira Vi-
ana, Oliveira Lima, A. Alvim Filho e
Auditor Bueno Brandão, substituindo
o Senhor Ministro Silvestre Péricles,
ie. aberta a ,SeSSã O,
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da, de 1 de junho de 1944 a 15 de ja-
neiro de 1945, exercício de 1944. —
O Tribunal julgou quite o responsável
para com a Fazenda Nacional e man-
dou lavrar acórdão:

Outrossim, o Tribunal recomendou o
mais exato cumprimento dos preceitos
dos arts. 713 a 716 do R.G.C.P. que
da instrução do processo se verifica
não terem tido atendimento.
• N.0 9.563-46 de Rodolfo Amaral, ad-
ministrador da mesa de rendas de
"Aceguá", Estado do Rio Grande do
Sul, de 5 de maio de 1917 a 11 de mar-
ço de 1918. — O Tribunal resolveu:

1) Mandar remeter o processo à De-
legação no Rio Grande do Sul, para o
devido julgamento, atenta a alçada
(art. 24, § 3.°, do Decreto-lei n.° 426,
de 12 de maio de 1938);

2) Admitir, preliminarmente, o re-
curso de revisão, dos processos núme-
ros 12.637 e 12.638, anexos„ interpo.s-
to pelo Sr. Dr. Procurador, e mandou
que se proceda nos têrmos da lei.

De comprovação de adiantamento:
Recebidos na tesouraria do Minis-
tério da Agricultura:

De Cr$ 41.500,00 em 23 de abril de
1946, pelo oficial administrativo J da
Divisão de Geologia e Mineralogia, Io-
landa Maria de Sousa Coelho, para
ocorrer a despesas a seu cargo, de fe-
vereiro a abril (PG. 11.381-46);

De Cr$ 25.000,00 em 4 de junho, pelo
auxiliar da Divisão de Terras e Colo-
nização, Mário Rodrigues Meira, idem,
de abril a junho (PG. 16.445-46);

Recebidos na tesouraria do Minis-
tério da Justiça:

De Cr$ 50.000,00 em 16 de julho,
pelo diretor da Divisão de Obras, An-
•ônio Paulino Cavalcanti, para des-
pesas a seu cargo, no período de 60
dais, a contar da data do seu rece-
bimento (PG. 17.165-46);

De Cr$ 1.800,00 em 1 de julho, pelo
oficial administrativo da Procurado-
ria Geral do Distrito Federal, Rober-
to de Sabóia Pôrto, idem, idem (PG.
n.° 16.914)

'
•

De Cr$ 15.600,00 em 10 de junho,
pelo oficial administrativo K, chefe
da Seção de Administração do De-
partamento do Interior e da Justiça,
Francisco Fábio &ate, idem, idem.

— O Tribunal julgou comprovada
a aplicação dada aos adiantamen-
tas .

De Cr$ 13.000,00 em 2 de julho,
pelo redator da Imprensa Nacional,
Alaim de Almeida Carxieiro, para
despesa a seu cargo no período de
60 dias, a contar da data do seu re-
cebimento (PG. 15.930-46). — O
Tribunal converteu o julgamento em
diligências para que se esclareça a
divergência quanto ao cargo do ser-
vidor, a que se refere o parecer.

Relatados pelo Sr. Auditor Ma-
chado Lima:

Processos:
De tomada de contas:
N.° 38.391-38 de Francelino Ca-

lheiros Casado Lima, coletor federal
em "Capela", Estado de Alagoas, de
6 d edezembro de 1918 a 4 de feve-
reiro de 1935, exercícios de 1918 a
1935, no qual está, também, apurada
a responsabilidade do escrivão Eusé-
bio Pinto Botelho, de 30 de março
de 1920 a 4 de fevereiro de 1935,
exercícios de 1920 a 1936. -- O Tri-
bunal julgou os responsáveis em cré-
dito pelas quantias de Cr$ 2.906,00
e Cr$ 1.943,60 proveniente de porcen-
tagens a menos recebidas e mandou
lavrar, nesse sentido, o competente
acórdão.

Ofício n.° 428, de 5 de julho de
1946, da Diretoria Regicnal dos Cor-
reios e Telégrafos em São Paulo, o
qual está junto o de n.° 593, de 10
de outubro de 1945, da mesma Re-
gião que encaminhou a provisão nir-
METO 8.176-38 passada.a favor de Er-
nestina R.icomini de Melo, agente do
correio em "Ribeirão Vermelho", na-
quele Estado, para ser ratificada (PG
c.° 26.919-45). — O Tribunal, preli-
minarmente, admitiu o recurso de re-
visão do processo- de tomada de con-

De comprovação de adiantamento:
Recebidos na tesouraria do Minis-

tério da Agricultura:
De Cr$ 124.500,00 em 29 de maio

de 1946, pelo engenheiro de minas da
Divisão de Geologia e Mineralogia,
João Miranda, para atender a des-
pesas a seu cargo, de maio a julho
(PG. 16.023-46);

De Cr$ 50.000,00 em 29 de maio,
pelo tecnologista do Laboratório da
Produção Mineral, Alexandre Girctto,
idem, de abril a junho (PG. 16.021,
de 1946) •

De Cr$' 23.000,00 recebido na tesoa-
raria do Ministério da Justiça, em 21
de maio, pelo oficial administrativo do
Serviço de Documentação, tala Fu-
riati, idem, no período de 60 dias, a
contar da data do seu recebimento
(PG. 14.188-46);

Recebidos na tesouraria do Minis-
tério do Trabalho:

De Cr$ 20.000,00 em 16 de ageato,
pelo escriturário Fa Humberto Gon-
çalves Pinto, idem, de agósto a ou-
tubro (PG. 16.947-46);

De Cr$ 7.000,00 em 18 de junho,
pelo oficial administrativo K do Ins-
tituto Nacional de Tecnologia, Domin-
gos Marzuratti, idem, de junho a
ageeto (PG. 15.928-46);

De Cr$ 200.000,00 recebido na te-
souraria do Ministério da Viação, em
19 de junho, pelo engenheiro do Se-
gundo Congresso Panamericano de
Engenharia de Minas e Geologia, An-
tónio José Alves de Sousa, para des-
pesas do Decreto-lei n.° 8.748, de 21
de janeiro de 1946; de maio a junho
(PG. 16.468-46).

— O Tribunal julgou comprovada a
aplicação dada aos adiantamentos.

Foi, finalmente, aprovada a reda-
ção dos acórdãos lavrados nos pro-
cessos julgados nas sessões indicadas
e apresentados pelos seguintes relato-
res.

Sr. Auditor Rogério de Freitas:
Sessão de 18 de junho de 1946:
Ns. 8.836-45 de Obed Barreto, te-

soureiro da alfândega de "Manaus",
Estado do Amazonas, 8.893-45 de Siri-
val de Carvalho Gama, tesoureiro da
Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional
no Estado de Alagleas, 9.040-45. de
Serafim Dorneles, tesoureiro do Cofre
de Depósitos Públicos, 9.166-46 de
Mário Goulart de Macedo, almoxarife
da Estrada de Ferro Central do Bra-
sil, 9.201-46 do mesmo responsável,
9.328-46 de Francisco da Silva Mo-
rais Neto, tesoureiro da Alfândega de
"Uruguaiana", Estado do Rio Grande
do Sul, 9.342-46 de Remiro Martinez,
tesoureiro da alfândega de "Rio
Grande". Estado do Rio Grande do
Sul, 9.358-46, de Nemésio Gomes da
Cunha, zootecnistá K, da Divisão do
Fomento da Produção Animal, res-
ponsável pelo adiantamento de Cr$ ..
150.000,00 recebido em 16 de novem-
bro de 1945, na tesouraria do Minis-
tério da Agricultura, considerando-os
quites e mandando expedir-lhes as
necessárias provisões.

N.° 8.136-44 de Laurindo Torelly, co-
letor federal em "Taquara". Estado
do Rio Grande do Sul, no qual está,
também, apurada a responsabilidade
da escrivã Maria Melo Leiria, 8.757,
de 1945 de Sérgio Guimarães, coletor
da 1.° coletoria federal em "Pesquei-
ra", Estado de Pernambuco, no qual
está, igualmente, apurada a responsa-
bilidade do escrivão Heráclito Mari-
nho Falcão, considerando-os em cré-
dito pelas quantias de Cr$ 32,10 —
Cr$ 26,40 — Cr$ 6,80 e Cr$ 35,00 e
mandando expedir-lhes as necessárias
provisões.

• Sr. Auditor Ernesto Claudino:
Sessão de 4 de outubro de 1946:
Ns. 6.142-42 de Luis Vespasiano

Correia, tesoureiro da Recebedoria
Federal em São Paulo, 6.454-42 de
Evandro Soares da Costa, pagador da
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil,
9.046-45 de Luís Cavalcanti, tesourei-
ro da alfândega de "Fortaleza", Esta-
do do Ceará, 9.103-46 de Otacílio Fer-
reira, tesoureiro da alfândega de "Rio
Grande", Estado do Rio Grande do
Sul, 9.291-46 de Joel Machado de
Alencar, coletor federal em "Canho-
Unho", e "São Bento.", Estado de
Pernambuco, no qual está, também,
apurada a situação dos escrivães An-
tónio de Lima e Moura e João de
Araújo Góis, 9.396-46 de Lúcia de
Oliveira Santos, auxil i ar de escritório
VIII do Departamento . Nacional ao
Trabalho, responsável pelo adianta-
mento de Cr$ 4.400,00 recebido em 4
de dezembro de 1945, na tesouraria do
Ministério do Trabalho, 9.469-46 de
José Saraiva' de Medeiros Pais, almo-
xarife da gstrada de Ferro de Goiaz,
9.497-46, de Francisco Rodrigues de
Oliveira, tesoureiro da Rêde de Via-
ção Cearense. 9.542-746, de Eucário
Augusto de Figueiredo, tesoureiro do
Departamento Federal de SegurAça
Pública, 9.660-46, de João Perceval
de Faria Caldas, te,oureiro da al-
fândega de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte, considerando-os
quites e mandando'' expedir-lhes as
necessárias provisões.

Ns. 8.21845 de Amare de Oliveira
Brito, coletor federal em Serinhaem,
Estado de Pernambuco, no qual está,
também, apurada a responsabilidade
dos escrivães Manuel Lones Bandeira
e Esteliano Pereira dos Santos; 8.948.
de 1945 de Alberto Henrique de Abreu,
coletor federal em Ijuí, Estado do
Rio Grande do Sul, no qual está,
também, apurada a responsabilidade
do escrivão Teófilo Moreira Reis;
9.244-46 de José António. Bezerra de
Menezes. coletor federal em També
Estado de Pernambuco, no qual está.
Igualmente, apurada a resnonsabili-
dade do escrivão Diógenes Eisenhuth
Pessoa de Vasconcelos, consideran-
do-os em crédito nelas , crantia de
Cr$ 511,70. Crt 264.90. Cr$ 5440. Crt
1.229 80. Cr$ 95,60, CrR 2.30 e Cr$ 1.70
e mandando expedir-lhes as necessá-
rias provisões.

Sr. Auditor Machado Lima:
Sessão de 4 de outubro de 1946
N.° 14.298-23 de António Borges

Leal Castelo Branco, ex-diretor da
Imprensa Nacional, ordenando o
trancamento das contas.- nos térmos
do art. 20, § 3e, ne X do Decreto-lei
n.° 426, de 12 de maio de 1938 •e
mandando expedir-lhe a necessária
provisão.

Na. 8.262-45 de Arci Gonçalves
Teixeira, tesoureiro da alfânde ga de
Pelotas, Estado do Rio Grande do
Sul; 9.150-46 de Otávio Coelho de
Oliveira, tesoureiro da Delegacia Fis-
cal do Tesouro Nacional no Estado
de São Paulo: 9.165-46 de Renato
Curtis Gonçalves Gooda. almoxarife,
Interino, da Contadoria Geral da Re-
pública; 9.302-46 de Odilio Albu-
querque, agente de Estação da Es-
trada de Ferro de Goiás; 9.349-46 de
Filadelfo Lopes Duro, tesoureiro. in-
terino, da alfândega de Uruguaiana,
Estado do Rio Grande do Sul; 9.407,
de 1946 de Alfredo Reginaldp Sobri-
nho, postalista E. servindo de fiel
de tesoureiro da agência postal em
Bras, Estado de São Paulo; 9.409-46
de Antônio Canetieri, pastalista, ser-
vindo de fiel da agência postal em
Taubaté, Estado de São Paulo; 9.414,
de 1946 de Benedito Cano Belo, pos-
talista auxiliar F. servindo de fiel da
agência postal em Piracicacba, no
mesmo Estado; 9.641-45 de Lis Ara,ú-
jo de Andrade, agente auxiliar, ser-
vindo de fiel da agência postal em
Meier, Distrito Federal, consideran-
do-os quites e mandando expedir-lhes
as necessárias provisões.

Ns. 9.236-46 de Amaro Bernardino
de Sena Cunha, coletor federal em

Escada, Estado de Pernam.buco, no
qual está, também, apurada a ree-
ponsabilidade do escrivão Alfredo da
Costa Moreira; 9.301-46 de Lídio Leal
de Barros, coletor federal em Mandai.
no mesmo Estado, no qual está, igual-
mente, apurada a situação do escri-
vão Line Peregrino Ferreira Júnior,
considerando-os em crédito pelas
quantias de Cr$ 12,80 — Cr$ 8,50 —
Cr$ 8,50 e Cr$ 267,60 e mandando
expedir-lhes es necessárias provisões.

N.° 9.204-46 de José Estêvão de
Oliveira, coletor federal cm Catencie,
Estado de Pernambuco, no qua, está,
t. ineem, apurada a respoe-abiliciade
do escrivão Reinalcio Alees da Silva,
cons4 aerando-o.3 quites 3 mandando
e:ma:J.-lhes as necessárias ',revisões.

Nada mais havendo a tra r; o Sr.
Ministro-Presidente desigeou o dia
15 do 'corrente, às 14 horas e 30 mi-
nutos, para a seguinte sessão ordiná-
ria de julgamento de pioce.isos
mesma na uneza, declarando encerra-
dos os trabalhos.

E, para constar, lavrou-se a p"e-
sente ata (ire, depois de lida e apro-
vada, vai subscrita e assinada. —
Eu, João Salse, secretário, a subserc-
vi. — Bernardino José de Swtsa,
presidente.

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Primeira Turma de Julgamento
RETIEFICAÇA0

Por haver saldo com incorreções e
expediente da 1.4 Turma de Julga-
mento, publicado no Diário Oficial do
dia 23 de dezembro do ano de 1946,
fls. 16.774, devem ser feitas as seguia-.
tes retificações:

ACÓRDÃO N.° 311
Na assinatura, leia-se:
As.) Ernesto Jencarelli, Presidente

e relator.
A. Corrêa Meyer, vencido.
João Soares Palmeira.
Fui presente: Fernando Oiticica

Lins, Procurador. .
No Parecer do Dr .Procurador:

Onde se lê: .
Intimado, o autuado defendeu-se a,

fls. 8, alegando que o questionado
açúcar foi devidamente escriturado,
remessa, ao armazém, etc...

Leia-se:
Intimado, o autuado defendeu-se a

fls. 8, alegando que o questionado
açúcar foi devidamente escriturado,
tendo sido remetido sem nota de re-
messa, ao armazém, etc...

ACÓRDÃO N.° na
Na assiantura, leia-se:
As.) Ernesto Jencarrell, Presidente

e relator.
A Correia Meyer, vencide.
João Soares Palmeira.
Fui presente. — Fernando Oiticica,

Lins, Procurador.
No parecer do Dr. Procurador:

Onde se lê:
... o que demonstra que o açúcar
apreendido não escritura, etc...

Leia-se:
o que demonstra que o açúcar

apreendido não foi escriturado, etc....
Onde se lê:

... o fiscal autuante expõe de mo-
do a não deixar dúvida e sabiado ern
documentos, etc....

Leia-se:
... o fiscal autuante expõe de modo

a não deixar dúvidas e baSeade em
documentos etc	 .

Comissão Executiva
ReeraireCAÇA0

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial do dia 7 de nevembro do ano de
1946, a fls. 15.016, deve ser feita
seguinte retificação:

Na ementa do acórdão n.° 284:
Onde se lê:

Nota de remessa,
Leia-se:

Nota de entre".

Sessão de 3 de setembro de 1945:
N.° 3.364-40 de António Pires 'cr-

reira, tesoureiro da Diretoria Regio-
nal dos Correios e Telégrafos no Es-
tado de Alagôas, considerando-o em
débito pela importância de Cr$ ....
246.354,82, condenando-o ao seu pa-
gamento e fixando-lhe o prazo de
trinta dias para o recolhimento aos

tas 35.731, inteeposto Delo Sr. Dou- cofres públicos, acrescido dos juros
Ltor IPI'OcUradora	 Sgie foren1 devidos,
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-
DORES DO ESTADO

ORÇAMENTO PARA 1947, APRESENTADO AO CONSELHO FISCA/s
EM 11-10-1946

PROGRAMA FINANCEIRO

Recursos

rxxxcieto DE 1947

Encargos
•••

Orçamento da Receita:

11 - Receita de Seguros

110. Seguro Social

111. Benefícios de Família 	

112. Transferência de Aposentadoria

=MIL	 113. • Pecúlios (ex-obrigatórios) • • • •

Seguros Privados

118. Ramo Vida 	

11Q. Ramos Elementares 	

122.000.000

20.000.000

7.500.000 140.500.000

41.500.000

1.600.000 43.100.000 192.000.000

Orçamento da despesa

21 - 1.a Seção - I - Serviços
Gerais de Administração

211 - Remuneração do Pessoal
211.1 Pessoal em Comissão 	
211.2 Pessoal Permanente 	
211.3 Pessoal Extranurnerário 	
211.4 Funções Gratificadas 	
211.5 Salário Familia 	
211.9 Diferentes Remunerações

231. Material de Consumo e Trans-
formação . 	

232. Encargos Correntes 	
233. Serviços Adjudicados 	
238. Encargos de Assistência Patro-

nal . 	
TI - Despesas de Fiscalização

da Administração 	

4.556.400
22.580.400
2.600.000

961.800
800.000

1.000.000 32.498.600

2.500.000
4.300.000
1.900.000

650.000

250.000 42.098.600

253.050.000

Aplicação do saldo financeiro
Em Empréstimos Simples 	
Em Empréstimos Imobiliários 	
Em Aquisição de Imóveis 	
Em Obras e Construções 	
Em Móveis e Utensílios 	

..- 23.000.000 88.000.-000 Em Operações Especiais p/fins de As-
sistência • 	 	 6.000.000 222.000.000

Depósitos Bancários em 31 . de dezem-

Chefe do SGC: Edgard Leite. - Diretor dos SO: Ary PitOmbo. - Presidente: .0swaldo Moura Brasil do Amoral.

DEasfici ao cosissino
De acôrdo com o parecer e voto do Sr. Conselheiro Redator, êste Conselho Fiscal, cumprindo o que determina a letra A. do art. 49 do De-kisreto-lei n.° 2.865, de 12 de dezembro de 1940, resolve autenticar a proposta do orçaminto do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do

Mstado, para o exercício de mil novecentos e quarenta e sete e restitui-la ao respectivo presidente, para os fins de direito.
Consei.ho Fiscal, S. S., em 22 de novembro de 1946.

Soma do orçamento da receita .

Ingressos de Capital

Amortizações de empréstimos simples '	  49.000.000

Amortizações de operações imobiliárias 	  14.000.000

Depósitos de terceiros 	  •	 	 2.000.000

Responsabilidade do Govérno (Decreto

n.° 8.512 e 8.768) 	

80.000.000
65.000.000
10.000.000
60.000.000
2.000.000

Disponibilidades em 1.0 de ja--

janeiro de 1947 	  30.000.000
347.358.600

bro de 1947 	  	  23.691.400

371.050.000 ,	 Total . 	  371.050.000

341.050.060

12 - Receita Patrimonial

121. Juros de Bancos 	
	

1.000.000

121. Juras de Títulos 	
	

1.500.000

11. Juros Diversos 	
	

500.000

122. Receita Imobiliária 	
	

16.500.000

123. Receita de Empréstimos Simples 	  21.000.000	 40.500.000

13 - Receita de Assistência

131. Sanatório Bela Vista 	
	

100.006

132. Serviço de Alimentação 	
	

3.200.000

133. Raios X 	
	

50.000

134. Laboratório . 	
	

100.000

135. Govêrno c/Decreto-lei n.0 9.486
	

16.000.000	 19.450.000

13 - Receita de Assistência

191. Multas . 	
	

200.000
•

192. Receitas diversas
	 300.000	 500.000

2.° Seção - Serviços de
Assistência aos Servidores
do Estado

241. Remuneração do Pessoal 	 	 ..	 3.600.000
242. Material e Artigos Especiais 	  	

	
1.500.000

243. Encargos de Assistência 	
	

4.000.000
244. Serviços de Alimentação 	

	
3.150.000 12.250.000

25 - 3•a Seção - Serviços de
aplicação de capital Despe-
sas Imobiliárias

251. Pessoal Auxiliar p/Fisc. e Obras 	 2.600.000
252. Artigos Especializados 	 	 50.000
253. Despesas Especiais de Manu-

tenção . 	
	

960.000	 3.610.000

Despesas de Empréstimos
254. Empréstimos Desertos 	 	 2.000.000
255. Serviço de Inspeção Médica 	 	 500.000	 2.500,000

256. Juros Passivos - Depósitos	 400.000	 6.510.000

27	 4.° Seção - Encargos de
Seguros

2'71. Pensões a Beneficiários 	  	  30.000.000
272. Aposentadoria de Extranume-

rários	 13.000.000
273. Pecúlios	 13.000.000
274. Indenizações de Seguros Pri-

vados	 6.000.000
275. Resgates e Transferências 	 	 1.000.000 63.090.000

29 - Despesas extraordinárias

291. Devoluções de Exercícios ante-
riores	 800.000

299. Serviços não Previstos . 	 	 700.000	 1.500.000

Soma do orçamento da des-
pesa . 	

	
125.358.600
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TÊRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

, Diretoria de Aeronáutica Civil
Termo de contrato entre o Ministério

da Aeronáutica e a Navegação Aé-
rea Brasileira S. A. (Nab) para
exploração da linha aérea São*Luís-
Parnalba.
Aos vinte (20) dias do mês de de-

zembro do ano de mil, novecentos e
quarenta e seis (1946), na sede da Di-
retoria de Aeronáutica Civil, presen-
tes o diretor, engenheiro civil César da
Silveira Grilo, representando' o Gover-
no Federal, e Paulo V. da Rocha Via-
na e Tenente Coronel Aviador Orsini
de Araújo Coriolano representanao a
Navegação Aérea Brasileira S. A.
(NAB) ficou contratado entre essas
duas partes, na forma do art. setecen-
tos e sessenta e quatro (764) do Re-
gulamento de Contabilidade Publica,
e de acórdo com o Decreto-lei nove
mil setecentos e noventa e três (9.793)
de seis (6) de.setembro de mil nove-
centos e quarenta e seis (1946),
a exploração, pela segunda contratante,
de linha aérea entre as cidades de
São Luís e Pernalta, mediante as
cláusulas seguintes:

Cláusula I — E' dada à segunda
Contratante, a titulo experimental,
concessão da linha aérea entre as ci-
dades de São Luis e Parnalba, para
transporte de passageiros, malas pos-
tais, encomendas, valores e cargas.

Cláusula II — O serviço da linha
deverá comportar a realização mínima
de uma viagem redonda semanal, ou
seja, uma viagem singela em cada
sentido entre as cidades de São Luis
e Parnaiba, com escalas em Tele-,
sina.

Cláusula U1 — A pedido da conces-
sionária, poderá o Ministério da Ae-
ronáutica, se e até onde o interêsse
público o justificar, para o que se
terá em vista a orientação fixada no
artigo segundo (2.°) do- Decreto-lei
número nove mil, setecentos e noventa
e três (9.793), aumentar o número de
viagens que eia deverá realizar, o
que sere feito com a aprovação de
horários.

Cláusula IV — Sem embargo do que
dispõe a cláusula segunda e sempre
que a conveniência do serviço impu-
ser, poderá o Ministério da Aeronáu-
tica, a pedido da concessionária ou
es-of !teto, acrescentar ou suprir es-
calas da linha.

Cláusula V — A' segunda contra-
tante obriga-se 'a ter o pessoal e apa-
relhamento necessário à manutenção
dos serviços, de maneira que a demora
nas escalas de passagens e abaste-
cimento não exceda a vinte (20) e
quarenta (40) minutos, respectivamen-
te, salvo os casos em que a conveniên-
cia do serviço impuser ou recomendar
maior tempo.

Cláusula VI — As aeronaves a se-
rem utilizadas nos serviços da linha
deverão ter as seguintes cara: fr risti-
cas mínimas:

a) dois (2) motores;
b) loteção de quatorze (14) passa-

geiros;
c) velocidade de cruzeiros de du-

zentos e oitenta (280) quilómetros
por hora;

d) raio de ação de mil e duzentos
(1.200) quilômetros;

e) raio de ação de mil e duzentos
quilômetros;

e) instrumentos de navegação sem
visibilidade, de radiocemunicação e
goniometria;

1) extintores de incêndio, de fun-
cionamento rápido e seguro, instala-
dos na cabine dos tripulantes e no
compartimento dos passageiros.

Cláusula VII — A segunda contra-
tante deverá dispor do pessoal e aero-
naves suficientes para assegurar a
execução dos serviços.

Cláusula VIII — Obriga-se a se-
gunda contratante a estabelecer a co-
nexão e promover o tráfego mútuo com
qualquer outra linha de navegação
aérea, doméstica ou internacional, exe-
cutada por si mesma ou por outras
empresas, que interfira na que é ob-
jeto deste contrato. A conexão será
obrigatóriamente determinada nos ho-
rários a serem aprovados e as condi-
ções da reciprocidade de serviço que
constituem o tráfego mútuo serão
compulsóriarnente impostas por provi-
dências do Governo, se a contratante
não entrar ou não conseguir entrar em
acôrdo com a interferente, em prazo
que, a juízo do mesmo Governo, tiver
sido razoável. Se acordos forem cele-
brados com qualquer dos objetivos aci-
ma referidos, deverão ser submetidos
ao exame e aprovação da Diretoria de
Aeronáutica Civil.

Cláusula IX — O Governo assegu-
rará à segunda contratante os favo-
res ou isenções que as leis e regula-
mentos, vigentes ou que vierem a vi-
gorar, concederem às companhias que
explorem empreendimentos de aero-
náutica civil, desde que estes favores
e isenções tenham caráter geral e se
apliquem a serviços análogos aos 'exe-
cutados pela contratante.

Cláusula X — Salvo motivo de fôr-
ça maior, que deverá ser devidamente
comprovado e aceito, em cada caso,
pela Diretoria de Aeronáutica Civil,
ficará a segunda contratante sujeita
às seguintes multas, sem prejuízo da-
quelas de que tornar passível por in-
erasão de leis, regulamentos ou dispo-
siçoes aplicáveis aos serviços de que
é concessionária:

a) de quinhentos cruzeiros (Cr$ .,.
500,00) a mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00),
pelo atraso superior a' vinte e quatro
(24) horas, no inicio ou término da
da viagem;

b) de trezentos cruzeiros (Cr$ ..
300,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$
500,00) pela não realização de qual-
quer pouso previsto nos horário, apro-
vados;

c) de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a
a cinco mil crueeiros (Cr$ 5.000,00),
pela não realização de qualquer via-
gem de ida ou de volta;

d) de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00)
por inobservância do disposto na cláu-
sula VII;

e) de quinhentos cruzeiros (Cr$
500,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$
5.000,00), pela infração de qualquer
cláusula do contrato -para a qual não
haja sido estipulada multa especial.

Parágrafo único. Do ato que im-
puser multa só caberá recurso depois
de recolhida a respectiva importân-
cia.

Cláusula XI — A segunda contra-
tante obriga-se, por si e por seus -pre-
postos, ao cumprimento dos horá-
rios aprovados e tarifas fixadas, bem
como de tôdas as disposições de leis,
regulamentos, instruções ou portarias,
vigentes ou que vierem a vigorar, re-
lativos ou aplicáveis aos serviços de
que é concessionária.

Parágrafo único. As tarifas da li-
nha serão sempre fixadas em caráter
geral para tôdas as companhias, sendo
permitidas diferenças sómente em ra-
zão do padrão de serviço.

Cláusula XII — O presente contrato,
que não implica privilégio ou monopó-
lio, vigorará pelo prazo de dois (2)
anos, não renovável, contado do re-
gistro pelo Tribunal de Contas.

Parágrafo único. Em qualquer tem-
po da vigência da presente concessão,
ou findo o seu prazo, poderá o gover-
no, tendo em vista os interesses gerais,
celebrar com a segunda contratante
contrato de concessão na forma do ar-
tigo quarto (4.0) do Decreto-lei nú-
mero nove mil setecentos e noventa
e três (9.793).

Cláusula XIII — Este contrato será
rescindido, de pleno direito, Indepen-
dentemente de interpelacão judicial, e

sem que à segunda contratante assita
direito a ação para reclamar qualquer
indenização, nos seguintes casos:

a) se a execução dos serviços com-
prometer a ordem ou a segurança pú-
blica;

b) se o serviço não fôr iniciado den-
tro do prazo de sessenta (60) dias após
o registro do ceitil ato pelo Tribunal
de Contas;

c) se o tráfego da linha ficar in-
terrompido por mais de um mês;

d) se o contrato fôr transferido sem
prévia autorização do Governo;

e) se a direção ou execução dos
serviços for confiada, no todo ou em
parte, a qualquer outra pessoa jurí-
dica;

/) se na constituição social da em-
presa forem feitas quaisquer altera-
ções contrárias ao disposto no artigo
Vinte e dois (22) do Código Brasileiro
do Ar;

g) se, depois de aplicada multa por
trés vezes consecutivas, na forma da
cláusula X, alínea (1, continuar a não
observar o que dispõe a cláusula 'VII;

h) se as tarifas fixadas forem, de
qualquer modo, transgredidas para
mais ou para menos;

O se as multas não forem recolhi-
das no prazo estabelecido.

Parágrafo único. • Independentemente
do que dispõe esta cláusula, qualquer
das partes poderá rescindir o contrato,
mediante aviso préVio de sessenta (60)
dias.

Cláusula XIV — Se a segunda con-
tratante, sem autorização do Minis-
tério da Aeronáutica, suprimir a linha
ou, nas hipóteses previstas na cláu-
sula XIII, ficar evidenciado que as
infrações cometidas tiverem o obje-
tivo de provocar a rescisão do con-
trato, perderá ela a idoneidade para
qualquer nova concessão ou renovação
das existentes.

Cláusula XV — Se, em qualquer ou-
tro contrato celebrado para explora-
ção de linhas regulares de transporte
aéreo, forem estabelecidas, sem funda-
mento em lei especial, cláusulas que
modifiquem substancialmente as
presente contrato, a segunda contra-
tante terá direito a reivindicar a mo-
dificação das condições de explora-
ção da linha ora concedida, a fim de
subordiná-las ao mesmo nível de con-
dições gerais.

Parágrafo único. Não se entende por
modificação substancial, para os efei-
tos desta cláusula, o maior ou menor
número de viagens que, tendo em
vista os fatores peculiares a cada caso,
haja por bem a administração pública
fixar para cada empresa.

Cláusula XVI — Obriga-se a se-
gunda contratante, a fim 'de que se
possa apurar o custo das operações
e assim dar-se cumprimento ao prin-
cípio inscrito no artigo cento e cin-
qüenta e um (151), parágrafo único,
da Constituição, a padronizar sua
contabilidade pelas normas que vie-
rem a ser, com tal objetivo, estabe-
lecidas pelo primeiro contratante.

Cláusula XVII — Obriga-se a se-
gunda contratante a subordinar à
aprovação do Ministério da Aeronáu-
tica suas normas de operação e ma-
nutenção, dentro de noventa (90) dias
daqueles em que este contrato entrar
em vigor, assim como, previamente,
qualquer alteração que nelas queira
Introduzir ficando ainda obrigada a
permitir que elementos credenciados do
mesmo Ministério fiscalizem direta-
mente suas atividades relacionadas
com a operfterce e a manutenção, em
qualquer de suas fases.

Cláusula XVIII — A quilometragem
relativa à linha ora concedida será
computada, de acôrdo com os horários
aprovados, para os efeitos do artigo
terceiro (3.0), alínea a, do Decreto-lei
número seis mil setecentos e quarenta
e oito (6.748), de vinte e nove (29)
de julho de Mil novecentos e quarenta
e euatro (1944).

1

Cláusula XLX — A contratante fica,
dispensada de prestar caução, e,r-v*
do que dispõe o parágrafo segundo (2.0)1
do artigo setecentos e setenta (770)4
do Regulamento Geral de Contabili-
dade Pública.

Cláusula XX — O presente contratei
só se tornará exequível depois de re-
gistrado pelo Teibunal de Contas, Miá
se responsabilizando o Governo por,
qualquer indenitação, se aquele
tuto lhe denegar registro.	 -1

Cláusula XXI — A segunda contra-
tante elege seu fôr° legal a cidade do'
Rio de Janeiro.

Cláusula XXII — O presente termo,
de contrato pagará o selo na forma
do artigo cento e quatorze (114) da
Tabela Anexa à Lei do Selo vigente,
visto como dele não decorrerá, entre
as partes contratuais, nenhuma obri-
gação do pagamento, a não ser a even-s
tual das multas.

E para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se ct
presente termo, que, depois de lido
e achado conforme, e assinado pelas
partes contratantes supra menciona-
das, eriii presença das testemunhas,
Doutores Frederico Duarte de Oliveira
e Luís Cantanhede Filho, respectiva-
mente, Chefe da Divisão Legal e
Chefe da Divisão do Tráfego e por
mim, Lourdes Ferreira Guedes, que e
dactilografei.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1946. — Casar Silveira Grillo. — or-
:int de Araujo Coriolaiu). — Paulo V.
da Rocha Vianna. — Testemunhas:
Luiz Cantanhede Filho. — Frederico
Duarte de Oliveira — Lourdes Ferreira
Guedes. (Estavam coladas e devida-
mente inutilizadas estampilhas federais
no valor de Cr$ 38,00 e um selo de
Educação e Saúde de Cr$ 0,80).

Termo de contrato entre o Minist&.
rio da Aeronáutica e a Navegação
Aérea Brasileira S. A. (N. A. B.)]
para exploração da linha aérea São,
Luís-Belém.
Aos vinte (20) dias do mês de deÁ

zembro do ano de rr'l e novecentos ei
quarenta e seis (19.e.6), na sede ela
Diretoria do Aeronáutica Civil, pre-
sentes o diretor, engenheiro civil Ce-
sar da Silveira Grillo, representando
o Governo Federal, e Paulo V. Via-
na e Tenente Coronel Aviador Orsini
de Araújo Coriolano, representando a
Navegação Aérea Brasileira S. A. (N.
A. B.) ficou contratado entre essas
duas partes, na forma do artigo sete-
centos e sessenta e quatro (764) do
Regulamento de Contabilidade Pú-
blica, e de acôrdo com o Decreto-lei
nove mil setecentos e noventa e três
(9.793) de seis (6) de setembro de
mil novecentos e quarenta e seis ....
(1946), a exploração, pela segunda
contratante, de linha aérea entre as
cidades de São Luís e Belém, median-
te ae cláusulas seguintes

Cláusula I — E' dada it segunde
contratante, a titulo experimental,
concessão da linha aérea entre as ci-
dades de São Luís e Belém, para
transporte de passageiros, malas pose
tais, encomendas, valores e cargas.

Cláusula I/ — O serviço da linhtâ
deverá comportar a realização mini-
ma de uma viagem redonda semanal,
ou seja; uma viagem singela em cada
sentido entre as cidades de São Luís
e Belém.

Cláusula III — A pedido da concese
sionária, poderá o Ministério da Ae-
ronáutica, se e até onde o interesse
público o justificar, para o que se
terá em vista a orientação fixada no
art. segundo (2.°) do Decreto-lei no-
ve mil setecentos e noventa e três
(9.793), aumentar o número de via-
gens que ela deverá ralizar, o que será]
feito com a aprovação de horáries.

Cláusula IV — As aeronaves a se-
rem utilizadas nos serviços da Unha,
deverão ter as seguintes caracieristi.,/
caos) dois 2mínimas:

a)
motores;

b) lotação de Quatorze (14) passae2
geiros:



De 1 a 24 de dezembro de

	

1946 	
Em 26 de dezembro de 1946

Total 	
Em igual período de 1945

Diferença para mala -neste

	

ano 	

590. 672.40
137.918,70

'728.591,10
382.381,00

346.210,10

De 1 a 24-12-46:
Diversos . .
Ob. Guerra .
Comia de des-

pachantes .

Em 26-12-46:
Diversos . .
Ob. Guerra .
Corais. de des-
pachantes .

966,80

	

278,70	 1.245,50

86.128,80

	

1945	 120. 513 50

34.384,70

Total
Em igual período de

48.311,60
204.10

36.367,60	 84.863,30

Diferença para menos neste
ano 	
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C1 velocidade, de cruzeiros de du-
zentos e oitenta (280) quilômetros por

d) raio de ação de mil e duzentos
n (1.200) quilômetros;

c) instrumentos de navegação sem
visibilidade, de radiocomunicação e
goniometria;	 -

1 extintores de incêndio, de fun-
cionamento rápido e seguro, instala-
dos na cabine dos tripulantes e no
comportimento dos passageiros.

Cláusula V — A segunda contra-
tante deverá dispor do pessoal e ae-
ronaves suficientes para assegurar a
execução dos serviços.

Cláusula VI — Obriga-se a segun-
da contratante a estabelecer a cone-
xão e promover o tráfego mútuo com
qualquer outra linha de navegação
aérea, doméstica ou internacional,
executada por si mesma ou por ou-
tras empresas, que interfira na que é
objeto deste contrato. A conexão será
obrigatôriamente determinada nos
horários a serem aprovados e as con-
dições da reciprociaade do serviço que
constituem o tráfego mútuo serão
compulaariamente impostas por provi-
dências do Governo, se a contratante
mio entrar ou não conseguir entrar
em acôrdo com a interferente, em pra-
zo que, a juízo do mesmo governo, ti-
ver sido razoável. Se acôrdos forem
celebrados com qualquer dos objetivos
acima referidos, deverão ser submeti-.
dos ao exame e aprovação da Diretoria
de Aeronáutica Civil.

Cláusula VII— O Governo assegura-
rá à segunda contratante os favores ou
isenções que as leis e regulamentos,
vigentes ou que vierem a vigorar,
concederem às companhias que explo-
ram empreendimentos de aeronáutica
civil, dèsde que estes favores e isenções
tenham caráter geral e se apliquem a
serviços análogos aos executados pela
contratante.

Cláusula VIII — Salvo motivo de
firça maior, que deverá ser devida-
mente comprovado e aceito, em cada
caso, pela Diretoria de Aeronáutica
Civil, ficará a segunda contratante
sujeita às seguintes multas, sem pre-
juízo daquelas de que se tornar pas-
sível por infração de leis, regulamen-
tos ou disposições aplicáveis aos ser-
viços de que é concessionária:

a) de quinhentos cruzeiros (Cr$ 	
500,00) a mil cruzeiros (Cr$ 	
1.000,00), pelo atraso superior a vin-
te e quatro (24) horas, no início ou
término da viagem;

raiz, celebrar com a segunda contra-
tante contrato de concessão na forma
do art. quatro (4.0) do decreo-lei
nove mil setecentos e noventa e três
(9.793).

Cláusula XI — Este contrato será
rescindido, de pleno direito, indepen-
dentemente de interpelação judicial
ou extra judicial, e sem que à segun-
da contratante assista direito a ação
para reclamar qualquer indenização,
nos seguintes casos:

a) se a execução dos serviços com-
prometer a ordem ou a segurança pú-
blica;

b) se o serviço não fôr iniciado den-
tro do prazo de sessenta (60) dias
após o registro do contrato pelo Tri-
bunal de Contas.

c) se o tráfego- da linha ficar in-
terrompido por mais de um (1) mês;

cl) se o contrato fôr transferido sem
prévia autorização do Governo;

e) se a direção ou execução dos ser-
viços fôr confiada, no todo ou em
parte, a qualquer outra pessoa jurí-
dica;

1) se na constituição social da em-
prêsa forem feitas quaisquer altera-
ções contrárias ao disposto no artigo
vinte e dois (22) do Código Brasileiro
do Ar;

g) se, depois de aplicada multa por
três vezes consecutivas, na forma da
cláusula VIII, alinea-c, continuar a
não observar o que dispõe a cláusu-
la V;

h) se as tarifas fixadas forem, de
qualquer modo, transgredidas para
mais ou para -menos

I) se as multas não forem recolhi-
das no prazo estabelecido.

Parágrafo único. Independentemen-
te do que dispõe esta cláusula, qual-
quer das partes poderá rescindir o
contrato, mediante aviso prévio de
sessenta (60) dias.

em vigor, assim como, prèviamente,
qualquer alteração que nelas queira
introduzir, ficando ainda obrigada a
permitir que elementos credenciados
do mesmo Ministério fiscalizem dire-
tamente suas atividades relacionadas
com a operação e a manutenção, em
qualquer de suas fases.

Cláusula XVII — A contratante fica
dispensada de prestar caução, ex-vi
do que dispõe o parágrafo segundo
(2.0) do artigo setecentos e setenta
(770) do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública.

Cláusula XVIII . — O presente con-
trato só se tornará exequível depois
de registrado pelo Tribunal daContas,
não se responsabilizando o Governo
por qualquer indenização, se aquele
Instituto lhe denegar registro.

Cláusula XIX — A segunda con-
tratante elege seu fôro legal a cidade
do Rio de Janeiro.

Cláusula XX — O presente termo de
contrato pagará o selo na forma do
artigo cento e quatorze (114) da Ta-
bela Anexa à Lei do Selo vigente, vis-
to como dele não decorrerá, entre as
partes contratuais, nenhuma obriga-
ção de pagamento, a não ser a even-
tual das multas.

E para firmesa e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente termo, que, depois de lido e
achado conforme, e assinado pelas
partes contratantes supra menciona-
das, em presença das testemunhas,
doutores Frederico Duarte de Oliveira
e Luiz Cantanhede Filho, respectiva-
mente, Chefe da Divisão Legal e Che-
fe da Divisão do Tráfego e por mim,
Lourdes Ferreira Guedes, que o dac-
telograf ei

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1946. — Cesar Silveira Grifo. — Or-
sini de Araujo Coriolano. — Paulo V.
da Rocha Viana. — Testemunhas: —
Luiz Cantanhede Filho. — Frederi-
co Duarte de Oliveira. — Lourdes
Ferreira Guedes. (Estavam coladas e
devidamente inutilizadas estampilhas
federais no valor de Cr$ 34,00 e uni
selo de Educação e Saúde de Cr$ 0,80).

RENDAS PÚBLICAS

Alfândega de Vitória
CO1VIPARAÇA0 DA RENDA ARRECADADA

Cr$

De 1 a 21 de dezembro de
1946 	 	 549.423,40

Em 23 de dezembro de 1946	 37.975,20

Total 	 	 587.398,60
Em igual período de 1945	 345.439,10

Diferença para mais neste
ano 	 	 241.959,50

12.106.55480
8.902.692,80

3.203.862,00

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS
Cr$	 Cr$

De 1 a 21-12-46:
Diversos .	 44.737,40

	

Ob. Guerra .	 204,10
Confie. de des-

	

pachantes .	 29.280,10	 74.221,60

Em 23-12-46:

	

Diversos . .	 1.739,00
Ob. Guerra .
Comia. de des-

	

pachantes .	 292,50	 2131,50

76.253,10
106.710,80

30.457,70

COMPARACAO INA RENDA ARRECADADA
Cr$

587.398,60
3.273,80

590.672,40
348.243,90

242.428,50

De 2 de aneiro a 24 de
dezembro de 1946 	  12.109.828.60

Em igual período de 1945	 8.905.494,60

Diferença para mais nêste
ano 	

	
3.204.331,00

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS

Cr$	 Cr$

De 1 a 23-12-46:

	

Diversos . .	 46.476,40

	

Ob. Guerra .	 204,10
Comia, de des-

	

pachantes .	 29.572.60	 76.253,10

Em 24-12.46:

	

Diversos . .	 1.73520
Ob. Guerra .
Corais. de des-

	

pachantes,.	 6.795,00	 8.630.20

Total
	 84.833,30

Em igual período de 1945	 106 710,00

Diferença para menos neste
ano 	 	 21.826,70

Diferença para menos neste
ano 	 	 118.251,60

COMPARAÇAO DA RENDA ARRECADADA

Cr$	 1

De 2 de janeiro a 26 de
dezembro de 1946 	  12.247.747,30

Em igual período de 1945	 8,939.634,70

Diferença para mais néste
ano 	 	 3.308.112,60

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS _

Cr$	 Cr$

De 2 de janeiro a 26 de
dezembro de 1946 	 	 2.316.684,90

Em igual período de 1945	 2.447.283,70

Diferença para mais neste
ano 	

	
130.598,80

COAIPI.RAÇA0 DA RENDA ARRECADADA

Cr$

728.591,10
17.605,80

746.196 90
399.893.20

343.303,70

b) de mil 'cruzeiros (Cr$ 1.000,00)
a cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00),
pela não realização de qualquer via-
gem de ida ou de volta;

c) de mil cruzeiros (Ora 1.000,00)
por inobservância do disposto na cláu-
la V;

d) de quinhentos cruzeiros (Cr$..
500,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ ..
5.000,00), pela infração de qualquer
cláusula do contrato para a qual não
haja sido estipulada multa especial.

Parágrafo único. Do ato que impu-
ser multa só caberá recurso depois de
recolhida a respectiva importância.

Cláusula IX — A segunda contratan
te obriga-se, por si e por seus prepos-

_ tos, ao cumprimento dos horários
aprovados e tarifas fixadas, bem como
de todas as disposições de leis, ragu-
lamentos, instruções ou portarias, vi-
gentes ou que vierem a vigorar, rela-
tivos ou aplicáveis aos serviços do
que é concessionária.

Parágrafo único. As tarifas da li-
nha serão sempre fixadas em caráter
geral para tôdas as companhias, sen-
do permitidas diferenças . sômente em
razão do padrão de serviço.

Cláusula X — O presente contrato,
que não implica privilégio ou mono-
pólio, vigorará pelo prazo de dois (2)
anos, não renovável, contado do re-
gistro pelo Tribunal de Contas.

Parágrafo único, Em qualquer tem-
po da vigência da presente concessão
ou findo o seu prazo, poderá o gover-
no, tendo em vista os interesses ge- queles em que este contrato entrar

Cláusula XII -- Se a segunda con-
tratante, sem autorização do Ministé-
rio da Aeronáutica, suprimir a linha
ou, nas hipóteses previstas na cláu-
sula XI, ficar evidenciado que as in-
frações cometidas tiveram o objetivo
de provocar a rescisão do contrato,
perderá ela a idoneidade para qual-
quer nova concessão ou renovação das
existentes.

Cláuusula XIII — Si, em qualquer
outro contrato celebrado para explo-
ração de linhas regulares de transpor-
te aéreo, forem estabelecidas, sém
fundamento em lei especial, cláusulas
que modifiquem substancialmente as
do presente contrato, a segunda con-
tratante terá direito a reivindicar a
modificação das condições de explo-
ração da linha ora concedida, a fim
de subordiná-las ao mesmo nível de
condições gerais.

Parágrafo único. Não se entende
por modificação substancial, para os
efeitos desta cláusula, o maior ou me-
nor número de viagens que, tendo em
vista os fatores peculiares a cada caso,
haja por bem a administração pública
fixar para cada empresa.

Cláusula KW — Obriga-se a se-
gunda contratante, a fim de que se
possa apurar o custo das operações e
assim dar-se cumprimento ao princi-
pio inscrito no artigo cento e cinqüen-
ta e um (151), parágrafo único, da
Constituiçção, a padronizar sua con-
tabilidade pelas normas que vierem a
ser, com tal objetivo, estabelecidos
pelo primeiro contratante.

Cláusula XV — A quilometragem
relativa à linha ora concedida será
computada, de acôrdo com os horários
aprovados, para os efeitos do artigo
terceiro (3.°), alínea a, do decreto-
lei seis mil setecentos e quarenta e
oito (6.748), de vinte e nove (29) de
julho de mil novecentos é quarenta
e quatro (1944).

Cláusula XVI — Obriga-se a segun-
da contratante a subordinar à apro-
vação do Ministério da Aeronáutica
suas normas de operação e manuten-
ção, dentro de noventa (90) cilas da-

De 2 de janeiro a 23 de
dezembro de 1946 	

Em igual período de 1945

Diferença para mais neste
ano 	

Total 	
Em igual período de 1945

Diferença para menos neste
ano

De 2- de janeiro a 23 de
dezembro de 1946 	

Em igual período de 1945

Diferença para menos neste
ano 	

2.306.809,20
2.433.481 00

126.671,80

De i a 23 de dezembro de
1946 	

Em 24 de dezembro de 1946

Total 	
Em igual período de 1945

Diferença para mais néste
ano 	

De 2 de aneiro a 24 de
dezembro de 1946 	 	 2 . 315.439,40

Em igual período de 1945	 2.433.691 00

•
De 1 a 26 de dezembro de

1946 	
Em 27 de dezembro de 1946

Total 	
Em igual período de 1945

Diferença para mais neste
ano 	



Cr$ 55,

Ementário da Legislação Federal
molume, classificadas as ementas por ordens alfabética e numérica dbs assuntos

Cr$ 20,00
À VENDA:

Seção de Vendas 'da 1. N.: Avenida Rodrigues Alves n.° 1	 Agéncias sn.°° 1 e 2 e-,

Ministério da Fazenda e Edifício do Pretório

Atende-se a pedidos pelo Serviço de ReemMiso Postal
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De 2 de aneiro a 27 de COMPARAÇÃO DA RENDA ARRECADADA • Total	 	 	 101.975,90 Diferença para mais nestedezembro de 1946 	 	 12.265.353,10
Ern igual período de 	 1945	 8.957.146,90 Cr* EM Igual período de 1945	 130.128,70 ano 	 •	 3.308.645,30

Diferença para mais neste
ano	 	 	 3.308.206,20

De 1 a 27 de dezembro de
1996	 	 	 796.196,90

Em 28 de dezembro de 1996	 27.179,50

:Diferença para menos neste
ano	 	 	 28.152,80

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS Total	 	 	 773 376,40
De 2 de janeiro a 28 de

dezembro de 1946 	 	 2.332.981,10 Cr$	 Cr$

Cr$	 Cr$ Em iguel período de	 1945	 443.368,60 Em igual período de 1945	 2.456.898,90 De 1 a 29-12-46:
Diversos	 .	 .	 56.412,00

Diferença para mais neste
ano	 	 	 330.007.80 Diferença para menos néste

ano	 	 	 124.417,80

De 1 a 26-12-46:	 •
Diversos	 .	 .	 49.278,40
Ob. Guerra .	 204 10

- Ob. Guerra .	 204,10
Comia. de des-

pachantes .	 39.359,80	 95.975,9.0
Comts de des-

pachantes .	 36.397,20	 85.879,70 De 2 de janeiro a 28 de
dezembro de 1946	 	 	 12.292.532,60

Em igual período de 1945	 9.000.622.30 COMPARAÇÃO DA RENDA ARRECADADA Em 30-12-96:
Diversos	 .	 .	 18.040,80Em 27-12-46:

Diversos	 .	 .3.619,30
01:n Guerra Cr$Diferença para mais neste

Ob. Guerra .
Comis. de cies-.

Comis. de des-
reehantes .	 144,10	 3.763,40

ano	 	 	 3.291.910,30 De 1 a 23 de dezembrO de
1996	 	 	 '773.273,80

paçhantes .	 1.821 30	 19.862,10

MOVIMENTO DE DEPÓSITOS
Cr$	 Cr$

Total	 	 	 115.838,00
Em igual jeriodo de 1945	 132.473,70

Em 30 de dezembro de 1996 	 34. 652,50-
Total	 	 	 89.643.10

Exn igual período de 1945	 127.42850
De 1 a 27-12-46:

Diversos	 .	 .	 52.897,70
Ob. Guerra .	 204,10

Total	 	 	 808.026,30
Em igual período de 1995 	 461.236,10 Diferença para menos néste

ano	 	 	 16.635,70Diferença para menos neste
ano	 	 	 37.785,60

Comas de des-
De 2	 de	 aneíro a 30	 ele

dezembro de 1946	 	 	 2.352.343.20
Em igual período de	 1995	 2.459.243,90

De 2 de aneiro a 27 de
dezembro de 1946 	 	 2.320.948,30

Em igual período de 1945 	 2.454.198,90

pachantes .	 36.841,30 Diferença para mais ' neste
ano	 	 	 343.740,20

Em 28-12-46:
Diversos	 .	 .	 3.514,30 De 2	 de .aneiro	 a	 30	 ele

dezembro de	 1946	 	 	 12.327.185,20
Em igual período de	 1945	 9.018.539 80

Diferença para menos neste
ano	 	 	 106.960,70

Diferença para menos neste
ano	 	 	 133.750,60

Ob. Guerra .
Comts de des-

pachantes .	 8.518,10	 12.032.80
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MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

Diretoria de Aeronáutica Civil
INTIMAÇA0 POR EDITAL

*Por se encontrar em lugar incerto
e não sabido, fica intimado a compa-
recer à Diretoria de Aeronáutica Ci-
vil, do Ministério da Aeronáutica, no
prazo de 30 dias, a partir da publi-
caç'ão do presente Edital, o Sr. Luis
Carlos Chagas, para receber a guia
de recolhimento da muta que lhe foi

-imposta pelo Sr. Diretor de Aeronáu-
tica Civil, de Cr$ 2.000,00 (dois mil
cruzeircs), grau médio do art. 162, do
Código Brasileiro do Ar, por infra-
ção do disposto no art. 10 da Decreto
n. 0 20.914 de 6 de janeiro de 1932,
bem como a suspensão de vôo por seis
meses, visto ter utilizado, no dia
14 de novembro de 1945, eM compa-
nhia de passageiros, a aeronave PP-
RDB, sem consentimento da diretoria
do Aéro Clube do Rio Claro, e aterri-
ssado em local impróprio ao pouso da
aeronave, do que resultou acidentá-la.

Deve a referida multa ser paga no
prazo de 10 dias a contar do recebi-
mento da citada guia, sob pena de
remessa do processo da dívida para a
cobrança executiva".

4.° REGIMENTO DE AVIAÇÃO
BASE AÉREA DO GALEÃO

Edital de concorrência permanente
I— O comandante do 4•0 Regimen-

to de Aviação, de conformidade com
a Portaria n.° 413, de 30 de novem-
bro de 1946 do Excelentíssimo Senhor
Ministro da Aeronáutica, faz saber ao
comércio em geral que se acham aber-
tas na Base Aérea do Galeão — Pon-
ta do Galeão — Ilha do Governador
— Distrito Federal, as Inscrições para
Concorrência Permanente, a vigorar
no exercício de 1947.

II — Os interessados deverão se
Inscrever mediante requerimento ao
Comandante do 4.° Regimento de
Aviação, anexando ao mesmo as in-
formações necessárias ao julgamento
da idoneidade do proponente, indi-
cação dos artigos e preços dos forne-
cimentos pretendidos.

III — Os proponentes ficarão su-
bordinados ao art. '760 do Código de
Contabilidade Pública da União, ,no
que se refere aos preços oferecidos.

Ponta do Galeão, 30 de dezembro de
1946. — Raul de Azevedo, Cap. I. Aer.
,-- Chefe da F. 1.

EDITAIS E AVISOS
eriça° de intermediários, isto é, de fir-
mas que não sejam estabelecidas com
reino de negócio da especialidade em
que pretendem concorrer. -

IA. Se após a inscrição, fôr verifi-
cado que a firma inscrita não satis-
fez à exigência prevista no n.° 8, será
cancelado seu registro, por ato do Co-
mandante do Regimento cabendo re-
curso dirigido ao Exmo. Cr. Diretor
de Intendência' da Aeronáutica.

11. Todos os documentos de que tia-
ta o presente edital deverão Ser apre-
sentados em original ou em certidão
legal.	 •

12. Os requerentes embora posseddo-
res de procuração legal, não poderão
representar duas ou mais fiamas, para
a inscrição num mesmo ramo de ne-
gócio.

13. O 1.° Regimento de Aviação po-
derá reabrir inscrições após 15 de ja-
neiro corrente, para o preenchimen-
to de claros abertos no registro de ins-
crição, quando o número de concorren-
tes fôr inferior a 3 em cada ramo do
negócio, ou quando os interêsses do
serviço o exigirem.

3 — Das tomadas de preços
14.. O I.° Regimento de Aviação, à

proporção que necessitar efetuar aqui-
sições ou assegurar a prestação de ser-
viços, expedirá memorando aos nego-
ciantes inscritos fixando dia, hora e
local para entrega das propostas, ene
tomadas de preços; estas se realizarão
nas condições previstas na citada Por-
taria n.° 43, de 30 de novembro de 1940.

15. Cada tomada de preços terá
efeito definitivo para o objeto em
causa, não sendo o seu resultado afe-
•edo pelas posteriores que forem reali-
zadas, embora para fornecimentos ou
prestações de serviços de igual natu-
reza.

16. Nos casos de urgência, ou após
a anulação de tomadas de preços sob o
fundamento de terem sido oferecidos
preços —superiores aos correntes rio
mercado, o 1.0 Regimento de Aviação
reservar-se-á o direito de reabrir a
inscrição e de expedir convites para
tomadas de preços a outros concor-
rentes até então não inscritos.

17. Na realização das tomadas de
preços efetuadas pelo Regimento e na
execução dos atos conseqüentes, serão
observados os princípios estabelecidos
na Portaria nt° 413, de 30 de novem-
bro de 1946, neste edital e na legis-
lação vigente.

4 — Do Objeto dos Fornecimentos
18. As inscrições serão realizadas vi-

sando a expedição de convites para to-
madas de preços destinadas à aqui-
eiÇãO de material correspondente a's
seguintes classes:

1.0 Roupa de cama e mesa;
2.° Tecidos e artigos de armarinho;
3., Móveis e uteneilios;
4.° Material de expediente e artigos

de escritório;
5.0 Ferragens, tintas e louças;
6.° Material elétrico e artigos de

Iluminação;
'7.° Material de limpeza e desinfec-

çã.o;
tas 8; .° Máquinas, motores, ferramen-

9.0 Gêneros e comestíveis;
10.0 Verduras, ovos, aves e peixes:
11.0 Material de ensino e educação;
12.° Material de esporte;
13.° Material de fotografia e filma-

gem.
14.° Medicamentos, drogas e peclu-

tos químicos;
15.° Madeiras e material de constru-

çã.o.
16.° Diversos.
19. O I.° Regimento de Aviação en-

tregará, junto aos convites, as relações
e especificações do material de que
será objeto cada tomada de preços.,

20. Outros esclarecimentos serão
prestados aos interessados pelo Che-
fe da Formação de Intendência do 1.0
Regimento de Aviação, na Base Aérea
de Santa Cruz, nos dias úteis das 9 às
12 horas.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1947.
— Alvaro Luiz da Cunha Bar5osa,
Cap. I. Aer. — Chefe da P.I.

IsliNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E SAÚDE

Departamento Nacional
da Criança

D:visã.o de Provisões
de Intendência

coNcoRawarA PERMANENTE
Chama-se à atenção dos interessa-

dos para o edital de concorrência pa-
ra o fornecimento de artigos de ine
tendência, de consumo geral e de
prestação de serviços durante o ano
de 1947, publicado no Diário Oficial
de 18 de dezembro de 1916, à página
16.594.

Terceira Zona Aérea

Primeiro Regimento de Aviação
BASE A.ÉREA DE SANTA CRUZ

FORBIAÇÃO DE INTENDÊNCIA

Inscriçclo para concorrência e
tomada de preço

De ordem do Sr. Coronel Aviador
Comandante do 1.0 Regimento de
Aviação e de conformidade com a Por-
taria n.° 413, de 30 de novembro de
1946, faço publico para conhecimento
dos interessados, que se acham aber-
tas, até às 10 horas do dia 15 do cor-
rente, as inscrições para concorrência
de ,preçoS para fornecimentos duran-
te • ano de 1947,

1 — Das Inscrições
1. As inscrições serão realizadas me-

diante despacho do Comandante cio
Regineento em requerimento que Lhe
será dirigido pelo interessados.

2. O requerimento referido no nú-
mero 1, deverá ser acompanhado dos
documentos de idoneidade mencione-
das nos ns. 5, 6, 7 e 8 dêste edital e
deverá conter a declaração de que o
requerente se sujeita às condições ee-
tipuladas no presente edital e Por-
taria n.° 413, de 30 de novembro de
1946, publicada no Diário Oficial .nú-
mero 277, de 4 de novembro de 1946,
pág. 16 . 042 .

3. Devem também ser declaradas no
requerimento, as classes do material
em que os peticionários são especiali-
zades.

4. As firmas inscritas, que deixarem
de apresentar praças em 3 tomadas
consecutivas, terão sua inscrição can-
celada.

2 — Da idoneidade dos candidatos
inscriçao

A idoneidade dos requerentes será
julgada peio Comandante do Regi-
mento, em face dos documentos apre-
sentados e do parecer do Chefe da
Formação de Intendência.

6. Os candidatos à inscrição deve-
rão apresentar os seguintes documen-
tos comprovantes de sua idoneida-
de para efeito de inscrição:

a) registro do contrato social ou da
firma individual no Departamento Na-
cional de Indústria e Comércio, com
declaração expressa do capital;

b) estatutos em original ou Diário
Oficial em que se achem publicados,
com aprovação e registro quando fo-
rem sociedades anónimas legalmente
constituídas de acôrdo com o Decre-
to-lei n.° 2.627 de 96 de setembro de
1940;

c) Diário Oficial que publica o de-
creto que autoriza o seu funciona-
mento no Brasil, quando se tratar de
firma estrangeira;

d) quitação de impostos federeis, es-
taduais ou municipais, sindical e de
renda, sempre referentes aos últimos
penados vencidos;

e) certidão comprobatória de haver
satisfeito os dispositivos do Decreto
n.° 21.291, de 12 de agôsto de 1931 na
parte relativa aos dois terços. cie em-
pregados nacionais;

f) apresentação da patente de re-
gistro, quando fôr o caso;

g) certidão e guia de sélo da Alfân-
dega comprobatôna de importação em
grande escala, para fornecimento de
baterial de procedência estrangeira;

h) os possuidores de carta patente,
além da apresentação desse documen-
to, deverão provar que se acham no
gozo dos direitos, que êsse documento
lhes faculta;

1) certificado de que cumpriram os
compromissos assumidos perante re-
partições federais ou municipais, no
fornecimento de material de seu ramo
de comércio;

J) carteira do Acro Clube (do Chefe
ou de um dos sócios da firma) — Por-
taria n.° 28, de 12 de novembro de
1941 — Boletim n.° 1, de 1941, fo-
lhas 71.

7. Serã'o_diepensados da apresenta-
ção das documentos mencionados no
n.° 5, menos o da letra j, os requeren-
tes que apresentarem certidão de Ido-
neidade passada pelo Departamento
Federal de Compras e relativa a com-
promissos assumidos durante o ano
de 1946.

8. Os candidatos aos serviços de
confecções deverão apresentar prova
de que mantém oficinas ou aparelha-
mentos e instalaçUs apropriadas á
execução dêsses encargos.

9. Para os fornecimentos em gran-
de escala, não será permitida a lns-

80
80
80

75
75
75
75

Nilo Cairo Freyesleben	 m	 1(2.;

Serviço de Administração
CURSOS DO DEPARTAIVJENTO

NACIONAL DA CRIANÇA
Torno público para conhec1mente0

dos interessados o resultado final da
disciplina "Administração Pública
Brasileira — Organização dos Servi-
ços de Proteção à Materinadade,
Infância e à Adolescência" referente
ao 3. 0 Período do Curso acima.

1.° lugar:
Mário Castro Dantas 	  94,5

2.° lugar:
Octássio José Corrêa Bittencourt 79,5

3.° lugar:
Aluisio da Silva Neto 	  79,2

4.° lugae:
Jairo Rodrigues Vale 	  73,7

5.° lugar:	 -
Nilo Çairo Freyeslcben 	  75,0

6.° lugar:
Pedro Braga Filho 	  73,5

7.° lugar:
Oséas Santos Antunes 	  07,2 -

8. 0 lugar:
Jaime Pamponet de Cerqueira 	  04,2

9.° lugar:
Ludma Trotta 	  625

10. lugar:
Fernando Siqueira 	  62,0

11. lugar:
Florinda Leal de Faria 	  131,2

12. lugar:
Lídia Seria 	

13. lugar:
Elisio Pereira de Athayd.e 	  C3,2

14. lugar:
José Bahia Spinola Bittencourt t7,7

15. lugar:
Edly Valença Pereira da Silva le3,7

16. lugar:
António Moreno Morales 	  52,0

Cursos do D. N. Cr., em 30 de
dezembro de 1946. — Nydia de Castro
e Costa, Aux. de escritório, ref. X.

Torno público, para conhecimento
dos interessados o resultado final da
disciplina "Serviço Social" referente
ao 3.° Período do Curso acima:

1. 0 lugar:
Jairo Rodrigues Vale 	  100

2.° lugar:
Mário Castro Dantas 	 	 95
Octássio José Corrêa Bitten-

court	 95
3.° lugar:

Aluísio da Silva Neto 	 	 85
4.° lugar:

Fernando Siqueíra 	
Pedro Braga Filho 	
Ludma Trotta 	

5.° lugar:
José Bahia Spinola	 Bitten-

court 	
Jaime Pamponet de Cerqueira 	
Lídia Soria 	
Oséas Santos Antunes 	

6.° lugar:
Florindo. Leal de Faria - 	 	 '70
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7.° lugar:
Edly Valença Pereira da Silva. 	 65
Elisio Pereira de Athayde 	 65

8. 0 lugar:
Antônio Moreno Morales 	 	 50

Cursos do D. N. Cr., em 30 de de-
zembro de 1946. — Nydia de Castro e
Costa, Aux. de escritório, ref. X.

•Torno público, 'para conhecimento
dos interessados o resultado final da
disciplina "Problemas Econômicos_ e
Sociais do Brasil — Legislação relati-
va à infância e Código de Menores"
referente ao 3.° Período do Curso acl-
ma:

1. 0 lugar:
Mário Castro Dantas 	  100
Aluísio da Silva Neto 	  100

2.° lugar:
Octássio José Corrêa Bitten-

court . 	 	 95
3.° lugar:

Jairo Rodrigues Valle 	 	 90
4. 0 lugar:

Ludma Trotta 	  80
Antônio Moreno Morales 	  80
Fernando Siqueira 	 	 80

5.° lugar:
Pedro Braga Filho 	 	 '70
José Bahia Spinola Bittencourt, '70

6.° lugar:
Elisio Pereira de Athayde 	 	 65
Jaime Pamponet de Cerqueira 	

•	

65
7.° lugar:

Florindo, Leal de Paria 	 	 60
Lídia Soria 	 	 60
Nilo Cailro Freyesleben 	 	 60
Oséas Santos Antunes 	 	 60

8.° lugar:
Edly Valença Pereira da Silva .	 50

Cursos do D. N. Cr., em 30 de
dezembro de 1946. — Nydia de Castro
• Costa, Aux. de escritório, ref. X.

n•nnn••nnn

Departamento Nacional
de Saúde

Serviço Nacional de Febre
Amarela

DISTRITO FEDER,AL
EDITAL N.° 14-46

Pelo presente faço público para co-
nhecimento geral e principalmente
Para ciência do interessado que Hed-
wig Maria Madalena Faldhaus (na
qualidade de inventariante do espólio
de Jaahnn Georges Fkldhaus), respon-
sável pelo prédio sito à Rua Visconde
de Santa Isabel n.° 426, está sendo in-
timado pelo térmo de intimação nú-
mero 29.348, incidente sôbre o pré-
dio acima referido, tarrno êsse que vai
adiante teanscrito:
ZONA 3.286 — 1.° VIA — N.° 29.348

MINISTtRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE

Departamento Nacienal de Saúde
Serviço Nacional de Febre Amarela

Têrme de intimação
De conformidade com ie art. 3.°, le-

tra c, parágrafo único do Regulamen-
to do Serviço de Profilaxia da Febre
Amarela no Brasil, aprovado pelo De-
creto n.° 21.434, de 23 de maio de
1932, fica intimado o responsável pelo
prédio sito à Rua Visconde de Santa
Isabel n.° 426, a executar, no prazo de
20 dias, as exigências abaixo discri-
minadas e, na falta do cumprimento
destas sujeitos às penalidades da lei:
"Lançar à réde de esgôto as águas fe-
cais e demais águas residuárias'.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1946.
— Dr. Sylvio Cardoso.

Serviço Nacional do Fiscaliza-
ção da Medicina

EXAME DE HABILITAÇÃO DE
AUXILIARES DE EN:FER1V1AGEM

De ordem, do Sr. Diretor do Serviço
Nacjonill de Fiscalização da Medicina
laçd público que a prova de habilita-

ção de Auxiliares de Enfermagem será
realizada no próximo dia 11 do cor-
rente às 10 horas, no Pavilhão de Au-
las da Escola Ana Neri, situado à rua
Afonso Cavalcanti n.° 275 (por detrás
do Hospital São Francisco de Assis)
solicitando-se o comparecimento das
candidatos inscritos, conforme relação
afixada nêste Serviço.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1947.
— Carlos de Castro, Chefe da S. A.

Universidade do Brasil

CONCORRÊNCIA N.° 482•
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o edital de Concorrência ad-
ministrativa para fornecimento de
alimentação preparada a dependên-
cias da Universidade do Brasil, publi-
cado no Diário. Oficialicial de 3 do corren-
te, à página 111.

Escola Nacional de Química

RETIFICAÇÃO•
De ordem do Sr. Vice-Diretor, Pro-

fessor Anibal Cardoso Bittencourt,
faço público, para conhecimento dos
interessados, que no edital de abertu-
ra de inscrição para o concurso de
habilitação à matricula inicial no cur-
so de Química Industrial,
' Onde se lê:
V— O requerimento de inscrição,

selado na forma da lei...
Leia-se:

I — O requerifriento, de inscrição.
Isento de sêlo.

Secretaria. da Escola Nacional de
Química, em 2 de janeiro de 1947. —
— Beatriz Ferro Vale, Secretária subs-
tituto.

Chama-se a atenção dos interessa-
sados para o edital de inscrições para
o concurso de habilitação à matricula
inicial no Curso de Química Indus-
trial, publicado no Diário Oficial de
2 do corrente, à página 46.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Departamento Federal
de Compras

O Departamento Federal de ,Com-
pras leva ao conhecimento dos Se-
nhores interessados que, de lecôrdo com
o 1.0, artigo 31 do Decreto número
5.873, de 26 de junho de 1940, solici-
ta para o dia 3 de janeiro de 1947
ofertas de cotações para o material
das concorrências abaixo relacionadas,
cujas especificações se acham afixadas
no local devido, na Sede do Denarta-
mento.

Edital — Material
4.917-E — Leite em pó.
4.918-E — Frutas.
Rio de Janeiro, 2-1-47. — Horácio

Bahiense, Diretor da Divisão Comer-
cial .

Alfândega do Rio de Janetro

EDITAL N.° 1

De ordem do Sr. Inspetor, faço pú-
blico, para conhecimento de quem in-
teressar possa, que está sendo proces-
sado o levantamento da caução de Ce.$
10.000,00 (dez mil cruzeiros), repre-
sentada por 10 apólices da divida pú-
blica federal, ao portador, tipo diver-
sas emissões, ns. 560.401 a 560.410, do
valor de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros",
cada uma, emitidas em virtude ao
Decreto n.° 16.266, de 19 de dezembro
de 1926, para garantia da responsa-
bilidade, funcional do despachante
aduaneiro Ovídio José de Freitas, até
o dia 8 de julho do ano p. findo, data
cm que começa a vigorar a caução re-
presentada por apólice de seguro de
fidelidade funcional, aceita por esta
Alfândega.

Qttalquer reclamação dos interessa-
,dos contra atos praticados pelo citado

despachante ou seus prepostos, ati-
nente.s à profissão, deverá ser apre-
sentada a esta Repartição, no prazo
de 30 dias, a partir da publicação dês-
te edital, no órgão Oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em
2 de janeiro de 1947. — Onesino Li-
mo, Secretário.

EDITAL N.° 2
De ordem do Sr. Inspetor, faço pú-

blico, para-conhecimento de quem in-
teressar possa, que está sendo preces-
eado o levantamento da cauçãoi de
Cr$ 10.003,00 (dez mil cruzeiros), re-
aresentada por 10 apólices da divida
pública federal, ao portador, ns
346.830 a 346.832 e 347.962, emitidas
em virtude do Decreto n.° 16.031, ae
8 de maio de 1923, 598.400 a 598.404,
emitidas em virtude do Decreto nú-
mero 16.301, de 31 de dezembro de
1923, e 322.764, emitida em virtude do
Decreto n.° 15.619, da 19 de agdsto de
1922, do valor de Cr$ 1.000,00 (mil
cruzeiros), cada uma, para garantia
da responsabilidade funcional do des-
pachante aduaneiro Raul Teixeira de
Freitas, até o dia 20 de julho do ano
p. findo, data em que começa a vi-
gorar a caução representada por apó-
licê de seguro de fidelidade funcional,
aceita por esta' Alfândega.

Qualquer reclamação dos interessa-
dos contra atos praticados pelo citado
despachante ou seus prepostoe

'
 ati-

nentes à profissão, deverá ser apre-
Sentada a esta Repartição, no prazo
de 30 dias-, a partir da publicação
dêste edital, no Órgão Oficial.

Alfândega da Rio de Janeiro, em 2
de janeiro de 1946. — Onesino Lime,
Secretário.

EDITAL N.° 3
De ordem do Sr. Inspetor, faço pú-

blico, para conhecimento de quem In-
teressar possa, que está sendo pro-
cessado o levantamento da caução de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), re-
presentada por 10 apólices-da dívida
pública federal, ao portador, núme-
ros 488.602 a 488.611, do valor de Cr$
1.000,00 — (mil cruzeiros), cada uma,
emitidas , em virtude do Decreto nó.
mero 16.241, de 5 de dezembrode
1923, para garantia da responsabili-
dade funcional do despachante adua-
neiro Mário de Abreu Leite Basto, até
o dia 8 de julho do ano p. findo, data
em que começa a vigorar a caução
representada por apólice de seguro
de fidelidade funcional, aceita por es-
ta Alfândega.

Qualquer reclamação do( interessa-
dos contra atos praticados pelo citado
despachante ou seus prepostos, ati-
nentes à profissão, deverá ser apre-
sentada a estaRepartição, no prazo
de 30 dias, a Partir da publicação
dêste edital, no órgão Oficial.
- Alfândega do Rio de Janeiro, em
2 de janeiro de 1947. — Onesino Li-
ma, Secretário.

EDITAL N.° 4
De ordem do Sr. Inspetote faço pu-

blico, para conhecimento de quem in-
teressar possa, que está sendo proces-
sado o levantamento da caução de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), re-
presentada por 10 apólices da dívida
pública federal, ao portador, números
161.219 a 161.228, do valor de Cr$
1.000,03 — (mil cruzeiros), cada uma,
delineias em virtude do Decreto núe
mero 1 5 .069, de 1921, para garantia
da responsabilidade funcional do des-
pachante aduaneiro João Tavares
Teixeira de Freitas, até o dia 20 de
julho do ano p. findo, data em que
começa a vigorar a caução represen-
tada por apólice de seguro de fideli-
dade funcional, aceita por esta Al-
fândega.

Qualquer reclamação das interessa-
dos contra atos praticados pelo citaeo
despachante ou seus prepostos,

nantes à profissão, deverá ser apre-
sentada a esta Repartiçao, no prazo
de 30 dias, a partir da publicação dês-
te edital, no órgão Oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em
2 de janeiro de 1947. — Onesino Li-
ma, Secretário. -

EDITAL N.° 5

De ordem do Sr. Inspetor, faço pú-
blico, para conhecimento de quem in-
teressar possa, que está sendo preces-
ss.do o levantamento da caução de Cr$
10.000,00 '(dez mil cruzeiros), — re-
presentada por 10 apólices da dívida
pública federal, ao portador, números
i84.550, 80.357-58, 153.000-001 e nú-
mero 111.891-95, do valor de Cr$ ...
1.000,00 (mil cruzeiros), cada uma,
emitidas em virtude dos Decretos uú-
meros 15.037, de 4 de outubro de 1921,
14.011, de 20 de janeiro de 1920, e
14.684, de 22 de fevereiro de 1921, pa-
ra garantia da responsabilidade fun-
cional da despachante aduaneiro RO-
berto Arnaud de Azevedo e Melo, até
o dia 6 de fevereiro do ano p. findo
data em que começa a vigorar a cau-
ção representada por apólice de segu-
ro de fidelidade funcional, aceita por
esta Alfândega.

Qualquer reclamação dos interessa-
dos contra atos praticados pelo cita-
do despachante ou seus prepostos, ati-
nentes à profissão, deverá ser apre-
sentada a esta Repartição, no prazo
de 30 dias, a partir da publicação dês-
ta edital, no Órgão Oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em 2
de janeiro de 1947. — Onesino Lima,
Secretário.

- EDITAL N.° 6
De ordem do Sr. Inspetor, faço pú-

blico, para conhecimento de quem in-
teressar possa, que está sendo proces-
sado o levantamento da caução de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), re-
eresentada por 10 apólices da dívida
pública federal, ao portador, números
16.760 e 21.865, emitidas em virtude
da Lei n.° 3.232, de 5 de janeiro de
1917, 283.485 a 283.488, emitidas em
virtude do Decreto n. o 15.723, de 10 deoutubro de 1922, e 314.441 a 314.444,
emitidas em virtude do Decreto nú-
mero 15.470, de 10 de maio de 1922, do
valor de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros),
cada uma, para garantia da responsa-
bilidade funcional do- despachante
aduaneiro Mário Pereira de Mesquita,
até o dia 8 de fevereiro do ano p. fin-
do, data em que começa a vigorar acaução representada por apólice ae
seguro de fidelidade funcional, aceita
por esta Alfândega.

Qualquer reclamação_dos interessa-
dos contra atos praticados pelo citadodespachante ou seus peapostos, ati-nentes à profissão, deverá ser apre-sentada a esta Repartição, no prazo
de 30 dias, a partir da publicação
dêste edital, no órgão Oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em 2
de janeiro de 1947. — Onesino Lima,Secretário.

EDITAL N.0 7
De ordem do Sr. Inspetor, faço pú-blico, para conhecimento de quem in-

teressar possa, que está sendo proces-
sado o levantamento da caução cie
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), re-presentada por 10 apólices da dividapública federal, ao portador, tipo dl-eerses emissões, ns. 535.424 a 535.429,
emitidas em virtude do Decreto nú-
mero 16.241, de 1923, 1.613.471 a
1.613.473, emitidas em virtude do De-
creto n.° 1.967, de 1937, e 1.772.110,
emitida em virtude do Decreto mime-
ro 501, de 1938, do valor de Cr$ 	1.000,00 (mil cruzeiros), cada uma,para garantia da responsabilidadefuncional do despachante sa,cluanelea
Manuel José Lopes Viana, até o dia15 de julho do ano p. findo, data emque começa a vigorar a caução repre-:tentada por a pólice de seguro de fi-
delidade funcional, aceita por esta Ale
fandega.



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Departamento de Administração,
Divisão de Obras

Ata da sessão realizada para julga-
mento da concorrência pública nú-
mero 4-46, para execução das al-
venarias do edifício principal do
Quartel da Diretoria de Instrução
da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral, em Bonsucesso.
Aos trinta dias do mês de dezem-

bro de mil novecentos e quarenta e
seis, às quatorze horas, reuniu-se
nesta Divisão de Obras do Departa-
mento de Administração do Ministé-
rio da Jstiça e Negócios Interiores,
a comissão constituída dos Srs. An-
tônio Paulino Cavalcanti, Diretor da
Divisão de Obras, Luis José Pereira
das Neves, Oficial Administrativo
classe K, e Nelson Mourão dos San-
tos, Oficial Administrativo classe II,
para, nos Vermos do edital publicado
no Diário Oficial ri.° 289, de 18 de de-
zembro de 1946, às páginas 16.598-599,
proceder ao recibento e abertura das
propostas para execução das Alvena-
rias do Edifício Principal do Quartel
da Diretoria de Instrução da Po1ic14
Militar, em Bonsucesso.

Com a presença das firmas (San-
tos, Monteiro, Engenharia, Indústria
S. A., e Luís Fernandes & Cia. Li-
mitada), às quatorze horas, foi pelo
Presidente da Comissão declarada
aberta a concorrência, sendo recebi-
dos os envelopes de que trata o edi-
tal, os quais se achavam fechados e
lacrados e com os dizeres previstes
nessa condição.

Procedeu-se imediatamente à aber-
tura dos envelopes que continham os
documentos de idoneidade, os -quais
foram lidos em voz alta pelo Presi-
dente da Comissão, sendo julgadas
idôneas as duas firmas concorrentes.

De conformidade com a 10. a con-
dição do edital, após o julgamento
das idoneidades, o Presidente da Co-
missão prodeceu à abertura dos enve-
lopes que continham as propostas, as
quais apresentaram o seguinte resul-
tado:

Santos, Monteiro, Engenharia, In-
dústria S. A. — Cr$ 459.300,00.

Luis Fernandes & Cia. Ltda. — Cr$
614.736,40.

As proposta foram lidas em voz
alta pelo Presidente da Comissão, es-
tando as mesmas estampilhadas, de
acôrdo com a lei, foram rubricadas
nas suas quatro vias pelo Presidente
da Comissão, e pelos concorrentes, e
serão publicadas na integra no Diá-
rio Oficial, juntamente com esta ata
e quadro comparativo de preços apre-
sentados.

Divisão de Obras do Departamento
de Administração do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, em 30
de dezembro de 1946. — Antonio
Paulino Cavalcanti. — Luiz.José Pe-
reira das Neves. — Nelson Mourejo
dos Santos.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Diretoria de Fazenda
(D.F. 1)
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Qualquer reclamação dos interesea-
dos contra atos praticados pelo citado
despachante ou seus prepostos, ati-
nentes à profissão, deverá ser apre-
sentada a esta Repartição, no prazo
de 30 dias, a partir da publicação dês-
te edital, no Órgão Oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em 2
e..e janeiro de 1947. — Onesino Lima,
Secretário.

EDITAL N.° 8
De ordem do Sr. Inspetor, faço pú-

blico, para conhecimento de quem in-
teressar possa, que está sendo proces-
sado o levantamento da caução de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), —
representada por 10 apólices da dí-
vida pública federal, ao portador, nú-
meros 383.028 a 383.037, do valor de
Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), cada
uma, emitidas em virtude do Decre-
to n.° 16.on, de 8 de maio de 1923,
para garantia da responsabilidade
funcional do despachante aduaneiro
Silvino Sousa Costa, até o dia 11 de
fevereiro do ano p. finda, data em
que começa a vigorar a caução repre-
sentada por apólice de seguro de fide-
lidade funcional, aceita por esta Al-
fândega.

Qualquer reclamação dos interessa-
dos contra atos praticados pelo citado
despachante ou seus prepostos, ati-
nentes à profissão, deverá ser apre-
sentada a esta Repartição, no prazo
de 30 dias, a partir da publicação
deste edital, no Órgão Oficial.

Alfândega do Rio de Janeiro, em 2
de janeiro de 1947. — Onesino Lima.
Secretário.

EDITAL N.° 9
De ordem do Sr. Inspetor, faço pú-

blico, Para conhecimento de quem in-
teressar possa, que está sendo proces-
sado o levantamento da caução de Cr$
10.000,00 (dez mil cruzeiros), repee.-
sentada por 10 apólices uniformizadas,
os. 165.176, 395.879, 24.193, 99.'140
177.415, 177.416, 132.900, 132.901,
132.901, 498.249 e 498.250, do valor de
Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), cada
Lima, para garantia da responsab i li-
dade funcional do despachante adua-
neiro Diôgo Joaquim Correia Valim
até o dia 1 de setembro do ano p.
findo, data em que começa a vigorar
a caução representada por apólice de
seguro de fidelidade funcional, aceica
por esta Alfândega.

Qualquer reclamação dos interessa-
dos contra atos praticados pelo citado
despachante ou seus prepostos, ati-
nentes à profissão, deverá ser apee-
sentada a esta Repartição, no prazo
de 30 dias, a partir da publicação dês-te edital, no Órgão Oficial.
- Alfândega do Rio de Janeiro, em 2de janeiro de 1947. — Onesino Lima,Secretário,

MINISTÉRIO DA GUERRA

Secretaria Geral
Divisão do Pessoal Civil

EDITAL DE CITAÇAO
O Chefe da Divisão do Pessoal Ci-

vil do Ministério da Guerra, tendo em
vista o que consta do processo ficha-
do nesta Secretaria sob o número ..
49.612-46, cita, de acôrdo com o ar-
tigo 254 do Estatuto dos Funcioná;-
rios Públicos Civis da União, o au-
xiliar de escritório referência /X —
Valdemar Vieira dos Reis, da Direto-
ria de Engenharia, para, no prazo de
8 dias, contados da data da publica-
ção dêste edital, comparecer a esta Di-
visão e apresentar defesa no proces-
so administrativo a que responde por
abandono da função, sob pena de re-
velia e receber defensor ex-of f icio , nos
têrmos do artigo 255 do mesmo Esta-
tuto.

Rio de Janeiro, em 3 de janeiro de
1947. — Oscar Lisbent de Sousa, Co-
ronel, Chefe da Divisão do Pessoal Ci-
ail do M.G.

DEPARTAMENTO GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Direteria de Intendência
do Exército

Subdiretoria de Material
de Intendência do Exército

Prorrogação de prazo
Declaração:

Com referência à prorrogação de
prazo publicada no Boletim Interno
n.° 186, de 18-VIII-1946, declara-se
que o pedido n.o 19, da S/C 28-19-c,
extraído a favor de Albino Castro &
Cia. Ltda., também deve ser con-
siderado de prazo prorogado por 60
dias. (Nota n. 0127-S-2).
Inscrição de firmas julgadas idóneas

(Despachos de requerimentos)
Nos requerimentos em que as fir-

mas abaexo enumeradas solicitam
inscrição na concorrência desta Sub-
diretoria, para 1947, tendo em vista o
julgamento de idoneidade feito pela
Comissão de Compras conforme pa-
recer inscrito nos aludidos requeri-
mentos, dei os despachos que adian-
te são transcritos:

a) José Silva — Tecidos S. A. (do-
cumento n.° 2.841-46), estabelecida à
rua 1.° de Março ris. 149-151 — Rio:
— Seja inscrita de acôrdo com o pa-
recer da Comissão de Compras, as-
sim: a) 1.0 Grupo, letra b. arts. 8 a
13, 19 e 20; b) 2.° Grupo, letra c, ar-
tigos 1 10, 18, 21 e 24; c) 2.° Grupo,
letra d, artigos 17, 18 35 e 40; d)
3.° Grupo, letra a, artigos 1 a 7, 14
a 18, 22 a 24, 28; 29 e 32; e) 4.^
Grupo, letra b, artigos 4 a 16; g)
Grupo, todos os artigos, com exceção
daqueles para os quais é exigida ).
condição de exclusividade; e h) 6:-
Grupo. Em 6-11-946.

b) Aires Andrade 8.z Cia. Ltda.
(documento ri.° 2.843-46), estabeleci-
da à rua da Alegria n.° 1.460 — Rio.
— Seja inscrita de acôrdo com o pa-
recer da Comissão de Compras, as-
sim: a) 2.° Grupo, letra c, artigos 2
a 4, 16, 17 e 26. Em 6-11-946.

c) Jorge Pereira ie. Cia. Ltda. (do-
cumento n.o 2.847-46), estabelecida à
Avenida Rio Branco n.° 10, 10. 0 an-
dar, sala 1.003 — Rio. — Seja ins-
crita de acôrdo com o parecer da
Comissão de Compras, assim: a) 1.a
Grupo, letra b, artigos 9 a 13; e b)
3.0 Grapo, letra a, artigos 1 a 6 e
29. Em 6-11-946.

d) F. Galo & Cia. (documento nú-
mero 2.855-46), estabelecida à rue
Dr. Satamini n.° 164, Rio. — Seja
inscrita de acôrdo som o parecer da
Comissão de Compras, assim: a) 2."
Grupo, letra c, artigos 2 a 4, 16, 17
e 26. Em 6-11-946.

e) Indústrias Reunidas de Artefa-
tos de Malha (Iram) Ltda. (do-
cumento n.° 2.859-46) estabelecido,
Avenida Presidente Vargas n.° 3.382,
Rio. — Seja inscrita de acôrdo com
o parecer da Comissão de Compras,
assim: a) 2.° Grupo, letra c, artigos
7, 8, 9 e 11. Fica a referida firma
obrigada a apresentar até o dia 19
do corrente quitação do impbstó de
renda relativa ao presente exercício,
visto como apresentou certificado de
haver feito entrega da competente
declaração. Em 6-11-946.
f) Companhia Calçado Bordalo

(documento n.o 2.873-46), estabeleci-
da à rua do Núncio n.° 51 a 65, Rio.
— Seja inscrita de acôrdo com o pa-
recer da Comissão de Compraz, as-
sim: a) 2.0 Grupo, letra c, artigos
2 a 4. 16 e 17. Em 8-11-946.

g) M. Rocha Indústrias Reunidas
S. A. (decumento n.o 2.877-46), es-
tabelecido. à Avenida Tomé de Sousa
n.0 18, Rio. — Seja inscrita de acdr-
do com o parecer da Comissão de
Compras, assim: a) 1. 0 Grupo, letra
b, artigos 8 a 13, 19 a 20; b) 2.0
Grupo, letra a, artigos 1 a 5; c) 2.°
Grupo, lelea c, artigos 1. a 4, 7 a 11;

16a 18 e 21 a 24; a) 2.° Grupo, letra
d, artigos 1, 5 a 15. 17, 18, 21 a 34;
40 a 44 e 47; e) 3.° Grupo, letra e,
artigos 1 a 7, 14 a 18, 22, 24, 28 e
29; e 1) 4.0 Grupo, letra b, artigos
1 a 3. Em 8-11-946.

h) Lino Amorim & Cia. (documen-
to n.° 2.880-46), estabelecida à rua
Senhor dos Passos n.° 197, Rio. —
Seja inscrita de acôrdo com o pa-
iecer da Comissão de Compras, as-
sim: a) 1.0 Grupo, letra b. artigos
8 a 13, 19 e 20; b) 2.° Grupo, letra
c. artigos 1, 10, 18, 21 e 24; e c) 2.°
Grupo, letra d artigos 17, 18, 35 e 40
Em 8-11-946.. (Nota n.° 5-1/C).

Despachos de requerimentos

a) Certidão de inscrição:

1 — No requerimento (documento
protocolado sob o n. o 2.844-46) em
que Aires Andrade & Cia. Ltda. so-
licitam 3 (três) certidões de sua ins-
crição à concorrência desta Subdire-
toria, para provas junto a Reparti-
ções do Ministério da Guerra, dei o
seguinte despacho: Certifique-se o
que constar sôbre a inscrição do re-
querente. Em 6-11-946.

2 — No requerimento (dccurnento
n.o 2.881-46) em que Lino Amorim
& Cia. solicitam 4 (quatro) certi-
dões de sua idoneidade, para fins de
inscrição em outras dependências do
Exército, dei o seguinte despacho: —
Certifique-se, na forma da lei, o que
constar sôbre a inscrição da reque-
rente. Em 8-11-946.

b) Comunicação sôbre inscrição:

1 — No requerimento (documento
n.° 2.842-46) em que José Silva —
Tecidos S. A.. solicitam a comuni-
cação da sua idoneidade aos Esta-
belecimentos de Material de Inten-
dência, Central Comercial, de São
Paulo, da 3.0 II. M. e de Recife, dei
o seguinte despacho: Comunique-se
o que constar sôbre a inscrição da
requerente. Em 6-11-946.

2 — Nos requerimentos (documentos
ris. 2.848 e 2.845-46) em que Jorge
Pereira & Cia. Ltda. solicitam a co-
municaeão da sua idoneidade ao Es-
tabelecimento Central de Material de
Intendência e dito - de Transportes.
dei o seguinte despacho: Comunique-
se o que constar sôbre a inscrição da
requerente. Em 6-11-946.

3 — No requerimento (documento
n.o 2.878-46) em que M. Rocha In-
dústrias Reunidas S. A. solicitam a
comunicação da sua idoneidade aos
Estabelecimentos de Material de In-
tendência, Central, Comercial, de São
Paulo. da 3.0 R. M. e de Recife,
dei o seguinte despacho: Comunique-
se o que constar sôbre a Inscrição da
requerente. Em 8-11-946. (Nota nú-
mero 6-C1'C).

Capital Federal. dezembro de 1946
— Fulminando Pinto da Silva, 1.0
Ten. I. E., Secretário.

Diretoria do Ensino do Exército

Escola Militar de Rezende

O Artífice, referência X, Sebastião
Rodrigues Chagas, deve comparecer a
Escola Militar de Resende, com sede
em Agulhas Negras, Estado do Rio de
Janeiro, dentro do prazo de oito (8)
dias, sob pena de ser dispensado por
abandono de emprégo, em face de
estar faltando ao serviço sem motivo
justificado.

Quartel em Resende, 24 de 'dezem-
bro de 1946. — Oswaldo Antônio
Borba, Ten, Cal., Chore dos Serviços
Gerais da Escola Militar de Resende.

EDITAL DE REFERÊNCIA E RETIFICAÇÃO

De ordem do Eseno. Sr. Contra-
Almirante Diretor Geral de Fazenda
da Marinha, chamo a atenção doe in-
teressados, para o edital publicado no
Diário Oficial de 23 de dezembro do
ano próximo findo, fls. n.° 16.780,
referente à Concorrência Administra-
tiva que será realizada no próximo
dia 9 de janeiro corrente, para forne-
cimentos à êste Ministério, durante-o
primeiro quadrimestre do corrente
ano, dos artigos constantes dos Gru-
pos 35, 53 e 54, respectivamente "Ma-
terial Escolar e de Desenho". "Ma-
terial d eExpediente" e "Material

Onde se lê: artigo n.o 23-E-11,



Onde se lê: Comunico aos interes-
sados que no dia 6 de janeiro de 947

Leia-se: Comunico aos interessados
que no dia 9 de janeiro de 947

Onde se lê: Grupo 45 - Material
Escolar e de Desenho.

Leia-se: Grupo 35 - Material Es-
colar e de Desenho.

No Grupo - 35
Onde, se lê: artigo n.° 25- 35-L-3

- Lapis para desenho: n.° HIIH etc.
Leia-se: artigo n.° 25- 35-L-3 -

Lapis para desenho: n.° 4-H1111 etc.
No Grupo 53
Onde se lê: artigo n.° 9 53-B-20 -

Borracha tipo B, tipo S. Fa:ber etc.
Leia-se: artigo n.° 9-53-B-20 -

Borracha tipo B, tipo E. Faber etc.
Onde se lê: artigo n.° 10 53-B-20

- Borracha tipo C, tipo S. Faber
etc.

Leia-se: artigo n.° 10 53-B-20 -
Borracha tipo C, tipo E. Faber etc.

Onde se lê: artigo n.° 23-53-E-11 -
Formato 0,80 3C 0,130 etc.

Leia-se: artigo n.° 23-53-E-11 -
Formato 0,84 x 0,130 etc.

No fim do grupo 53 - Material de
Expediente, acrescente-se:

GRUPO 54
Material para imprensa

• Diretoria de Fazenda da Marinha,
(D.F. 1), em 3'de janeiro de 1947.
- José da Rocha Guimarães, Cap.
'Fte. C.N. - Reformado, Secretário.

Departamento Administrativo de
Recuperação do Material

CONCORRÊNCIA
Em aditamento ao edital publicado

no Diário Oficial de n.° 295, de 26 de
dezembro de 1946, a fôlhas 16.855, de-
clara-se que a concorrência para a
alienação de cada um dos cascos dos
ex-contra-torpedeiros Maranhão, Ma-
to-Grosso, ex-navios mineiros Iguape,
Hapentirim' e Rafai, será realizada às
14 horas do dia 21 do corrente mês
e ano e não às 14 horas do dia 18
como foi publicado no edital acima
citado.

Departamento Administrativo de
Recuperação do Material, Rio de Ja-
neiro, em 3 de janeiro de 1947. - Al-
fredo Salomé Silva. Capitão de fra-
gata da R. Rm., Vice-Diretor.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

Secretaria Geral
Por êste Ministério, se faz público

que, em 10 de novembro do corren-
te ano, foi concedido o "exequatur"
ao Govêrno brasileiro à nomeação do
Senhor Júlio Menino Salcêdas para o
cargo d.e Cônsul adjunto de Portugal
nesta capital.

Ministério das Medes Exteriores.
- Hildebrando Accioly, Secretário Ge-
ral. Rio de Janeiro, em 30 de dezem-
bro de 1946.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS
-

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Diretoria Regional em S. Paulo
1 - Pelo presente e na forma do

parágrafo único do art. 254 do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União, cito, de ordem do Se-
nhor Diretor Regional, para, no prazo
de oito (8) dias, a conta da data da
publicação dêste apresentar defesa o
mensageiro da classe II - Luciano
dos Santos, explicando os motivos
porque vem faltando ao serviço sem
causa justificada desde o dia 1 de
novembro de 1946, conforme consta
do Processo n.° 40.704-46, tudo porque
tal fato o torna passível de demissão,
na conformidade do disposto no ar-
tigo 39, combinado com o item I do
art. 238 do mencionado Estatuto e
de processo-crime a ser instaurado
para a sanção prevista no art. 323 do
Código Penal,

São Paulo, 30 de dezembro de 1946.
- O Chefe da Seção do Pessoal, José
Garcia Braga.

1 - Pelo presente e na forma do
parágrafo único do art. 254 do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União, cito, de ordem do Se-
nhor Diretor Regional, para, no prazo
de oito (8) dias, a conta da data da
publicação dêste apresentar defesa o
praticante de tráfego 171 - João Mar-
condes de Oliveira, explicando os mo-
tivos porque vem faltando ao serviço
sem causa justificada desde o dia 3
de setembro de 1946, conforme consta
do Processo n.° 41.540-46, tudo porque
tal fato O torna passível de de-
missão, na conformidade do disposto
no art. 39, combinado com o item

do art. 238 do mencionado Estatuto
e de processo-crime a ser instaurado
para a sanção prevista na art. 323
do Código Penal.

São Paulo, 30 de dezembro de 1946.
- O Chefe da Sessão do Pessoal, José
Garcia Braga.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO CAFÉ

Em liquidação
Para conhecimento dcs interes-

sados, tornamos público pelo presente
edital que, no processo n.° 8/856-R,
referente à apreensão de 1 (uma)
saca de café, do lote n.° 4.671, do
-Armazém DNC-Rio, despacho nume-
ro 257-R/5.'711, de 28-11-36, de Ibi-
tirania, pear 108 sacas, remetidas por
Renato Pôrto, foi preferido o se-

guinte:
"Despacho - Processo de apreen-

são n.° 8/856-R. - Agência do Rio
de Janeiro. - Autuado - Renato
Pôrto.

Visto o processo •.° 8/856-R, vindo
da Agência do Rio de Janeiro, refe-
rente à apreensão de 1 (uma) saca
de café da Quota Retida - safra de
1936-1937 - Classificado como es-
colha, e

Atendendo a que dito processo
correu os trâmites previstes na Re-
solução n.° 398, expedida a 8 de ju-
lho de 1938, pelo Departamento Na-
cional do Café, alterada pela Reso-
lução n.° 425; de 8-12-39;

Atendendo a que o infrator não ofe-
receu defesa, nem requereu a reclas-
sificação do café, dentro do prazo que
lhe foi concedido;

Atendendo a que está patente a
infração ao disposto no art. e°, § 1.0
do Decrete-lei .n.° 51, de 8-12-37,

Julgo subsistente o auto de fls. 1,
para homologar a apreensão.

Baixe O processo à Agência de ori-
gem, para os fins declarados no ar-
tigo 15 e seguintes da Resolução nú-
mero 3943, de 8-7-38, depois de feitas,
no Contencioso e na Seção de Fisca-
lização, as devidas anotações.

Rio de Janeiro, 8 de novembro
de 1946. - M. J. de Mendonça Mar-

Uns, Membro da Comissão Liqui-
dente.

De conformidade com os disposi-
tivos em vigor, poderão os interes-
sados, dentro do prazo de 10 (dez)
dias, contados da publicação dêste
edital no Diário Oficial da União re-
correr para o Esmo. Sr. Ministro
da Fazenda, por meio de requerimen-
to com firma reconhecida por tale-
liã'o e encaminhado por intermédio
dêste Departamento.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro
de 1946. - Raul Pinheiro Machado,
Chefe da Seção de Fiscalizado-Esta-
tística. - H. Barbosa, 1.0 Assistente
do Superintendente.

Para conhecimento dos interes-
sados, tornamos público pelo pre-
sente edital que, na processo núme-
ro 8/853-D, referente a apreensão de
1 (uma) saca de café, do lote nú-
mero 3.742, do Armazém DNC-Rio,
despacho n.° 35-1). de 19-3-37, de
Ponte Nova, para 333 sacas, remeti-
das por Pedro Maffia, foi proferido o
seguinte:

"Despacho - Processo de apreen-
são n.° 8/853-D. - Agência do Rio
de Janeiro. - Autuado - Pedro
Maff ia.

A vista do processo n.° 81853-D,
vindo da Agência do Rio de, Janeiro,
sôbre a apreensão de 1 (uma) saca
de café da Quota Direta - safra
1938-1937 - classificado como es-
colha, de onde se verifica infracã'o
ao disposto no art. 1.0, § 1.0, do De-
creto-lei n.° 51, de 8-72-37, combi-
nado com o Decreto-lei n.° 201, de
25-1-38, e

Atendendo a que dito processo cor-
reu seus trâmites legais;

Julgo subsistente o auto de fls. 1,
para homologar a apreensão.

Baixe o processo à Agência de ori-
gem, rara os fins declsrados no ar-
tigo 15 e seguintes da Resolução nú-
mero 398, de 8-7-32, depois de feitas,
no Contencioso e na Seção de Fisca-
lizado, as devidas anotações.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1946. - M J. de Mendonça Martins,
Membro da Comissão Liquidar te.

De conformidade com os disposi-
tivos em vigor, poderão os interes-
sados, dentro do prazo de 10 (dez)
dias, contados da publicado dêste
edital no Diário Oficiei da União,
recorrer para o Entoo. Sr. Minis-
tro da Fazenda, por meio de reque-
rimento com firma reconhecida por
tabelião e encaminhado por intermé-
dio dêste Departamento.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro
de 1946. - Raul Pinheiro Machado,
Chefe da Sedo de Fiscalizacão-Esta-
Ustica. - H. Barbosa, 1.0 Assistente
do Superintendente.

Para conhecimento dos interessados,
tornamos público pelo presente edital
que, no processo n.° 45,107-1), refe-
rente a apreensão de 7 (sete) sacas
de café, do lote n.° 1.953-47, do Ar-
mazém 13eA.Rio, desnachp n.° 5, de
3-12-45, de Santa Maria' para, 250
sacas, remetidas por José Oliveira
Borges, foi proferido o seguinte:

"Despacho - Processo de apreen-
são n. 045/107-D. - Agência do Rio
de Janeiro. - Autuado - José Oli-
veira Borges.

Visto o processo n.° 45/107-13, vin-
do da Agência do Rio de Janeiro,
referente à apreensão de 7 (sete) sa-
cas de café da Quota Direta - safra
1945-1946, - classificado como ava-
riado por Agua, mofado, com grãos
embolorada, e

Atendendo a que dito processo cor-
reu os trâmites sa. eiristos na Resolu-
Cão n.° 398, em:secada a 8-7-38. pelo
Departamento Nacional do Café, al-
terada pela Resolucão n.° 425, de 8
de dezembro de 1939;

Atendendo a que o infrator não
ofereceu defesa, nem requereu a re-
elassificacão do café, dentro do prazo
que lhe foi concedido;

Atendendo a que está patente a
infração ao disposto no art. 7.0, § 1.°
do Decreto-lei n.° 51, de 8-12-37,

Julgo subsistente o auto de fls. 1,
para homologar a apreensão.

Baixe O processo à Agência de ori-
gem, para os fins declarados no ar-
tigo 15 e seguintes ,da Resolução nú-
mero 398, de 8-7-38, depois de feitas,
no Contencioso e na Seção de Fisca-
lização, as devidas anotações.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de
1946. - M. J. de Mendonça Martins,
Membro da Comissão Liguidante.

De conformidade com os disposi-
tivos em vigor, poderão os interes-
sados, dentro do prazo de 10 (diz)
dias, contado da publicação dêste
edital no Diário Oficial da União, re-
correr para o Esmo. Sr. Ministro da
Fazenda, por meio de requerimento
com firma reconhecida por tabelião e
encaminhado por intermédio dêste
Departamento.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro
de 1946. - Raul Pinheiro Machado,
Chefe da Seção de Fiscalizaçá- o-Esta-
tistica. - Il. Barbosa, 1. 0 Assistente
Superintendente.

Para conhecimento dos interessa-
dos, tornamos público pelo presente
edital que, no processo n.° 8-859-1), re-
fearente a apreensão ,fie 24 (vinte e
quatro) sacas de café, do lote n.° 4.510,
do Armazém DNC-Rio, despacho nú-
mero 1-D-3, de 26-8-36, de Urubure-
tema, para 300 sacas, remetidas por
José M. Alvarenga, foi proferido O
seguinte:

"Despacho - Processo de apreensão
n.0 8-859-134 - Agência do Rio de Ja-
neiro. - Autuado - José M. Alva-
renga.

A vista do processo n.° 8-859-D, vin-
do da Agência do Rio de Janeiro, só-
bre a apreensão de 24 (vinte e qua-
tro) sacas de café da cota direta, de
ond ese verifica infração ao disposto
no artigo 1.0, § 1.0

'
 do Decreto-lei nú-

mero 51, de 8-12-1937, combinado com
o Decreto-lei n.° 201, de 25-1-1938, e

Atendendo a que dito processo cor-
reu seus trâmites legais;

Julgo subsistente o auto de fôlhas
1, para homologar a apreensão.

Baixe o processo à Agência de ori-
gem, para os fins declarados no ar-
tigo 15 e seguintes da Resolução nú-
mero 398 de 9-7-1938, depois de fei-
tas, no Contencioso e na Seção de
Fiscalização, as devidas anotaões.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1946. - M. J. de Mendonça Martins,
Membro da Comissão Liquidante.

De conformidade com os dispositi-
vos em vigor, poderão os interessados,
dentro do prazo de 10 (dez) dias, con-
tado da publicacão dêste edital no
Diário Oficial da União, recorrer para
o Excelentíssimo Senhor Ministro da
Fazenda, per meio de requerimento.
com firma reconhecida por tabelião e
encaminhado po rintermédio dêste
Departamento.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1946. - Raul Pinheiro Machado, Che-
fe da Seção de Fiscalização e Esta-
tísica. - H. Barbosa, 1.0 Assistente
do Superintendente.

Para conhecimento dos Interessados,
tornamos público pelo presente editai
que, no processo n.° 8-861-D, referen-
te a apreensão de 3 (três) sacas de
café, dos lotes ns. 3.466 e 3.467, do
Armazém DNC-Rio, despacho núme-
ro 13-D, de 24-2-37, de Cajuri, para 333
sacas, remetidas por João Maffia, foi
proferido o seguinte:

"Despacho - Processo de apreensão
n.° 8-881-D. - Agência do Rio de
Janeiro - Autuado - João Maffia.

Visto O processo n.0 8-861-D, vindo
da Agência do Rio de Janeiro, refe-
rente à aprensão de 3 (três) sacas de
café da cota direta - safra de ....
1936-1937 - classificado como esco-
lha, e

Atendendo a que dito processo cor-
rea seus trâmites previstos na Reso-
dução n.° 398, expedida a 8-7-1938, pe-
lo Departamento Nacional do Café,
alterada pela Resolução n.° 425, de ..
8-12-1939;

Atendendo a que o infrator não ofe-
receu defesa, nem requereu a reclas-

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Serviço de Identificação
Profissional

Pelo presente edital, fica notificada
a firma José Rodrigues, estabelecida
à Rua da República sem número, nes-
ta cidade, e ali não encontrada a re-
colher à tesouraria dêste Ministério,
a importância de Cr$ 200,00 (duzentos
cruzeiros), relativa à multa que lhe
foi imposta par infração do art. 29, do
Decreto-lei n.° 5.452, de 1 de maio de
1843, recolhimento ésse que deverá ser
efetuado no prazo de 10 dias a con-
tar da publicação déste Edital e me-
diante guia que será fornecida por
êste Serviço, sob pena de cobrança
executiva.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1946. - America Palha. Diretor.
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sificação do café, dentro do prazo que
lhe foi concedido;

Atendendo a que está patente a in-
fração ao disposto no art. 1. 0, § 1.° do
Decreto-lei n.° 51, de 8-12-1937.

Julgo 8ubststente o auto de fls. 1,
para homologar a apreensão.

Baixe o processo à Agência de ori-
gem, para os fins declarados no ar-
tigo 15 e seguintes da Resolução nú-
mero 3, de 9-7-1938, depois de fei-
tas, no Contencioso e na Seção de
Fiscalização, as devidas anotaões.

Rio de Janeiro, 8 de novembro de
1046. - M. J. de Mendonça Martins,
Membro da Comissão Liquidante.

De conformidade com os dispositi-
vos em vigor, poderão os interessados,
dentro do prazo de 10 (dez) dias, con-
tado da publicação dèste edital no
Diário Oficial da União, recorrer para
o FeEcelentíssimo Senhor- Ministro da
Fazenda. por meio de requerimento
com firma reconhecida por tabelião e
encaminhado po rintermédio dêste
Departamento.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de
1948. - Raul Pinheira,Machado, Che-
fe da Seção de Fiscalização e Esta-
tfstett. - H. Barbosa, 1.0 Assistente
do Superintendente.

BANCO DO BRASIL, S. A.

Carteira de Exportação.
e Importação
AVISO N.° 123

EXPORTAeXO
Novos formulários para os pedidos de

licença
á Carteira de Exportação e Impor-

tação do Banco do Brasil S. A. torna
público, para conhecimento dos inte-
ressados. que, a partir de 1 de ja-
neiro próximo, entrarão em vigor no-
vos formulários para Pedidos de li-
cença de exportação (modèlo Ce-
xim-100).

Em conseqüência, a contar da pre-
citada data, sómente serão recebidos
pedidos preenchidos nos referidos
Impressos, que poderão ser obtidos
pelos Interessados na sede desta Car-
teira e em qualquer das Agências do
Banco.

R10 de Janeiro, 21 de dezembro de
1948. - * Hamilcar José do Amaral
!Mui na, Diretor. - Virglho Can-
lanhe e Sobrinho, Gerente.•

Li5IDE BRASILEIRO

Património Nacional

EDITAL DE CONCORRENCLA
PÚBLICA

O. Lloyd Brasileiro, Património Na-
cional, torna público, para conheci-
mento dos interessados. que receberá
propostas para locação, a titulo pre-
cário, da cantina existente nas Do-
cas da Emprêsa, destinada à venda
de café, refmscos, cigarros, etc.

Os interesados deverão entregar na
Divisão de Serviços Auxiliares, à Rua
do Rosário n.°s 2-22, até às 14 ho-
ras do dia 10 de janeiro próximo, as
respectivas propostas em três vias,
devidamente seladas e rubricadas, em
envelopes fechados.

A aludida Divisão prestará a to-
dos os interessados quaisquer infor-
mações sôbre o assunto.

Divisão Serviços Auxiliares: Geral-
dino Rodrigues Alves, Chefe.

PARTE COMERCIAL

Câmara Sindical da Bolsa de
Valores do Rio de Janeiro

BOLETIM DE COTAÇÕES DO CAMBIO
FIXADO EM si DE DEZEMBRO DE 1946

PRAÇAS
	

MERCADOS

Livre	 Moedas
Cr$	 Cr$

Londres	 75,4569
França	 0,157e
Portugal	 0,7634
Bélgica - Francos

Belgas 	 	 0,4260	 -
Dinamarca 	 	 3,91
Suíça 	 	 4.3839
Suécia • 	 	 5,22	 -
Nova York 	  18,73	 19,30
Uruguai 	  10,70	 -
Argentina 	 	 4.6522
Canadá 	  18,40
Chile 	 	 0,6039	 -
Cobertura do Banco do BraSir aos Damos:
Nova York 	  18,61

COTAÇÕES OFICIAIS DE TÍTULOS EM
3 DE DEZEMBRO DE 1940
Apólices e Obrigações:

Cr*
Uniformizadas, de Cr$ 1.000,00,

s	 890,00
Diversas Emissões, de Cr$ 1.000,00,

5 %, nom, 	 ,	 890,00
Diversas Emissões, de Cr$ 1.000,00,

5 %, part. 	 	 750,00
ajustamento  Econômico, de Cr$

500.00, 5	 port. 	 	 387,00
Obrigações do Tesouro Nacional,

de Cr$ 1.000,90, '7 % (1932) 	  1.035,00
Obrigações de Guerra, de Cr$

100,00, 6 % 	 	 74,00
Obrigações6 %ções de Guerra, de Cr$noo 

148,00
Obrigações de Guerra, de Cri

500.00, 6 % 	 	 70,00

Obrigações de Guerra, de Cr$
1.000 00, 6 % 	

7773.558::
Obrigações de Guerra, de Cr$

5.000,00, 6 % 	

	

Minas Gerais, de Cr$ 200,00, 5 % 	
port. (1934), t a série 	 	 193,00

Minas Gerais, de Cr$ 200,00, 5 %,
port. (1934), 2.. série 	 	 176,00

Minas Gerais. de Cr$ 200.00.5%,
port. (1934), 3.. série 	 178,50

	

Pernambuco, de Cr$ 100,00, 5 % 	 
port 	 6

Rodoviária do Estado do Rio, de
Cr$ 600,00. 8 `,';>, Port. 	 	

5951:0050

Uniformizadas de São Paulo, de
Cr$ 1.000,00, 8 e(O, port. 	  1.113,00

	

Empréstimo municipal dg 7 % 	
port., Decreto 1.948, de Cr$
200,00 	 	 188,00

Prefeitura de Niterói, de Cr$ ..
200,00, 8 %, port. 	 	 193,00

Ações de Bancos:

Comércio, de Cr$ 200.00. port. 	 	 350,00
Sato Maior, de Cri 1.000,00 	  1.000,00

Ações de Companhias:
E. de F. e Minas de São Jen5n1-

mo, ord., de Cr$ 100,00 	 	 125,00
Carbonifera Minas de Sutiã., dê

Cr$ 100,00 	 120,00
Fõrça e Luz de Minas Gerais, de 

Cr$ 200,00, port. 	 	 227,00

	

Siderúrgica Beigo Mineira, port 	
de Cr$ 200.00 	 395,00

Debêntures: 
Banco Hipotecário Lar Brasileiro

S. A. de Crédito Real, de
Cr$ 200,00, 8 % 	 	 208,00
Secretaria da Câmara 8111cl:cal da Bóias

de Valõres do Rio de Janeiro, em 3 de
aneiro de 1947. - Ary de Almeida e
Silva. Síndico.

MOVIMENTO DA BOLSA DE VALORES
DO BID DE JANEIRO, EM 3 In JANEIRO

DE 1947

DÍVIDA púnica
Quantidade - Titules - Preços

,	 União:
Apólices:

Cr*
26 Uniform 	 	 890 00
33 D. Expias., nom. 	 	 890,00
4 Idem, port. 	 	 745,00

230 Idern 	 	 750,00
1 Reajust., de 'Cr$ 500,00,

c/juros 	 	 400,00
Obrigações:

428 Tesouro, 1932 	  1.035,00
88 Guerra, de Cr$ 100,00	 74.00

1.104 Idem, de Cri 200,00 	 	 148,00
7 Idem, de Cri 500 00 	 	 370,00

182 Idem, de Cr$ 1.000,00 •.• 	 -055,0o
150 Idem 	 	 762,00
107 Idem 	 	 758,00

1 Idem 	 	 760 00
62 Idem, de Cr. 5. 000,00 •• 3375.00

Estaduais:
Apólices:

30 Comércio, port., de Cr$
200,00 	

3.100 Soto Maior, de Cr$ 1.000,00 1.000,00
Companhias:

40 São JerBnirrio, ord., de Cr$
10,00 	 	 125 00

	

250 Minas Butle., de Cr$ 100,00	 120,00

	

20 P. e L. Minha Gerais, port 	
de Cr$ 200,00 	 	 227,00

289 Sid. B. Mineira, port.,
de Cr$ 200,00 	  '395,00
Debêntures:

90 Banco Lar Brasileiro, de
Cr$ 200 00, 8 % 	 	 208.00

2 Minas, 1.a série 	 	 199,00
94 Idem, ee/uros 	 	 193,00
15 Minais, 2.. série 	 	 176,00
41 Minas, 3.5 série 	 	 179,00

160 Idem 	 	 178,50
99 Pernambuco 	 	 61.50
50 Riem 	 ,
10 Rod. Rio, c/uros 	 	 695,00

291 Stio Paulo, unit. 	  1.113,00
438 Idem, c/juros 	  1.119,00

Municipais do Distrito
Federai:

50 Decreto 1.948 	 	 138,00
Municipais dos Estados:

150 Niterói, c/juros 	 	 193,00
--

DOIDA PARTICIJLA,

Quantidade - Títulos - Preços
Ações:
Bancos:

Cri

350,00

SIMBOLOS • NACIONAIS
n. 4.545-31-7-42

acompanhado tle anexos

A VENDAI Secção ds Vencias! AV. RODRIGUES Al..vss.

Awarsellali MINISTÊRIO DA FAZENDA

Agência 11a PREZTÓRIO

PREÇO- Cr$ 15,00 - Enc., Cr$ 36,00

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
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SOCIEDADESIMPORTADORA DE FERRAGENS
SOCIEDADE ANÓNIMA

DrmAo ra REGISTRO DO CO-
MERCIO
CERTIDÃO

Certifico que a Importadora de Fer-
ragens S.A., arquivou nesta Divisão
sob o n,° 5.178, par despacho de 23
de dezembro de 1946, as certidões ex-
pedidas pela Junta Comercial do Es-
tado do Pará, comprobatórias do ar-
quivamento na mesma Junta, da ata
da assembléia geral extraordinária,
realizada em 10 de outubro de 1946,
que deliberou' sôbre o - aumento do ca-
pital social para Cr$ 30.000.000,00, .e
da publicação da mesma ata no Diá-
rio Oficial do Estado, do que dou fé.
Departamento Nacional da Indústria
e Comércio, Divisão de Registro do
Comercia, em 26 de dezembro de 1946.
Cu, Carmen Cruz, Auxiliar de Escritó-
rio IX, e-crevi, conferi e assino. —
Carmen Cruz. Eu, Renato Adolfo Pe-
na Barros, Chefe da S.R.E. a subs-
crevo e assino. — R. A. Penna Bar-
ros.

Selada cone Cr$ 5,80.
Processo n.° 26.1)07-411.

(N.° 133 — 3-1-47 — Cr$ 58,10).

PERFUMES COTY S. A. R.
DIVISA() DE REGISTRO DO CO-

MÉRCIO

CERTIDÃO

Certifico que a Perfumes Coty S.
A.B., arquivou nesta Divisão, sob o
a.° 5.183, por despacho de 23 de de-
zembro d.e 1946 a ata de reunião da
diretoria, realizada em 18 de dezembro
de 1946, que deliberou sôbre o Capi-
tal destinado ao depósito de S. Pau-
lo, do que dou fé. Departamento Na-
cional da IndúStria é Comércio, Di-
visão de Registro do Comércio, em 26
de dezembro da 1946. Eu, Diree Bar-
bou de Almeida, Dactilógrafo Clas-
se E, escrevi, conferi e assino. — .Dir-
ce Babosa de Almeida. Eu. Renato
Adolfo Pena Barros, Chefe de. S.R.E.
subscrevo e assino. — R. A. Penne
Barros.

Selada com Or$ 4,80.
Processo n.° 26.788-46.

(N.° 135 — 3-1-46 — Cr$ 58,10) .
—

STANDARD ELECTRICA S. A.
DIVISAO DE REGISTRO DO CO-

MÉRCIO
CUTIA°

Certifico que a Standard Elétrica S.
A., arquivou 'neste. Divisão, sob o nú-
mero 5.185, por despacho de 23 de de-
etmbro de 1946, a ata da assembléia
eeral extraordinária, realizada em 14
Se outubro de 1946, que deliberou e
elegeu o substituto do diretor-presi-
lente e fixou os seus vencimentos. do
eue deu fé. Departamento Nacional
la Indústria e Comércio, Divisão de
itegistro do Comércio, em 26 de de-
zembro de 1940. Eu, Dirce Barbem de
Almeida, Dactilógrafo, Classe E, es-
revi, conferi e assino. — Dirce Bar-

Dosa de Almeida. Eu, Renato Adolfo
Pena Barros, Chefe da S.R.E., subs-
crevo e assino. — R. A. Pelaria Bar-
ros.
Selada com Cr$ 4,80.

Processo n.° 25.229-46.
(N.° 90 — 3-1-47 — Cr$ 58,10).

.1n•nnnn•n•n•
•

COMPANHIA MINAS DA BARU
NTA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁ-

RIA, REALIZADA EM 7 DE DEZEMBRO DE
1946

Aos sete dias do mês de dezembro de
mil novecentos e quarenta e seis, às
onze horas, reunidos cai Assembléia
1era1 Extraordinária, na sede social,
e Rua Rodrigo Silva n.° 42 3• 0 an-
dar, todos os subscritores do capital
iocial, presentes, o Diretor-Presidente,

Sr. Luiz de Almeida Josephson, pede
aos presentes a indicação de um acio-
nista que devesse presidi-1a. E' esco-
lhido o Sr. Luz de Almeida Josephson
que agradecendo convida para secre-
tário o Sr. Alfredo Curvello. O Pre-
sidente constata a existência sôbre
a mesa de todos os documentos exi-
gidos por Lei e considera aberta a
sessão. Anuncia, então, que conforme
consta dos editais de Convocação pu-
blicados no Diário Oficial dos dias 29
de novembro, 3 e 4 de dezembro de
1946 e no- "Jornal do Comércio", tam-
bém dos dias 29 de novembro, 3 e 4
de dezembro de 1946, estavam reuni-
dos para tomarem conhecimento da
renúncia do Diretor-Assistente Jurí-
dico, Dr. Adil da Silva Vaz e do mem-
bro do Conselho Fiscal, Sr. AIcibía-
des Alves de Almeida, para elegerem
seus substitutos e o Diretor Secretá-
rio, cargo ainda vago. Todos cientes,
pela leitura que o Secretário da mesa
faz das cartas de demissão daquele
membro da Diretoria e da membro do
Conselho Fiscal, bem como da passa-
gem do Sr. Arlindo Fernandes Dias
de Suplente a membro do Conselho
Fiscal, na vaga do demissionário, diz
o Prisedente que iria proceder à
eleição para preenchimento das va-
gas do Diretor-Secretário, de Diretor
Assistente Jurídico e de Suplente do
Conselho Fiscal. A sessão é então
suspensa por dez minutos para que
os acionistas façÍm seus votos e os
depositem na urna. Verificado o mes-
rno número de votos e de votantes, é
feita a apuração, o Presidente anun-
cia o restiltado: para Diretor- Seere-
tário o Sr. Alfredo Curvello, brasilei-
ro. casado, comércio, residente à Rua
Miguel Lemos n.° 7 — apartamento
801; para Diretor-Assistente Jurídi-
co o Dr. Carlos Cairo, brasileiro nato.
solteiro, advogado, residente à Rua
Smith Vasconcelos n.° 54 — a parta-
mento 202 e para Suplente do Conse-
lho Fiscal o Sr. Joseph Arthur
Tweedberg, todos eleitos por unânimi-
dade de votos. O Presidente lembra
que sendo o Sr.. Alfredo Curvello,
agora eleito Diretor-Scretário, suplen-
te do Conselho Fiscal, automaticamen-
te abre-se uma vaga de suplente.
Convida, então, os presente a com-
porem seus votos para elegerem o
Suplente do Conselho Fiscal. Deposi-
tados na urna os votos, e uma vez
'murados. é proclamado eleito o Sr.
Nélson Muniz. Anunciando os resul-
tados das eleições, o Presidente decla-
ra que a investidura nos cargos da
Diretoria será feita mediante termo
no livro de Atas das reuniões da Di-
retoria é dá por empossados os su-
plentes do Conselho Fiscal. Pedindo
a palavra o acionista Conrado Zech,
propõe uma redução de Cr. 12.000,00

(doze mil cruzeiros) anuais para Cr$
2.000,00 (dois mil) cruzeiros anuais
Posta em discussão e como ninguém
fizesse uso da palavra, foi procedida
a votação, o que foi feito por aclama-
ção, ficando contatado unanimidade.
ficando desde logo aprovada a ta-
bela de remuneração proposta pelo
acionista Conrado Zech. Em segui-
da, o Presidente dá conhecimento aos
acionistas que passará, temporaria-
mente, Os serviços atinentes à Tesou-
raria, que lhe estão afetos, para o
Diretor-Secretário, por conveniência
administrativa, até que, oportuna-

mente façam-se possíveis e necesearias
molificações estatutárias, e faz ciên-
da aos presentes que usando das atri-
buições da letra e, do art. 15 dos
Estatutos e com o acôrdo da Direto-
ria, conferia ao funcionário Isaac
Arditti poderes para representar a
Companhia como Gerente nas in-
cumbências futuras, devendo, em tem-
po, receber da Diretoria a respectiva
procuração.

Nada mais havendo a tratar, o Pre-
sidente agradece a presenca dos acio-
nistas e suspende à Sessão para ser
lavrada a presente Ata, mie eu, Secre-
tário da mesa, redigi e mandei lavrar,
no livro próprio, e assino. Depois de

reaberta a sessão, esta é lida e apro-
vada unanimemente, sendo assinada
pelos membros da mesa e demais acio-
nistas presentes. •

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de
1946. — Conrado Zech — Octávio So-
veral Lund L. A. Josephson — Al-
fredo Curvello — Eustachio José de
Oliveira — Cypriano de Osiris Jo-
sephson Isaac Arditti — Adil da
Silvd Vez — Carlos Cairo — Confere
com o original. — Autorizo a publi-
cação. — L. A. Josephson, Presi-
dente.

(N.° 84 — 3-1-47 — 204,00).

PERFUMES COTY S. A. B.
ATA DA VIGÉSIMA QUINTA REUrIÃO DA DI-

RETORIA DE PERFIIMES CGTy S. A. B.

No dia 18 de dez • mbro do ano de
1946, presentes, às 10 horas, na sede
social, à Rua Figueira de Melo nú-
mero 301 nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, os Diretores Srs. Jacques De-
luz e Pierre Besse, estando ausente
o Sr. Raymond Greilsamer, resolve-
ram reunir-se, como de fato se reuni-
ram. sob a presidência do Diretor Vi-
ce-Presidente, Sr. Jacques Deluz, na
forma do artigo 10 dos estatutos. O
Sr. Jacques Delez esclareceu que, em
face do que dispõem certos preceitos
de leis vigentes, inclusive o art. 531
da Consolidação das Leis do Trabalho,
devia a diretoria atribuir para todos
os 'efeitos legai. uma parte do capital
social ao Depósito existente na capi-
tal do Estado de São Paulo. Depois
de bem examinarem o assunto, resol-
veram os diretores atribuir ao Depó-
sito de São Paulo o capital de Cr$
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros).
Nada mais havendo a tratar, foi sus-
pensa a sessão para se lavrar esta
ata no livro próprio, e reaberta a ses-
são foi a ata lida, aprovada e vai
ser assinada pelos dois diretores.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de
1946. — J. Delua — P. Besse.

(N.° 134 — Cr$ 71,40 — 3-1-47).

"ASA" ARTES GRÁFICAS S. A.

ATA DA 7ERCE:CIA AESEMELÉIA GERAL EXTRA-
- oRDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE DE-

zEmtno et 1046.
As dezessete horas do dia trinta de

dezembro de mil novecentos e qua-
renta e seis, na sede social da "Asa"
Artes Gráficas S. A., à Rua Silvá
Jardim número vinte e cinco, sobra-
do reunidos em terceira assembléia
Geral Extraordinária os acionistas
constantes do livro de presença, re-
presentando mais de dois terços do
capital social, com direito a voto, foi
pelo Diretor Gerente da Sociedade,
senhor Victorio Caneppa, declarado
que pe podia realizar a Assembléia
Geral convocada extraordinariamente,
pelo que pedia aos presentes que in-
dicassem o nome de um acionista pa-
ra presidir a mesma. Por aclamação,
foi escolhido o acionista, senhor
Eduardo Guilherme May, que assu-
mindo à Presidência, convidou para
secretário o acionista, senhor Pedro
Avelino. Constitufda, assim, a Mesa,
o Presidente declarou instalada a
terceira Assembléia Geral Extraordi-
nária da Sociedade para deliberar sô-
bre a matéria constante do aviso de
convocação publicado, nos térmos da
lei, por três vezes no Diário Oficia/
(Seção 1), dos dias dezenove, vinte e
vinte e um do corrente, e no "Jornal
do Comércio" dos dias detenove,
vinte e vinte e dois deste mês, tendo
ficado sem efeito, por irregularidade
na publicação, o primitivo aviso de
convocação marcando a assembléia
para o dia vinte e três deste mês.
Em seguida o Presidente Mandou ler
o anúncio da convocação que é do
teor seguinte: "Assembléia Geral Ex-
traordinária — silo convocados os
acionistas da "Asa" Artes Gráficas
S. A. a se reunirem em assembléia

geral extraordinária, na sede da So-
ciedade, à Rua Silva Jardim, núme-
ro vinte e cinco sobrado, às dezessete
horas do dia trinta de dezembro de
mil novecentos e quarenta e seis, pa-
ra tomar conhecimento das renúncias
da Diretoria e do Conselho Fiscal e
para eleger quem os substitua, bem
como para fixar-lhes os respectivos
vencimentos. Rio de Janeiro, 18 (de-
zoito) de dezembro de mil novecentos
e quarenta e seis. — "Asa' Artes
Gráficas S. A. a-- Victorio Caneppa,
Diretor Gerente. Terminada a lei-
tura do anúncio, o Diretor Presiden-
te digo, o Presidente, dando início
aos trabalhos da Assembléia, decla-
rou que tinha sobre a mesa a renún-
cia da Diretoria atual bem como dos
membros efetivos e suplentes do Con-
selho Fiscal, pelo que deveria a As-
sembléia decidir sôbre a mesma e em
seguida eleger os substitutos que
exercer'áo o mandato, até a primeira
Assembléia Geral Ordinária. Aceita
a renúncia pala Assembléia, pediu a
palavra o acionista, senhor Eduardo
-José Marques May o qual, em nome
dos demais, agradeceu os . serviços
prestados pelos diretores demissioná-
rios e a colaboração dos membros do
Conselho Fiscal. Em seguida, colhi-
das as cédulas distribuidas e apura-
dos os votos, verificou-se haverem si-
do eleitos: para o cargo de Diretor
Gerente o senhor Eduardo Guilherme
May, brasileiro, casado, comerciante
e industrial, residente à Rua Senador
Vergueiro, noventa e dois, nesta ci-
dade, e para diretor Secretário, o Se-
nhor Benedicto Britto, brasileiro,
casado, industrial, residente à Rua
da Constituição, quarneta e um, tam-
bém nesta cidade. E, estando presen-
te o Diretor Gerente eleito, foi o mes-
mo imediatamente empossado no car-
go, devendo o Diretor Secretario ser
investido na cargo perante o Conse-
lho Fiscal, nos termos do parágrafo
primeiro do artigo oitavo dos Esta-
tutos. Em seguida, por proposta do
acionista, senhor Pedro Avelino, a
Assembléia fixou a remuneração dos
novos administradores em Cr$ 6.000,00
(seis mil cruzeiros) para o Diretor
Gerente e Cr$ 3.000,00 (três mil cru-
zeiros) para o Diretor Secretário.
Declarou, finalmente o Presidente da
Assembléia que os acionistas deviam
eleger os substitutos dos membros
efetivos e suplentes do Conselho Fis-
cal. Colhidas as cédulas distribuidas
e apurados os votos, verificou-se ha-
verem sido eleitos para membros efe-
tivos os senhores, Jorge Santos, bra-
sileiro, desquitado, advogado, resi-
dente à Rua Barata Ribeiro, seiscen-
tas e quarenta e cinco; Armando Ro-
drigues Teixeira, brasileiro, casado,
engenheiro, residente à Rua Duque
Estrada, cento e vinte e seis; Mário
Paranhos Fontenelle, brasileiro, ca-
sado, residente à Rua Marquês de
Olinda, número noventa, funcionário
digo, advogado, e para membros su-
plentes os senhores Flávio Marques
May, brasileiro, casado, oficial da
Aeronáutica, residente à Reta Hu-
mana, duzentos e vinte e nove:
Eduardo José Marques May, brasilei-
ro, casado, oficial do Exército, resi-
dente à Rua Machado de Assis, nú-
mero dezessete; e Pedro Avelino, bra-
sileiro, casado, comerciário, residente
e Avenida Copacabana númerc mil
e dez, apartamento noventa e dois
digo, novecentos e dois, todos nesta
cidade, os quais, todos presentes, fo-
ram imediatamente investidos nos
respectivos cargos. Em seguida, por
proposta do acionista, senhor Eduar-
do Guilherme May, foi fixada a re-

.munereção de Cr$ 100,00 (cem cru-
zeiros) anual para cada membro efe-
tivo do Conselho Fiscal. Nada mais
havendo a deliberar, o Presidente de-
clarou enterrados os trabalhos da
Terceira Assembléia Geral lee:traor-
dinária da "Asa" Artes Gráficas So-
ciedade Anônima, suspendendo a
sessão pelo tempo necessário a lavra-
tura, da presente Ata que, lida e apro-
vada, vai ser assinada por todos os
acionistas presentes. Dela fiz extrair
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duas cópias datilografadas, devida-
mente conferidas por mim secretário
para os fins legais. — Pedro Avelino
— Eduardo Guilherme May. — Vic-
tório Canappa. — Flávio Marques
May. — Pedro Avelino. — Eduardo
José Marques May.

(N.° 132 — 3-1-47 — Cr$ 244,80)

COMPANHIA AGRICOLA PLAMED
ATA DA	 ASEMBLÉIA GERAL ORDINARIA

REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 1946
Aos vinte e oito de maio de 1946, às

15 horas, na sede da Cia. Agrícola
Plamed, à Avenida Almirante Barro-
so n.° 91, 7 0 andar, sala 717, nesta

,cidade do Rio de Janeiro, presentes os
- acionistas em sua totalidade, confor-
me se verifica no livro de presença,
abriu a sessão, presidindo-a, o Di-
retor Gerente, Sr. Júlio Emílio Frey,
na conformidade dos Estatutos, e
convidou para 1.0 e 2.° secretários,
respectivamente, os Srs. Edmundo
dos Santos e Raul Borges Sobrinho.
Constituída, assim, a mesa, o Senhor
Presidente, depois de expor os fins
da reunião, declarou que o Sr. 2.°
Secretário iria proceder à leitura dos
documentos que se achavam sôbre a
mesa, o que foi feito na seguinte or-
dem: a) aviso do que trata o artigo
99 do Decreto-lei número 2.627, se
26 de setembro de 1940, publicado no
Diário Oficial dos dias 29 e 30 de
abril e 2 de maio últimos, e no
"Jornal do Comércio" dos dias 28 e
30 de abril e 1 de maio de 1946, con-
tendo também a convocação para es-
ta assembléia; b) relatório da Dire-
toria; c) cópia do balanço e da conta
de lucros e perdas; d) parecer do
Conselho Fiscal, tudo publicado no
Diário Oficial de 25 de maio de 1946
e no "Jornal do Comércio" do dia 24
de maio de 1946, e relativo ao exer-
cicio de 1945. Terminada a leitura
destes documentos, o Sr. Presidente
abriu a discussão sare os mesmos,
e em seguida submeteu-os à vetação,
tenda os presentes, com abstenção
dos membros da Diretoria e do Con-
selho Fiscal, unanimemente 3S apro-
vado sem reserva. Ato contínuo o
Sr. Presidente esclareceu que cabia
aos S'rs. acionistas fixar de acôrdo
com os Estatutos, os honorários dos
membros efetivos do Conselho Fiscal,
tendo os acionistas presentes, tam-
bém com abstenção dos membros da
Diretoria e do Conselho Fiscal, esta-
belecido a remuneração de cruzeiros
duzentos (Cr$ 200,00) anuais para
cada membro efetivo do Conselho
Fiscal para o ano financeiro de 1946.
Tomando novamente a palavra, o
Sr. Presidente fez exposição sôbre a
situação da Companhia, que teve pre-
juízos no exercício financeiro de
1945, não havendo, assim, dividendo
a distribuir nem saldo a transportar
para o exercício seguinte. Em segui-
da, disse ainda o Sr. Presidente que
cabia à assembléia proceder à elei-
ção do Diretor Presidente, Diretor
Gerente, membros efetivos e suplen-
tes do Conselho Fisaal, e pediu que
os presentes s emunissem das cédulas
para esse fim. Designou escrutinados
e 1.0 Secretário e procedida a eleição
apurou terem sido eleitos: Diretor
Presidente, Dr. José Cândido Pimen-
tel Duarte, brasileiro, casadoaadvoga-
do, residente e domiciliado nesta Ca-
pital; Diretor Gerente, o Sr. Júlio
Ensino Frey, argentino, casado, do
comércio, residente e domiciliado
nesta cidade membros efetivos do
Conselho Fiscal: Edmundo dos San-
tos, Dr. Osvaldo de Morais Bastos e
Doutor Raul Borges Sobrinho, bra-
sileiros, residentes e domiciliados
nesta cidade, do comércio o primeiro
e advogados os demais, solteiro o se-
gundo e casados os demais; e suplen-
tes do Conselho Fiscal os Srs. José
Hanorato Tavares, brasileiro, casado,
José Rocha Fernandes, brasileiro
solteiro; e Arquimedes de Amaral
Bastos, brasileiro, casado, todos do
comércio, residentes e domiailiados
nesta Capital. Coma nin guém mais

solicitasse a palavra, o Senhor Pre-
sidente suspendeu os trabalhos pelo
espaço necessário à lavratura da pre-
sente ata, a qual, reaberta a sessão,
foi lida, aprovada e assinada por to-
dcs os presentes.

Rio de Janeiro, 28 de mar de 1946.
— José Cândido Pimenta Duarte. —
Júlio Emílio Frey. — Edmundo dos
Santos. — Oswaldo de Morais Bastos.
— Raul Borges Sobrinho.

(Firmas no Tabelião Francisco Joa-
quim da Rocha) .

MINISTÉRIO DO TRABALHO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DIVISA() DE REGISTRO DO
COMÉRCIO

CERTIDÃO

Certifico que a Companhia Agríco-
la Plansed, arquivou nesta Divisão
sob o n.° 5.202por despacho de 30 de
dezembro de 1946, a ata da assembléia
geral ordinária, realizada em 28 de
maio de 1946, que aprovou as contas
do exercício transato, elegeu a dire-
toria e os membros do Conselho Fis-
cal bem como fixou os honorários dos
fiscais, do que dou fé. Departamento
Nacional da Indústria e Comércio,
Divisão de Registro do Comércio, em
31 de dezembro de 1946. Eu, Carmen
Cruz Auxiliar de Escritório IX, es-
crevi, conferi e assino. — Carmen
Cruz. Eu, Renato Adolpho Penna
Barros, Chefe da S. R. E. a subscre-
vo e assinoa• Renato Adolpho Penna
Barros.

Processo n.° 24.504-46.
Selada com Cr$ 4,80.

(N.° 80 — 3-1-47 — Cr$ 204,00).

EMPRESA PASCOAL SEGRETO
DE DIVERSÕES S. A.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁR/A,
REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 1946

As quinze horas do dia vinte e um
de dezembro do ano de mil e nove-
centos e quarenta e seis, na sede so-
cial ,à Rua Pedro Primeiro, número
quatro, primeiro andar, nesta Capi-
tal, presente número legal de acionis-
tas conforme consta do "Livro de Pre-
sença" de acionistas, para nos thrmos
das leis e estatutos em vigor, delibe-
rarem sôbre o assunto constante des-
ta Assembléia. O senhor diretor-pre-
sidente, Dr. Domingos Segreto, abrin-
do a sessão solicitou dos presentes a
indicação de um acionista para pre-
sidir os trabalhos. Foi indicado por
unanimidade assumindo a presidência
o acionista Coronel Gastão de Albu-
querque, que convidou o acionista Ar-
mando de Almeida Pereira para secre-
tariar a sessão. Determinou então o
Presidente a mim secretário, que pro-
cedesse à leitura dos anúncios de con-
vocação da assembléia, publicados no
Diário Oficial de 12-14 e 16 de dezem-
bro e no "Jornal do Comércio" de
12-14 e 15 do mesmo mês e do seguinte
teor: "Emprêsa Paschoal Segreto de
Diversões S.A. — Assembléia Geral
Extraordinária — Ficam, pela presen-
te, convocados os senhores acionistas
da Emprésa Paschoal Segreto de Di-
versões S. A., a se reunirem em As-
sembléia Geral Extraordinária, no
próximo dia 21 do corrente, às 15 ho-
ras, na sede social à Rua Pedro Pri-
meiro n.° 4, 1.° andar, para tomarem
conhecimento de uma proposta de
compra do terreno na cidade de Cam-
pos, Estado do Rio de Janeiro e deli-
berarem sôbre a mesma. — Rio de Ja-
neiro, 11 de dezembro de 1946 — Do-
mingos Segreto, Diretor-Presidente".
A seguir disse o Presidente que, como
constava dos anúncios de convocação,
era finalidade da presente assembléia
geral extraordinária tomar conheci-
mento de uma proposta de compra do
terreno sito à Travessa Siqueira Cam-
pos, antiga Cabral, em Campos, Es-
tado do Rio de Janeiro, de proprieda-
de da Emprêsa e dos demais condô-
minos, pelo preço líquido de Cr$ ...
305.000,00, proposta essa feita pelos
Senhores José Ferreira Tardin e Max
Zulchner. e levada à nanprêsa pelo

acionista Martinho Segreto. Subme-
tia, pois, à deliberação da assembléia
a conveniência, ou não, da venda do
referido terreno. Manifestaram-se di-
versos acionistas a respeito, todas no
sentido da conveniência da venda do
imóvel, por. estar localizado em outro
Estado, devendo as atividades da Em-
prêsa se localizar nesta Capital, em
desenvolvimento de seu amplo pro-
grama social. Propôs, então, o acio-
nista Luís Segreto Sobrinho, que a
assembléia votasse uma resolução au-
torizam-ia a Diretoria a efetivar a ven-
da do referido imóvel, podendo assinar
a escritura de venda ou de promessa de
venda, com as cláusulas e formalida-
des de estilo, receber o preço e dar
quitação e praticando todos os atos
necessários. Submetida tal proposta a
votação, é ela unanimemente aprova-
da, proclamando, então, o Presidente
que, per fôrça da resolução da assem-
bléia geral, ficava a Diretoria auto-
rizada a efetivar a venda do terreno
em aprêço. Nada mais havendo a
tratar o senhor presidente agradece
a presença de todos os senhores acio-
nistas e suspendendo a sessão para
lavratura, em livro próprio que eu se-
cretário fiz lavrar, sob meu ditado e
que vai assinada pelos membros da
mesa e acionistas presentes, depois de
lida em sessão reaberta e aprovada
por unanimidade. — Rio de Janeiro,
21 de dezembro de 1946 — Armando
de Almeida Pereira. — Gastão de Al-
buquerque. — Domingos Segreto. —
Pasehoca Segreto Sobrinho. — Affon-
so Segreto Sobrinho. — Luiz Segre-
to Sobrinho. — Martinho Segreto. —
°sumido Fernandes do Vale. — Celso
do Valle Silva. — Ccmcetta Segreto
Gorga. — Elia Segreto. — Fernando
Segreto de Almeida Pereira. — He-
loisa Segreto de Almeida Pereira. —
Ovidio Abrantes.

Declaro que esta é cópia autêntica
do que consta no livro de Atas das
Assembléias Gerais, da Emprêsa Pas-
choal Segreto de Diversões S. A. —
Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1940.
— Pela Emprésa Paschoal Segreto de
Diversões S.A. — Domingos Segreto.
Domingos Segreto.

(N.° 77 — 3-1-47 — Cr$ 173,40)

BANCO AMERICANO DO BRASIL
SOCIEDADE ANÔNIMA

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM CINCO DE DEZEMBRO DE mi.

NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS

Aos cinco dias do mês de dezembro
de mil novecentos e quarenta e seis,
na séde social, sita à Rua Santa Lu-
zia, n.° 799-A (setecentos e noventa e
nove "A") reuniram-se em segunda
convocação, às treze horas, em Assem-
bléia Extraordinária, precedendo con-
vocação feita na forma da Lei, os
acionistas cujos nomes constam do li-
vro de presença. Para direção dos
trabalhos foi proposta pelo acionista
João Janides a indicação do Doutor
François Lima de Aguiar para a pre-
sidência da mesa, indicação esta
que mereceu unânime aprovação de
todos os acionistas presentes. O Dou-
tor François Lima de Aguiar, assu-
mindo a presidência da mesa, convi-
dou para secretário o acionista Mios-
valdo Barroso Freire, ficando, desta
forma, constituída a mesa da Assem-
bléia. Dando início aos trabalhos o
Senhor Presidente deu a palavra ao
secretário, que explicou aos acionistas
presentes o motivo desta Assembléia
que era para eleger o Presidente des-
ta sociedade por motivo de renúncia
do anterior. Doutor Angelo Cabeda
Brocchi . Tomado - conhecimento do
acima mencionado, foi, pelo acionis-
ta senhor Alexandre Batista, proposto
o nome do acionista Alberto Batista
para Presidente, pelo restante do
prazo que faltaria ao diretor demis-
sionário. O senhor Presidente da me-
sa submeteu à apreciação dos acionis-
tas presentes o parecer do acionista
Alexandre Batista. Como ninguém se
manifestasse sôbre o assunto, foi c)
mesmo pôsto em votação e aprovado

por unanimidade. Nada mais haven-
do a tratar, o senhor Presidente dá
por encerrada a presente Assembléia,
pedindo ao senhor secretário que se
lavrasse a presente ata, que vai assi-
nada por todos os acionistas presen-
tes, que a aprovaram, pós sua leitura.
Rio de Janeiro, cinco de dezembro de
mil novecentos e quarenta e seis.

François Lima de Aguiar, Presi-
dente. — Aryoswaklo Barroso Freire,
secretário. — João Jankles. — Angelo
Cabeda Brocchi. — Aderson Ramos de
Almeida. — Waldemar F. Rugé. —
Alberto Baptista. — Alexandre Baptis-
ta. — Caetano Orfeu Bonato.

(N.° 75 — 3-1-47 — Cr$ 116,30).

AGRO-INDUSTRIAL INTERLANDIA
SOCIEDADE ANÔNIMA

(Manifesto de lançamento)
Vivemos a era das iniciativas de ca-

ráter
nela realização no campo das re-

lações humanas há de mister para
tornar-se moralmente válida, perse-
guir una fim benéfico para a socie-
dade.

A indústria e o cornarcio semente
devem servir às iniciativas inspira-
deras de bem estar social. Os egois-
mos individualistas cedem o passo às
Idéias e movimentos que se orientam
para a solução dos problemas coleti-
vos.

O Brasil, nossa grande Pátria, en-
frenta sérias dificuldades na sua vi-
da agro-industrial, com penosos re-
flexos sôbre o seu povo. Todos an-
seiam por uma solução rápida, que
transforme a atual eseassês em ben-
fazeja abundância. A aspiração é dei
todos, a solução de todos depende.

Criar, prcaltszlr, eis o nosso vetora
diretivo. Mas para superarmos as de-
ficiências do momento, necessitamos
de grande energia cívica. Sã.) elo-
quentes as palavras de João l'Osliel-
ro, citadas pelo ilustre Ministro da
Agricultura, Daniel de Carvalho,
recente reunião dos Secretários de
Agricultura:

"Não há de ser com os proces-
sos de critica pela negativa fácil,
não querendo ou não podendo
fazer apreciações sérias em as-
suntos profundamente sérios que
havemos de nos salvar. A rotina,
com a sua fôrça própria da inér-
cia, a opinião de céticos e desa-
nimados, com os desfalecimentos
morais de todo o. nome, não re-
solvem a grave situação afama
parque não é remédio na iminên-
cia dos infortúnios, fechar os
olhos, aguardando-lhes o ultimo
golpe.

E' preciso reagir e reagir cem
inteira firmeza".

Sim, reagir com inteira arnisza,
medidas práticas, intentos nonestos.

Exploremos as nossas riquezas na-
turais, alicerçando a nossa vida eco-
nômica em bases sólidas e duradou-
ras. Enfrentemos os problemas com
decisão e confiemos no resultado dos
nossos esforços.

Agro-Industrial Interlandia S. A.
(em organização) tem por objetivo a
exploração de férteis terras, situadas
no município de Ubatuba, litoral do
Estado de São Paulo, ricas em ma-
deira de aproveitamento ncinstrial,
tais como urucurana, angelim, copio-
ba, carnaiba, cangerana, cobiuna, ca-
nela, louro, cedrinho, jequitibá, ipê e
muitas outras. A indústria extrativa
de madeira, em zona tão acessivel, é
empreendimento dos mais saromisso-
res.

Paralelamente às atividades ndus-
trials, será desenvolvido um progra-
ma agro-pecuário, baseado em meto-
dos científicos, elaborado e conota-
do por técnicos de confirmada com-
petência.

A criação racional de sumos sele-
cionados e instalação de uma :manja-
modelo avícola estão incluídas no
plano geral das realizações.

Os campos de cultura serão pre-
parados de acôrdo com as nece.ssida-
des dos centros consumidores e os in-
terêsses da sociedade

•
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A empresa fomentará o progress
de tesia a região, além de revigora
as esperanças do nosso heróico traba
lhador rural.

E' uma pequena parcela no grand
movimento que ora se inicia para
recuperação e progresso. da nossa eco
nomia rural, mas, também, um gran
de exemplo de cooperação sorial. O
objetivo é sadio e patriótico e as sua
possibilidades econômicas são Mien
sas, proporcionando a todos os que
para éle • cooperarem generosa retri-
buição.
- Com o apoio do público a inicia-

tiva será vitoriosa.
.	 RASES DA SOCIEDADE

1. A Sociedade tem por obje-o a
exploração de parte das terras cie iro-
piedade do fundador, -situadas no
município de Ubatuba, Estado de São

a Paulo, a qual é atribuído o valor de
Or$ 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros)

2. O capital social será de 	
Cr$ • 1.500.000,00 (um milhão e qui-
nhentos mil cruzeiros), a ser realiza-
do por subscrição pública, dividido em
7.500 (sete mil e quinhentas) ações
nominativas de Cr$ 200,00 (duzentos
cruzeiros) cada uma, sendo 3.750
(três mil setecentas ee - cinqüenta) or-
dinárias e 3.750 (três mil setecentas
e cinqüenta) preferenciais. Carnsiste
• preferência no dividendo fixo de

% (seis por cento) ao ano, inde-
pendente do dividendo que couber em
igualdade de ceddições às duas clas-
ses de ações.

3. O subscritor pagará à vista ou,
mensalmente, em 10 (dez) prestações
Iguais.

4. As despesas da instalação até a
constituição definitiva da Sociedade
são estimadas em 10 % (dez por cen-
to) do capital social e serão amorti-
zadas no prazo máximo de dez anos,
em 10 (dez) parcelas iguais de 10 %
f(de por cento) ao *ano. No ato da
Subscrição, o subscritor entreaá com
20 % (vinte por cento) do valor da
subscrição, sendo 10 % (dez per cen-
to) da primeira prestação e s0 %
(dez por cento) de emolumentos pro-
Zabore, emolumentos êsses por canta
do subscritor, podendo ser restituídos
a critério da Assembléia de Constitui-
ção da Sociedade.

1.0 andar, onde poderão ser examina-
dos.
• Ria de Janeiro, 2 de janeiro de 1947•
— Ayrton Solano Martins.

(Firma reconhecida no 15.° Oficio
de Notas)

CAPITULO I
DENOMINAÇÃO -- SEDE -- rôno •-n

FINALIDADE -- DURAÇÃO
Art. 1.0 — Sob a denominação de

Agro-Inaustrial Interianciia
seca constituiria urna sociedade anó-
nima, cOrn sede C fôro no Distrito
Federal, a qual -seregera pelos pre-
sentes :eastatutos e peia legislação em
vigor.

S'areagrafo único — A Sociedade
opera em todo o teiritorio nacional
e, na medida de suas conveniencias
e onde estas o indicarem, pode 'ins-
talar filiais e agências, a critério da
Diretoria.

Art. 2.° — A Sociedade tem por
finalidade a exploraçao agrícola e in-
dustrial da terras situadas no muni-
cipio de Ubatuba, ,Estado de' São
Paulo..

Art. 3 •0 	 A Sociedade terá du-
ração ilimitada.

i C APITULO

5. Caso se verifique excesso de
tubscrição, far-se-á a redução pro-
porcional, tende-se em vista a ordem
cronológica das subscrições, salvo de-
liberação em contrário da Assembléia
Geral.

6. O subscritor fará es pagamentos
na sede da Sociedade, a Bancos de-
signados pela Sociedade ou a agentes'
devidamente credenciados.

7. A Assembléia ou assembléias
preliminares para a constituição da
Sociedade realizar-se-ão dentro em
60 (sessenta) dias da data em que
fôr encerrada a subscrição.

8. A subscrição terá início logo
após a publicação do presente e ter-
minará dentro em 24 (vinte e qua-
tro) meses, considerados necessários
h colocação dos títulos oferecidos ao
público.

9. Os pagamentos das prestações
lerão recolhidos ao Banco do Brasil
al ficando bloqueadas as respectivas
Importâncias, na estrita observância do
Decreto-lei n. 0 5.966, de 1-11-43.

10. As vantagens de que gozarão os
fundadores são as constantes do
art. 30 do Projeto de Estatutos.

11. A subscrição de uma oa mais
ações. imuorta na aceitação explícita
das condições acima e conseqüente
autorização da respectiva despesa e
pagamento.

12. O fundador é Aírton Solano
Martins. brasileiro, casado, cometa:Jan-
te, residente à Travessa das Escadi-
nhas de Saint Romain n.° 15 (Copa-
cabana)

Os originais do, prospecto e projeto
dos Estatutos, bem como os documen-
Los referentes às terras, encontram-seem poder do fundador, em seus escri-
trios. à Rua Senador Dantas n.° 55.

CAPITULO III
ASSEMBIliA GERAL

Art. 13 — A convocação, instalação
e funcionamento das assembléias
_ceais obedecerão aos tênues da Lei

de Seciedades anônimas e ao disposto
nestes Estatutos.

'Art. 14 -- A Assembléia Geral ser
presidida pelo Diretor-Presidente ou
na falta 'dêste, pelo outro diretor ou
em ocorrendo a ausência de ambos o
diretores, pelo acionista possuidor d
maior número de aç5es presente
Assembléia.	 .

Parágrafo 'único — O Presidente d
Assembléia convidará dois acionista
para integrarem .a mesa, na qualidad
de secretários.

Art. 15 — As assembléias gerai
serão ordinárias e extraordinárias.

1 1.° — As assembléias gerais ordi-
nárias realizar-se-ão anualmente, na
sede social, nos 4 (quatro) primeiros
meses de cada ano.

1 2.° — As assembléias gerais ex-
traordinárias realizar-se-ão, na sede

tôdas as vêzes que forem re-
gular e legalmente convocadas.

Art. 16 — Nas assembléias gerais
extraordinárias só poderão ser toma-
das deliberações sôbre Os assuntos que
tenham motivado a sua convocação.

CAPÍTULO IV
DIRETORIA

Art. 17 --A Sociedade será admi-
nistrada por uma Diretoria composta
de dois membros: Diretor-Presidente
e Diretor-Superintendente acionistas,
residentes no país, eleitos pela Assem-
bléia Geral, com mandato para seis
anos e reelegíveis.

Art. 18 — Para garantia da gestão
do seu cargo, cada diretor será obri-
gado a caucionar, na forma legal, 125
(cento e vinte e cinco) ações ordi-
nárias, no prazo de. 30 (trinta) dias,
contados da data da eleição.

Parágrafo único — O ato da caução
constitui o têrmo de posse do cargo
para o qual foi.eleito,o diretor.

Art. 19 — A Diretoria terá, dentro
de suas atribuições legais e estatu-
tárias, amplos poderes administra-
tivos no desempenho do mandato.

PParágrafo único -- Para hipotecar,
empenhar ou alienar bens sociais, é
indispensável o consentimento da
assemblaia Geral.
• Art. 20 — Em caso de vaga na
Diretoria, em. virtude de renúncia,
ausência definitiva, ou abandono do
cargo por mais 30 (trinta) dias, sem
motivo justificado, de qualquer dire-
tor, o outro diretor convidará um
acionista para substituto, até que a
Assembléia Geral eleja, novo diretor,

vicujo mandato -gorará pelo tempo
restante.

Parágrafo único — No impedimento
ou ausência temporária de qualquer
diretor, o outro diretor acumulará
'suas funções.

Art. 21 — Os honorários da Dire-
toria serão fixados pela Assembléia
que os eleger. •

Art. 22 — Compete ao Diretor Pre-
sidente:

a) fazer cumprir es presentes Esta-
tutos, as deliberações das assembléias
gerais e da Diretoria', a fim de ga-
rantir o 'funcionamento eegular da
Sociedade;

b) fiscalizar e orientar os serviços
da Sociedade, no sentido de ser ple-
namente atingido o objetivb de que
trata o ar t. 2.° dêstes Estatutos;

c) representar a Sociedade perante
os poderes públicos e quaisquer auto-
ridades, ativa e passivamente, eia
Juizo ou fora dêle, por si ou manda-
tário, como em todos os atos era que
a Sociedade fôr parte;

d) assinar juntamente coni o Di-
retor-Superintendente e os títulos,
certificados ou cautelas de ações;

e) assinar juntamente com o Dire-
tor-Superintendente cheques, ordens
de pagamento, contratos, depósitos
bancários e quaisquer outros títulos
de crédito ou documentos, ressal-
vando disposto no parágrafo único
sio art.. 1 .Q. 0406 presentes Estatutssi

o

e
a

CAPITAL -- AÇÕES -- ACIONISTAS
Art. 40 — O Capital social será

de Cr$ 1.500.000,0a (um milhai> e
quinhentos mil cruzeiros), dividido em
7.500 (sete mil e quinhentas.) ações
nominativas de Cr$ 200,00 (duzentos
cruseiros) cada unia, sendo 3.'450
(taês mil setecentos e cinqüenta)
ordinárias e 3.750 (três mil setecen-
tos e cinqüenta') preferenciais.

Art. 5 •0 — O capital será realizado
por subscrição pública, em moedadna-'
cional e por incorporação • de bens
móveis e imóveis e direitos suscetíveis
de avaliação, que convenham aos
objetivos socia is, nos tern os dal Lei.

Parágrafo único — No caso de ex-
cesso -  subscrição, far-se-á a re-
dução proporcional, tendo em vista a
ordem cronológica das subscrições,
salvo deliberação em contrário da
Assembléia Geral.

Art. 6.° — Cada ação ordinária dá
direito a um voto.

Art.. 7.° — As ações preferenciais
não dão direito a voto, porém os seus
titulares gozarão dos seguintes privi-
l(gios:

a) prioridade na . distribuição de um
dividendo fixo não cumulativo de b%
(seis por cento) ao ano, sõbre o valor
nominal do título a

b) prioridade sare o ativo social
em caso de liquidação;

c) participação nos dividendos em
partes iguais com as ações ordinarias;

d) direito de comparecer às assem-
bléias, podendo discutir e apresentar
sugestões.	 •

Art. 8.° — As ações ordinárias se-
rão seguidamente numeradas de 1 a
3.750 (um a três mil setecentos e cin-
qüenta) e as preferências de 3.751
a 7.500 (três mil setecentos e cin-
qüenta-e um a sete mil e quinhen-
tos).

Art. 9.° — Os títulos, certificados
ou cautelas de ações serão assinados
pelos dois diretores.

Art. 10 — A transferência de rieões
se processará mediante tèrmo lavrado
no livro competente, datado e assi-
nado pelo cedente e cessionário ou
seus legítimos representantes e por
um dos diretores. 	 -

Art. 11 — Uma vez publicados os
editais de convocação das assembléias,
até o dia seguinte ao de sua realiza-
ção, nenhuma operação será permi-
tida com qualquer ação.

Art.' 12 — O acionista poderá
fazer-se representar nas assembléias,
por procurador, também acionista, in-
vestido de poderes especiais, devendo
a, procuração ser depositada na sede
da Companhia com a antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

á'

;
e
à

a

e

f) depositar em Bancos da escolha
da Diretoria a receita ordinária, não
podendo reter em seu poder quantia
superior a Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros), sem motivo justificado;

g) assinar em nome da Diretoria o
relatório e balanço anual que serão
apresentados à Assembléia Geral;

h) admitir e demitir funcionários.
Art. 23,— Compete ao Diretor-

Superintendente:
a) assinar juntamente com o Dire-

tor-Presidente os títulos, certificados
ou cautelas de ações;

b) assinar juntamente com o Dire-
tor-Presidente cheques, ordens de pa-
gamento, contratos, depósitos bancá

-rios e quaisquer outros títulos de cré-
dito ou documentossressalvado o dis-
posto no parágrafo único do art. 19
dos presentes Estatutos;

c) depositar em Bancos da escolha
da Diretoria a receita ordinária, não
podendo reter em seu poder quantia
superior a Cr$ 10.000,00 (dez mil ciu-
zeiros), sem motivo justificado;

d) organizar e ter sob sua respon-
sabilidade tôda a contabilidade so-
cial, apresentando, nas reuniões da
Diretoria, balanceies mensais é ma-
pas demonstrativos da contabilidade;

e) organizar o Departamento Jurí-
dico da Sociedade;

re-

1) superintender o mavimenío co-
mercial da Companhia;

g) atender a tôdas a questões
ferentes aos acionistas.

'CAPITULO V
CONSELHO FiscAl:

Art. 24 — O Conselho Fiscal será
de 3 (três) membros efetivos e 3
(três) suplentes, residentes no País,
eleitos anualmente pela Assembléia
Geral Ordinária, podendo ser reelei-
tos, com as atribuições conferidas
pelas leis em vigor.

Parágrafo único -- Os vencimentos
dos membros do Conselho Fiscal imã°
fixados anualmente pela Assembléia
que os eleger.

CAPITULO VI-
umectem SOCIAL	 RESERVAS -n

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Art. 25 — O ano social coincidirá
com o civil e ao seu término proce•
der-se-á ao levantamento do inven-
tário e balanço geral do ativo e pas-
sivo.

Art. 26 — ,Os lucros líquidos veri-
ficados em balanço serão distribuidor
do seguinte modo:

1.0 — Fundos de reservas:
a) 5% (cinco por cento) para cons-

tituição do fundo de reserva legal;
b) 10% (dez por cento) para o

fundo de reserva especial, até atingir
o valor do capital social, destinados
a assegurar a integridade deste, fazer
face a prejuízos eventuais e deprecia-
ção de bens móveis e imóveis;

c) 5% (cinco por cento) para e
fundo de resgate das Partes Bene-
ficiárias.

2.° — Ações Preferenciais e Partes
Beneficiárias:

a) a importância necessária ao

patutgosam

;ento do dividendo fixo de- que
trata o art. 7.°, letra "b" dêstes Esta-

•
b) 10% (dez por cento) para ser

rateado entre os titulares de partes
beneficiárias.

3.0 — A distribuição do saldo obe-
decerá ao seguinte critério:

a) 10% (dez por cento) para, os di-
retores a título de gratificação;

b) 5% (cinco por cento) para os
funcionários da Sociedade, a exclu-
sivo critério da Diretoria;

c) 85% (oitenta e cinco por cento)
a _dá:deado entre 06 acionistas.
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CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 27 — Os subscritores pagarão
as ações à vista ou, mensalmente, em
dez prestações iguais.

Art. 28 — Os fundadores estimam
as despesas, gerais de instalação da
Sociedade em 10% (dez por cento) do
capital saciai, de acôrdo com o pre-
visto na alínea "d" da ext. 129 do
Decreta-lei n.° 2.627, figurando o
montante entre os valores do ativo e
devendo e respectiva amortização ser
teita em parcelas anuais de 10% (dez
por cento).

Art. 29 — A Sociedade criará 200
(duzentas) partes beneficiárias que
serão atribuídas, metade ao fundador,

como remuneração pelas responsabili-
dades assumidas e trabalhos desen-
volvidos durante o período de orga-
nização, de acôrdo com o previsto nos
arts. 31 e 32 do Decreto-lei n.° 2.627,
e metade a critério da Assembléia de
Constituição.

Art. 30 — As partes beneficiárias
têm as seguintes características:

a) são títulos estranhos ao capital;
b) serão nominativas, podendo ser

convertidas ao portador, mediante
solicitação do titular à Diretoria;

6) conferem aos seus titulares o di-
reito de crédito eventual contra a
Sociedade, concretizado na percepção
de uma percentagem sôbre os lucros
líquidos anuais.;

e) são negociáveis, devendo as
tranderénelas, em se tratando de no-

rainativas, ser registradas em livro
especial.

Art. 31 — As partes beneficiárias
outorgarão aos seus titulares o direito
de 10% (dez por cento) sôbre os lu-
cros líquidos, na forma regulada pelo
art. 26 dos presentes Estatutos.

Art. 32 — _Podem, transcorridos 3
(três) anos da data da constituição da
Soc".edade, as partes beneficiárias ser
resgalaclas, por sorteio ou pela forma
que'de terminar a Assembléia Geral.

§ 1.0 — O preço de resgate das
Partes beneficiárias, será o capital
que, na base de 15% ao ano, produza
a média dos lucros a ela distribuidos
no ultimo triênio.

§ 2. 0 -- Para o rateio da percen-
tagem de lucros atribuidas às partes

beneficiárias, servirá sempre de divi-
sor fixo o número 200 (duzentos),
ainda que certa quantidade já haja:
sido resgatada.

§ 3.0 — Os dividendos que coube-
rem aos títulos resgatados servirão de
reforço ao Fundo de Resgate daS
Partes Beneficiárias.

Art. 33 — Em caso de aumento da
capital, podem as partes beneficiárias
ser convertidas em ações ordinárias,
se assim o deliberar a Assembléia
Geral, nas mesmas condições em quo
poderiam ser resgatadas.

Art. 34 . — Os casos não previsto
nestes Estatutos serão reeolvidos de
conformidade com as leis vigentes,

O fundador. — Ayrton Solano Mar.:
fins.
(N.° 123. — 2-1-47 — Cr$ 918,00):

II

4	

Acha-se à venda o volume XV

PREÇCJ	 a 41	 Cr i 20 O

Seção de vendas: Av. ROdrigues. Alves, 1
Abência I: Ministério da Fazenda

Agência II: Pretório

AièVid-'e'-§CCt pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal,



Serviço Social do Comércio
(CONSELHO REGIONAL DO DISTRITO

FEDERAL)
Na forma do art. 17, item II, letra a

do Regulamento, convoco os senhores
Conselheiros para unia Assembléia Geral
Extraordinária, a realizar-se na respecti-
va sede, à Avenida Presidente Franklin
Roosevelt n.° 194, 6. 0 andar, no dia 8
do corrente, quarta-feira, as quinze horas,
em primeira convocação, para eleição cios
representantes do Conselho Regional jun-
to ao Conselho Nacional.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1947. -
Arthur Braga Rodrigues Pires, Presidente.

(24.0 148 - Cr$ 30,80 - 4-1-47).

A. C. Israel Comércio e Indústria
Sociedade Anônima

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

São convidados os Srs. acionistas a se
reunirem em Assembléia Geral Ordiná-
ria no dia 15 de janeiro de 1947, es 15
horas, na sede social da Companhia,
Avenida Rio Branco n. 257, 17.8 andar para
o fim de deliberarem sôbre:

a) Relatório da Diretoria, balanço, de-
monstração de Lucros e Perdas, e Parecer
do Conselho Fiscal, referentes ao exercí-
cio social findo: .

b) Eleição da Diretoria e do Conselho
Fiscal;

c) Fixação de 'honorários doa diretores
e dos membros do Conselho Fiscal.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1947. -
HerbertM, Jellinek. - R. Mediais, Dire-tores,

(Firmas reconhecidas no Cartório do ta-
belião Milanez).

(N.4 83 - Cr$ 122,40 - Dias: 4, 8 e
7-1-47 - 3-2-47).

Declaração

Segunda-feira é
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ANÚNCllbs 
Auxiliadora Predial S. A. -

_ -
(SOCIEDADE DE CREDITO REAL)

Aviso
Do dia 10 de janeiro corrente em dian-

te ecrã° pagos em nosso escritório,
Rua Washington Luís (antiga Travessa do
Ouvidor) re° 32-A, 3.0 andar, os uras do
2.° semestre de 1946 sôbre as nossas

Letras hipotecarias
a saber:

Cr$ 8,00 sóbre as das- 5.4 à 10.4 emis-
sões;

Cr$ 20,00 sôbre as do valor nominal de
Cr$ 500,00 das 11. 4 it 51.4 emissões;

Ore 40,00 sôbre as do valor nominal, de
Cir$ 1.00000 das 11. 4 it 56.4 emissões!.

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1947. -
A Diretoria; Otto Reylmann, Diretor.

(24.0 143 - Cr$ 37,80 - 4-1-47).

Companhia Usinas Nacionais
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os Srs. acionistas para
a Assembléia Geral Extraordinária que se
realizará ne sede desta Companhia. à
Rua Buenos Aires n.° 251, 1.0 andar, às
14 horas do dia 14 do corrente, a qual
tomará conhecimento e resolverá sôbre as
seguintes rropostas: a) reforma dos ar-
tigos il.° 29 letra 72 e n.° 30 dos Estatutos;
b) pagamento, pretendido pelos usinei-
ros, cm uma cota suplementar do preço
dos açucares entregues antes de 24 de
setembro último, data ria fixação da nova
tabela; c) alienação de prédios, terrenos
e instalações dispensáveis.

Na forma da legislação em vigôr, devem
os Srs. acionistas depositar suas ações
nos cofres da Companhia três dias antes
da data da Assembléia.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1947. -
Pela diretoria; Arthur de Moura, Diretor-
Gerente.

(N.. 1e9 - Cr$ 137,70 - Dias: 6. 9 e
13-1-47 - 4-1-47).	 .

Para os-devidos fins, declaro que meu
certificado da 2. 4 série do Curso Comple-
mentar se encontra na Escola Técnica de
Comércio Copacabana.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1947. -
Jorge A. Pereira:

(Firma reconhecida no Cartório do 3.0Oficio de Notas).

e (24.0 81 - Cr; 39,80
7-1-47 - 2-1-47).. 1:*4: 4 4-.."

Declaração
Declaro que se encontra arquivado no

Colégio Frederico Ribeiro, desta capital,
meu certificado de licença ginasial expe-
dido pelo Colégio.Pedro II.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1947. -
Moacyr Voz e Silva.

(Firma reconhecida no Cartório Hugo
Ramos).

(N.° 142 - Cr$ 45,90 - Dias: 8, 7 •
8-1-47 - 4-1-47).

Casa Carvalho Guimarães, S. A.
' AVISO

-
Avisamos aos nossos estimados fregné-

sul e amigos, desta praça e do interior,
que trattsferimoa nosso estabelecimento

' comercial da Rua da Alfândega na. 250
e 250-A, para a Rua da Conceição nú-
mero 19-A, com o telefone 43-6428,- onde
esperamos continuar merecendo a mesma
preferência e confiança que sempre nos'
diter,ensaram, pelas ousia antecipamos
nossos agradecimentos.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1946.
- Casa Carvalho GUITIIRTãeS S. A. -
José Carvalho Rocha, Diretor-Gerente.

(N.° 147 - Cr$ 35,70 - 4-1-47).

Edifício "Bimalaya"
São, convidados os senhores condômi-

nos do Edifício Illinalaya, para a Assem-
bléia Geral Ordinária que terá lugar nos,
escritórios da firma.-F. P. Veiga & Faro
Filho, na sala 1.106 do prédio da Avenida
Almirante Barroso n.° 90, às 17 horas do
próximo dia 16, quinta-feira, com a se-
guinte finalidade:

a) exame e aprovação das contas do
exercício de 1946, aemsentadas pelo sín-
dico;

b) discusseo e aprovação do orçamen-
to das despesas comuns do edifício, para
o exercido de 1947 e

c) demais assuntos de interêsse do
condomínio.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1947. -
Albino Lopes Freire de Gouvêa, Síndico.

(N.0 99 - Cr$ 27,50 - 4-1-47),

Edifício "Borges de Souza"
São convidados os senhores condôminos

do Edifício Borges de Souza, para a As-
sembléia Geral Ordinária, que terá lu-
gar no 4.° andar do prédio da Rua Ouvi-
dor n.• 11, às 18 horas do próximo dia
13, sexta-feira, com a 'seguinte finali-
dade:

a) exame e discussão da proposta para
a modificação da atual convenção dos
condôminos do Edifício Borges de Souza,
de conformidade com o Decreto n. 0 5.481,
de 25-6-28; ,

b) exame, e aprovação das contas do
exercício de- 1946, apresentadas pelo ad-
ministrador;

e)discussla e aprovação do orçamento
das desrama comuns do edifício para o
exercício de 1947 e
d) demais assuntos de interesse do

condomínio.
Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1947. -

Salvador Calvente, Administrador.
(14.* 100 - Cr$ 27,50 - 4-1-46).

Edifício "Caiary"
O abaixo assinado, síndico do Ediffcip

"Caiary" sito à Rua Benjamin Constant
número quatorze (14), freguesia da Gló-
ria, desta cidade, de acôrdo com o dispôs-
to no art. 2. 0 da escritura para adminis-
tração e ordem interna do mesma edifício,
lavrada em vinte e seis (28) de julho de
1940, às feahas 34, do livro n. o 361, das
notas do tabelião do décimo oitavo (18.0)
Oficio, Alvaro Borgerth Teixeira, à Rua
do Rosário, número cem (100) desta ca-
pital, vem convocar os condôminos em
geral cio edifício em apreço, para a reunião
que terá lugar às dezessete (17) horas do
dia quinze (15) do corrente mês, no ci-
tado local, apartamento número setecen-
tos e um (701), sétimo (7. 0 ) andar, a
fini de deliberarem, sôbre a prestação
de contas da administração do meneio.
nado imóvel, relativa ao segundo (2.°)
semestre do ano próximo findo de mil
novecentos quarenta e seis (1948) e dl:S-
entirem quaisquer assuntos que-- digam
porventura respeito à bôa ordem da admi-
nistração interna do edifício.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1947. -
Manoel Moysés de Barros Síndico.

(N.° 131 - Cr$ 183,60- Dias: 5, 10
35-1-47 - 3-1-47),

Companhia Internacional de Co-
mércio e, Indústria, S. A.

Balanço anua/
Aviso

Acham-se h, disposição dos Sra. acionis-
tas no escritório da Companhia, á Rua
Miguel Couto ri 124, 1. 0 andar, a cópia
do balanço referente ao exercício de 1-1-46
a 31-12-46, assim como os documentos exi-
gidos pelo art. 99 do Decreto-lei n. 0 2.627,
de 26-9-48.
. Cia. Internacional de Comércio 4 In-
dstria S. A. - Dr. .lionorio Dote, Diretor-
Presidente. - Antonio Martins Barbosa,
Diretor-Comercial.

(4.0 133 - Cr$ 87,30 - Dias: 4, 6 e
7-1-47 - 3-1-47).

Companhia de Seguros "Argos Flu-
minense"

Rua da Alfândega 11.0 7

	

'	 (Edifício Próprio)
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDMÁRIA

Primeira convocação
São convidados os Srs. acionistas a se

reunirem- no dia 16 de janeiro corrente.
$3 duas horas da tarde, na sede da Com-
panhia, à Rua da Alfândega ne 7, em
Assembléia Geral Extraordinária para to-
marem conhecimento:

1.°) do resultado da subscrição, do au-
mento do Capital Social, votado e apro-
vado em Assembléia Gera; Extraordinária,
realizada em 14 de noVeiribro de 1948;

2.°) do documento da 1.0 entrada de
30 te do capital subscrito, que se acha de-
positada no banco do Brasil S. A.;

3.0 ) do Parecer do Conselho Fiscal;
e, finalmente, para deliberarem sôbre os
atos da Diretoria referentes à regularida-
de da subscrição do aumento do capital,
bem como sôbre uma nova alteração do
art. 7. dos Estatutos vigentes, a fim de ser
tudo submetido ik aprovação do Governo.

Rio de Jneiro, 3 de janeiro de 1947. -
Paulo Vieira de Souza. - Americo Rodri-
gues. - Joao Rodrigues Teixeira Junior,
diretores.

(N. 71 - Cr$ 153,00 - Dias: 4, 6 e

	

7-1-47	 3-1-47).

Stereofilm, S, A,
São convidados os Srs. acionistas a reu-

nir-se em AsembIséia Geral Extraordiná-
ria, em segunda convocação, às 16 horas
do dia 8 do corrente, à Rua Alvaro Al-
vim ri. 24, 9.0 andar, a fim de deliberar
sôbre: aumento de capital, exentual alte-
ração Cios eStatutos, satisfação de exigên-
cias legais correlatas, nomeação de peritos
para avaliação de bens, coisas e direitos
e outras providências de interesse social.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1947. -
Eugenio de' Rodenburg. Eurico de Bar-
ros, Diretores.

(N.° 137 - Cri 76,50 - Dias: 4, 8 e
7-1-47 - 3-1-47).

União dos Funcionários Civis do
Ministério da Guerra•

De acôrdo com o dispecto no Cap. VI,
art. 20, do Estatuto desta União, convoco
a Assembléia Geral Especial para dia
10 de janeiro de 1947, às 17 horas, a fim
de ouvir-se a leitura do Relatório e Ba-
lancete Geral, discussão e aprovação dos
mesmos procedendo-se em seguida à elei-
ção da nova Administração para o qua-
triênio 1947-1950, em conformidade com o
dispeksto no Cap. VII. Pelo parágrafo
único do art. 27, deverão comparecer
esta assembléia todos os sócios que esti-
verem no gozo de seus direitos.

Em 2 de janeiro de 1947 - Alfonso
Varella, Presidente.

(N.. 128 - Cr$ 97,90 - Dias: 3, 4
8-1-47 - 2-1-47).

Declaração
Eu, Manoel Monteiro da Fonseca, decla-

ro para os devidos fins que perdi a minha
carteira de estrangeiro de n. 4 307.974.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1947. -
Manoel Monteiro da Fonseca.

(Firma reconhecida no Cartório do 8.•
Ofício de Notas).

(N.• 129 - Cr$ 44,90 - Dias: 3, 4 e
8-1-47 - 2-1-47).

Sindicato das Emprésas Exibidoraa
Cinematográficas do Rio. de Ja-
neiro.

imposto Sindical -

Comunicamos • todas as empresas exi-
bidoras cinematográficas estabelecidas nes-
ta Capital que, de acõrdo com. as deter-
minações constantes da Portaria Minis-
terial n.0 884, de 15 de dezembro de 1942,
deverá ser recolhido, no perlado de 1 II
31 de janeiro vindouro, o impôs:to sindical
devido a este Sindicato e referente ao ano
do 1947. O recolhimento serei feito dire-
tamente ao Banco do Brasil, mediante
guias que &te Sindicato está remptendo
aos contribuintes, sob registro postal.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1946.
- Pela diretoria; Luiz Vassallo Caruso,
Presidente. •

(N. 0 82 - Cr$ 109,20	 Dias:, 4, 6 0
7-1-47 --r 3-1-47).
	  nnn•••n•n••

"A Inconfidência" - Companhia
Nacional de Seguros Gafais
ASSEMBLEIA GERAL • EXTRAORDINÁRIA

Primeira Convocação
São convidados os Srs. acionistas a com-

parecerem à Assembléia Geral Extraordi-
nária que se realizará no dia 14 do cor-
rente, terça-feira, às dez (10) horas da
manhã, na sede social de "A Inconfidên-
cia" Companhia Nacional de Seguros Ge-
raia, à Avenida Graça Aranha n.. 19, 6.•
andar, a fim de tomarem conhecimento
da renúncia de dois Diretores, elegendo
seus respectivos aubstitutos.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1947. -
Alvaro Eduards Ribeiro, Diretor-Presiden-
te. - Alvaro Clark Ribeiro, Diretor.

(N.* 127 - Cr$ t5 90 - Dias: 3, 4 e
6-1-47	 2-1-47) .

Companhia de Imóveis do Rio
de Janeiro

ASSEMBLEIA GERAI EXTRAORDINÁRLI

Convocam-se os senhores acionistas para
uma Assembléia Geral Extraordinária, no
próximo dia 15 de janeiro de 1947, às
15 horas, na sede da Companhia, à Ave-
nida Almirante Barroso n.0 91, 12* pa-
vimento, balas els. 1.201 a 1.208, a rixa
de deliberarem o seguinte;

Reforma dos estatutos.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1946.

- Joilo Antonio de Almeida Gonzaga Ju-
nior, Diretor Presidente-Tesoureiro. -
Dano de Mello Pinto Diretor Vice-Presi-
dente. - Mons° Soares Dutra, Diretor-Geral. - Nelly Dias Penha Pereira, Di-retor-Secretário.

(N.° 119 - Cr$ 85,70 - Dias: 3, 4 e

Indústria Brasileira de Automóveis
Sociedade Anônima

Segunda Convoca çao da Assembléia Geral
Ordinária de Constituição da //ides-
fria Brasileira de Automóveis S. A,(Em organização).

O incorporador, Olyntho Pinto de Men-
donça, da "Indústria Brasileira de Auto-
móveis S. A. (Em organização), vem na
forma prevista no Decreto-lei n. 0 2.827,
em seu art. 173, parágrafo único e em
virtude da deliberação da Assembléia Ge-
ral Extraordinária Pre paratória, devida-
mente convocada e realizada no dia 8 de
dezembro de 1946, às 15 horas, em sua
sede à Avenida Graça Aranha 21.* 57, so-
breloja, convocar os Srs. subscritores deações a se reunirem em Assembléia Geral,para a Constituição da Sociedade "Indús-
tria Brasileira de Automóveis S. A. (Em
organização) e aprovação de seu projeto
de Estatutos, sendo a referida reunião
para o dia 8 de janeiro de 1947, As 15horas, em iertude de não ter havido nú-
mero legal de subscritores para a Assem-
bléia mareada para o dia 26 de dezem-
bro de 1946. A reunião dar-se-á na sede
da Sociedade, à Avenida Graça Aranha
ri' 57, sobreloja, e na referida reunião
Será observado tudo o que for necessário
e previsto nas leis que regeM as &ciada-.das Anônimas, para a sua constituição emala em particular a esta sociedade noque exigem o seu projeto de Estatutos eManifesto.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1946.- Olyntho Pinto de Mendonça.
(24.0 15.033 - Cr$ 163,20 - Dia s: .3,3 e 6-1-47 - 30-12-46).

(
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S. A. de Importação de Produtos

de Perfumarias

Aeasatextra GERAL EXTRAORDMÁRIA

Segunda convocação
Não tendo havido número legal sufi-

ciente de acionistas ft Assembleia convo-
cada para o dia 16 dc dezembro de 1946,
convidam-se novamente os senhores acio-
nistas, em segunda convocação, a se
reunirem na sede sccial da S. A. de Im-
portação de Produtos de Perfumarias, à
Avenida Franklin Roosevelt n. o 194, 4.•
andar. Grupo 403, eles Assembléia Geral
Extraordinária, a se realizar no dia 9 do
corrente mês de janeiro, às 15 horas, a
Cm de tomarem conhecimentó e delibe-
rarem sôbre uma proposta da Diretoria,
no sentido de ser aumentado o capital so-
cial e modificados os estatutos da Socie-
dade.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1947. —
Marte Bruno Jacques Piassiart, Diretor-
Oerente. — Braz Sergio Ofivier de Camar-
go, Diretor-Secretário.

(Firmas reconhecidas no Cartório do 11.0
Oficio de Notas).

(N.° 54 — Cr$ 153 00 — Dias: 3, 4 e
1-1-47 — 2-1-47).

S. A.. Brasileira de Engenharia',sabe"

(EM ORGANIZAÇÃO)

Primeira convocação da Assembléia Geral
de Constituição

São convidados a se reunirem em pri-
meira convocaçã.o, ve senhores subscritores
do capital social da S. A. Brasileira de
Engenharia "SABE' para a Assembléia
Geral de Constituição da sociedade, a rea-
lizar-se no dia 15 de janeiro de mi. no-
centos e quarenta e sete, às 15 horas, na
sede social, à Avenid", Franklin Roosevelt
n.o 126, 9.. andar, sala 910, nesta Capital,
a fim de deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia:

a) leitura da certidão do depósito da
décima parte do capital social;

b) discussão e aprovação do projeto
dos estatutos:

c) nomeação doe primeiras membros
da Diretoria e do Conselho Fiscal.

Rio de Janeiro. 3 de janeiro de 1947.
John Dogle Gillett, Fundador.

(Firma reconhecida no Cartório Hugo
Ramos).

(N.° 110 — Cri 95,90 — Dias: 3, 4 e
6-1-47 — 2-1-47).

A. Bonniard Tecidos S. A.

Documentos ã disposição

Acham-se à disPosiçao dos Srs. acionis-
tas, na sede social, à Avenida Almirante
Barroso n. 13, os documentos a que se
refere o art. 99. do Decreto-lei n.o 2.627,
de 26 de setembro de 1940.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Convocam-se os Srs. acionistas • se
reunirem em Assembléia Geral Ordinária,
aos 5 dias do mês de fevereiro próximo,
às 15 horas, na sede social, à Avenida Al-
mirante Barroso n. o 13, a fina de tratarem
de, seguinte ordem do dia:

Aprovação do Relatório e das contas cor-
respondentes ao ano de 1946.

Eleição dos membros cio Conselho Fis-
cal para 1947-1948.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1947.—
Aristide Pouchot-Lermans, Diretor Vice-
Presidente.

(Firma reconhecida no Cartório Hugo
Ramos).

(N.o 141 — C4 91,80 — Dias: 4, 8 e
7-1-47 — 3-1-47).

Declaração

Declaro que a 1.a via do meu certificado
de conclusão do Curso Oomplementar
encontra-se retida na Faculdade Nacional
de odontologia.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1947....
José Augusto de Alcantara Gomes.

(Firma reconhecida no Cartório do 9:*
Ofício de Notas).

(N.o 53 — Cr$ 44,90 — Dias: 3, 4 •
6-1-47 — 2-1-47).

A Praça
C. M. Ferreira, firma estabelecida cora

casa de móveis, à Avenida Presidente Var-
gas n. o 3.343, comunica aos seus fornece-
dores e amigos que vendeu seu estabeleci..
mento ao Sr. Manoel de Barros Continha
convidando por tese motivo aos seus cre-
dores a comparecer dentro do prazo de
8 dias.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1947.
C M. Ferreira.

(Firma reconhecida no Cartório do 2.1,
Oficio de Notas).

(N.o 130 — Cr$ 50,00 — Dias: 4 •
6-1-47 — 3-1-47).

A aquisição de obras, separatas
e publicações outras, editadas
pela Imprensa Nacional,
quando feita pelo SERVIÇO
DE REEMBÔLSO POSTAL,
oferece apreciável comodidade.

Entre as vantagens decorrentes do
sistema, enumeram-se as seguintes:

e) pronto atendimento;
h) pagamento no ato da entrega pele

Repartição Postal;
c) isenção de por:na

Os pedidos devem:
1.6, ser dirigidos por carta ou teTedrma

Ct IMPRENSA NACIONAL;
2.6, trazer a declaração Serviço de Re«

embellso ;
3.8, conter endereço claro, enunciando nome

por extenso, localidade, rua a Estado;
4.6. enumerar, com precisão, as obras e pu-

blicações pretendidas.
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